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Endereço 

Nesta 
	n. 451 Setor Central 

Endereço 

OBJETO : 

AUTUAÇÃO 

Aos 	01 	 dias do mês de setembro 

do ano de mil novecentos 	 .edo .. 	, na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e Julgtmento de 	i an i a 

autuo a reclamação que segue, com 
..

- -------documentos. 

Eu,
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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SiHc/icalo dos Cm pregados em -Çslabeleci,'neHlos /Sai-icários  
NO   WTADO   E GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURtDICO 

EXMQ SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	DE 

GOIÃNIA - GO. 

, 

JUSTIÇA DO TRPLHO 

DIST IBUL:AO 

ECEDO EM 	

-e;1 

?2 

.-.---..L; 	
IÇÃO 

P1ARCIJS CARVALHO PRADO, brasileiro, solteiro 

maior, bancãrio, residente e domiciliado nesta Capital à Rua 74, n9 402, 

Setor Central, vem à dTgna presença de V. Excelncia, com assistncia ju-

diciãria trabalhista do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-

cãrios no Estado de Gois,(cf. atestado de deficincia econ6mica emitido' 

pela Delegacia Regional do Trabalho, nos termos da Lei 5.584/70 e autor') 

zação de assistncia - docs. anexos), via do advogado e procurador bastai 

te(m.j.), ao final assinado, inscrito regularmente na OAB.-GO., sob o n9 

2.124, estabelecido com escritrio profissional à Rua Quatro, n9 987-Cen-

tro, Goiânia(Go)., onde receberã as intimações de estilo, a fim de inter-

por a presente Reclamatria Trabalhista em desfavor do BANCO MERCANTIL DO 

BRASIL S/A, estabelecido com agncia à Av. Goiãs, n9 451 - Setor Cen - 

trai, tambm nesta Capital, pelos motivos de fatos e fundamentos de di - 

reito a seguir expendidos: 

O recl amante foi admi ti do a serviço do ban- 

co- reclamado em 01.abri1.77, no cargo de praticante, ocasião em que exer-

ceu opção pelo regime jurTdico do FGTS. 

Em 01.junho.78 foi designado escriturãrio e 

a partir de 01.junho.81 passou a trabalhar como C A 1 X A 	e x e c u t 1 

vo, sem nehum poder de gestão, mando ou representação e inteiramente f i s 

calizado, sendo demitido sem justa causa e de pronto em 30.junho.82., qian 

do percebeu as verbas descri tas na inclusa rescisão contratual. 

No 	1timo biênio trabalhado o saiãrio do re 

clamante evoluiu como segue: a parti r de 
Cx. I'ostal, 210- End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones 225-4260 e 225-4328 - Goiânia - Goiás 
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9 	Sincliccilo dos 	nprecw/os e»i 4=sla6elecimekllos /Scu-icá rios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

• fls.02 	 . 

01.09.80 - Cr$ 12.358,00 + hs. extras. 

01.03.81 - Cr$ 20.467,00 (Cr$ 16.075,00 de ordenado base, + Cr$ 2.008,00' 

	

de 	gratif. de funço, + Cr$ 2.384,00 de anunios) + hs. extras. 

01.09.81 - Cr$ 28.046,00 ( Cr$ 23.417,00 de ordenado base, + Cr$ 2.008,00 

de gratif. de função, + Cr$ 2.384,00 de anunios, + Cr$ 237,00 de produti 

vidade) + hs. extras. 

01.03.82 - CrG 38.894,00(Cr$ 33.669,00 de ordenado base, + Cr$ 2.008,00 

de gratif. de funço, + Cr$ 2.980,00 de anunios, + Cr$ 237,00 de produti 

vidade) + hs. extras. 

De notar que, basta um elementar c1culo' 

para verificar que o reclanado pagou horas extras em números e valores mero 

res que os devidos. 

O. reclamante percebia gratificação seme- 

trai, com o codinome de"gratificaço contratual", no valor de uma maior 

remuneraço da época, pagas nos meses de junho e dezembro. 

Sujeito a uma jornada especial de traba - 

lho de seis horas(Clt, art. 224 e súmula 102/TST.), no perTodo em que e - 

xerceu a funço de caixa(ol.junho.8l a 30.junho.82), o reclamante, traba 

lhou, em média, 10.00 horas diariamente: das 7.00hs. 	s 19.00horas, 	com 
intervalo de 2.00 horas para refeição. 

Assim, tem o reclamante direito 	percep- 

ço das horas tr1hadas além de seis(4.00 horas extras por dia), a partir 

de junho/81, com rqercusso nos domingos e feriados intercorrentes(cf.Pre 

julgado 52, 	e incidncia nas parcelas do sa1rio trezeno, frias, aviso' 

prévio, gratificaç6es semestrais, e FGTS, ante a habitualidade da presta-

ço, compensando-se o valor total pago a esse tftulo(hs. extras) no perTo 

do reclamado. 

Por outro lado, na qualidade de CAIXA, o 

reclamante tem ainda direito à percepço da Gratificação de Responsabili-

dade, no valor mTnimo de 1/3(um terço) do salrio de caixa - cf. determi- 

	

na 	a c1usula 8a(oitava) dc. 7a(stima) dos instrumentos normativos an- 

teriores(preexistentes) e em vigor.- docs. anegos. 

segue. 
Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones 225-4260 e 225-4328 - Goiânia - Goiás  
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9) 	dos ,'n pregados en Çslabelecií-,'leHIos /SaHcá rios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 
.............................. fls.03 	 . 

09. Ante o exposto, com fundamento na CLT., Pre-

julgados 24 e 52/TST, Sniulas 102 e 109, Sentenças Normativas e demais dis 

posições legais aplicveis espëcie, P E O E: 

GRATIFICAÇ0 DE RESPONSABILIDADE 

(Clusu1a 8a. dc. 7a dos Instru 

mentos Normativos). 

01.06.81 a 	31.08.81- (Cr$ 	4.042,78 x 	3 meses) = .............Cr$ 

01.09.81 a 	28.02.82- (Cr$ 	7.157,59 x 	6 meses)= . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. Cr$ 

01.03.82 a 	30.06.82- (Cr$10.291,20 x 4 meses)= . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. Cr$ 

12. 128,34 

42.945 ,54 

41.164,80 

INCIDÊNCIA DA GRATIFICAÇAO DE RESPON 

SABILIDADE NAS VERBAS RESCISORIAS. 

AvisoPrévio ................................................Cr$ 
	

10.291 ,20 

139 salrio/82 (07/12) .......................................Cr$ 
	

6.003 

Farias proporc.(04/12) ......................................Cr$ 
	

3.430,40\ 

HORAS EXTRAS -4.00 HS. P1 DIA-(104MENSAIS) 

C/ REPERCUSS0 NOS DOMINGOS E FERIADOS IN 

TERCORRENTES - CF. PREJ. 52/TST. 

01.06.81 a 31.08.81 - s/*Cr$ 24.509,78 - 312 hs - ............Cr$ 	63.722,88 

01.09.81 a 28.02.82 - s /*C r$ 35.203,59 - 624 hs - ............Cr$ 281.623,68 

01.03.82 a 30.06.82 - s/*Cr$ 49.185,20 - 416 hs- . . . . . . . . . . . . Cr$ 262.312,96 

*Adicionado o valor da gratificaço de responsabi- 

lidade para o c1culo/das hs. extras. 

-A Partir de 01.06.81, hs. extras calculadas corj 

. 
	

adi ci onais de 20% para as duas primei ras horas e 40% para as duas subse - 

quentes, e de 01.09.81 em diante, 	todas perceberam Tndice de 100%, confor 

me determina inclusas Sentenças Normativas. 

INCIDNCIA DE 4.00 HS. EXTRAS/DIA(104 MEN 	- 

SAIS) SOBRE: 

Aviso prévio ................................................Cr$ 	65.578,2 

139 sa1rio/81 - 07112- si Cr$ 35.203, .....................Cr$ 	27.380,0 

139 sa1rio/82 - 07112- si Cr$ 49.185,20 ....................Cr$ 	38.253,9 

Frias proporc.- 04/12- si Cr$ 49.185,20 ....................Cr$ 	21.859,4 

Cx. Postal 210 - End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones 225-4260 e 225-4328 - Goiânia - Goiás 
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93 	
Sinclicalo dos 1 n pregados en 	sIabeIecinienIos /Sancá rios 

NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURtDICO 

fls.04 ..................................... 

Gratific. 	Semestral 	19 	sem/81 - 	 1/6 - 	 si 	Cr$ 	24.509,78.. .Cr$ 5.446,48 

29 	sem/81 - 	 6/6 - 	si 	Cr$ 	35.203,59 ... Cr$ 46.937,28 

19 	sem/82 - 	 6/6 - 	si 	Cr$ 	49.185,20 ... Cr$ 65.578,24 

FGTS 	- 	8% 	si 	verbas 	salariais supra, c/ 	liberaço 	pelo c6d. 	01, 

com + 	10%, 	pena 	de 	converso em indenizaço ............... Cr$ 87.529,78 

T O T A 1 ...................Cr$ 1.082.186,45 

H0N0RRI0S PARA O SINDICATO ASTENTE .....Cr$ 	( 15 % ) 

H. 	 Para tanto, requer a V. Excelncia, que 	se 

dTgne determinar a notificaço do reclamado para comparecer 	audincia 

que for designada, contestar a presente aço e acompanhar o feito atE fi - 

nal deciso, pena de revelia e confissão, quando, como se pede e espera 

dever ser condenado no total do pedido, acrscido de correção monetria 

juros sobre os valores corrigidos, honorãrios advocatTcios a serem reverti 

dos em favor do Sindicato ass'tente e demais cominaçes legais. 

Termos em que, protestando pela produção de 

todas as provas admi ti das em direito, inclusive pelo depoi mento pessoal do 

representante legal do reclamado, e dando à causa o valor de Cr$ .......... 

1.082.186,45 (Hum Milhão, Oitenta e. Dois Mil, Cento e oitenta e Seis Cru - 

zeiros e Quarenta e Cinco Centavos), 

P. Deferimento. 

Goiânia, 27 de agosto de 1.982. 

Jerteita 
7íJico Sind. Bancrioi 

BO 2124 - CPF 149137471-34 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones 225-4260 e 225-4328 - Goiânia - Goiás 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISKO DE PROTEÇÇO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇAO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizaclo nesta Delegacia 

sob o 2 Dï 1 Q 4.(.5O/2, e para fins de obtencão da assistência judiciária, junto à 
Justiça do Trabalho, atesto, com base ao que dispõe o parágrafo 2.°, do artigo 14, cia 

Lei n 5584 de 26 de Junho de 1970 que LtCUS O)t'I 

residente na 	/4, 1' 	4Q2— (etro 

11. 0  na cidade de 	Gojnia 	 portador da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social n , Serie C( OL a vista das anotacões 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

de .. de 19L2 

Chefe da Seçao de Inspeção do Trabalho 

i.  
CheX0 da SeçAo de 1

fl9Pe40 do 
- 

Visto : 	 c&et 
•irotot da Divisio d 'rotoQ ao rabaIhO 

Mut. .A . .L2.) - CL?. UO2 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



P P O C O R A Ç A O 
	

At 
OUTORGANTE : 	 C\2V.'L!rC r:ir, t)i!eiro, sirD, 

f' dcjcj1j .i 	 '. 	 71, n0 	.. 	etor C-1 

OUfORGADOS: No âmbito do Estado de Goiás, os doutores DAYLTON ANCHIETA 

SILVEIRA, MARCONDES PEREIRA DE REZENDE, ANTONIO ALVES FERPEIRA 	e 

HEII.ER ALVES DA ROCHA, o primeiro casado e os 	1timos solteiros, ad- 

vogados inscritos na OAB. - GO., sob os nmeros 1.183, 2.032, 2.124, 

e 1.692, respecti vamente , na qualidade de advogados do Sindi cato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancári os no Estado de Gol ás, es 

abe]ecdo á Rua Quatro, n9 957 - Centro, Golánia (Go); ............ 

	

......No ámbi to do Distrito Federal , 	os doutores JOSE TORRES 

DAS N[VES, MARIA LOCIA VITORINO BORBA, OTONIL MESQUITA CARNEIRO e 

HEILER ALVES DA ROCHA, brasileiros, os tres primeiros casados, o úl 

time solteiro, advogados inscritos na OAB,-DF., sob os nmeros 943, 

929, l26 e OAB.-GO. n9 1.692, respectivarnente, advogados da CONTEC 

Confederaço Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crdi to" 

estabelecida no Edifício Israel Pinheiro, 59 andar, era Brasflia(DF), 

OUiORGANDO - LHES OS SEGUIrJES - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PODERES: Gerais p a r a o F o r o e os Especiais p a r a transigir, desistir,a 

coriar, receber e dar guitaçâo, firmar compromisso, adjudicar bens 

em praça ou lei lao, promover e acompanhar aço trabalhista de i nte-

ress do( a) outcjante a ser i nterposta em des favor do( a) 3\CO Cc?IT. 

CO 	 açeicia Ocli 	 Av 

Faculta-lhes, ainda, a atuação era conjunto ou isoladamente e o subs 

tabelecirnento dos poderes descritos, com ou sem reserva, na pessoa' 

de outro advogado. 

Goiánia(Go) , 	r.r de 	 de 1.982. 

. ,r TT7C 

Reconkeço, por 	 frmz a  
............ 



DEP; 	 JUROC 

la 	Sr 	r3iS11Ãte do • ndjcatu rnprg 	em 
lincir1o, no C.t.j0 i  

• 	• 	. 	•-. 	. 	• 	: • 
, 

r '  F 	' C' ( 1 Omici11 ajo() 

ne5t Capital, 	COflprece per.gn 	S. a 	fj 	 tero., do 	art e 	14 
de 26.o67o, 

O 	(L 	Li 5.584 

lZelquerer 11t 	eja 
I>rest adã a53itt.ncja 	j d i c 1 ri 	t r h 1 h j 

1'. L)oferirr.nt o •  

oinj(,0) 	
de 1982. 

J' A C U O 

À o Dear t 	u 	 CO: 

Autoriz. • a1vo(1c desta En 	 mtidade a que eate for dj3tribuj1. a rtr 	* 	1t1cja JUdjcjrja traba_ 
lbi3ta roquerida, ded 	

OnteHdM or a proten, do bncrjo' 
jueta • lea1, No Ca30 de •r intøi •t 	 traba1hjt a  o 	h! norrj3 adv.catjcj.s devera* er 	tu1d,0 na inicial (art. 16 da L.i 5.584/70), 

S1djcato 1tu 	lnrn1o3 eru EtaheIecj 

ineutos lcriom gno3tadodo 



— F U N C 1 O N Á R 1 O - 

MARCUS CARVALHC PRACO 
S E Ç Á 

CHAPA 	 DEPARTAMENTO 

1.O9 2[L. GO! AN IA 
CARGO OU FUNÇAO 

CAIXA EXECUTIVO 

-----E M P R E S A — 

RANCO MERCANTIL rr. ERASII. 5/A 
—MÊS DE REFERÊNCIA_ 

AJSTr Í)E 19P1 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 
01 	•'  

-E M P R E S A 
MÊS 	DE 	REFERÊNCIA_.. RANCa MFRCNTIL cc 	

DE 1981 

F U N C 1 O N Á R 1 O- 

APGtJScAVALHnPPArn 

RECIBO DE 

C H A P A 	
DEPARTAMENTO 

61.092-5 FIL. 	OI4NjA 
CARGO OU FUNÇAO-___ 

CAIXA EXECUTIVO 

:T6ì 4092

HAPA  
EPARTAMNT _T  
CO 1 AN 1 A 

ARGO OU FUNÇÃO__ 

CAIXA EXECUTIVO 

—CHAPA 	
DEPARTAMENTOFIL._T 

6O1ANIA 

MÊS 	DE 	REFERÊNCIA 
)F içei 

FUNCIONÁRIO  
C H A P A 	 D E PARTAMETO Cjs 	

Gí)!NI 
N  

 

MPR ESA—_ ___ 	
ER EFER N O 1 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 
07 0()è 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 
f)O 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 
02050 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 
J207 	L 

E M P R E 5 A 

BANCO MERCANTIL DC BRASIL S/A 
—MÉS DE 

SETEMBRO DE 1981 
F U N C 1 O N Á R 1 O- 

M4RCUS CAflVALHIJ PÇ4oc 
- 

E Ç A O—_ 

M P R E S A 

A4CO MERCANTIL OU 8RASIL 5/A 
DE 	REFERNC 

N4JEMk3R0 DE 1981 
F U N C 1 O N Á R o- 

NANCUS CARVALHO PRÁUC 

E M P R E S A ENL 	M FL.OT IL ) 	tAsJ L 

PAGAMENTO 
2 ) IR 

F U N C 1 O N A A 1 O - 
MAPOIJS CA?vAIHn )Pern 

S E Ç À 

C H A P A 	 DEPARTAMENTO 

GCIAN!A 
CARGO OU FUNÇAO—___ 

CAJ)ÇA P xFC1JTJVr 

PROVENTOS 

A E F E A E N T E À 	HORAS/QUOTAS 

flPflFNAflp 

f4 XTPAfpfl 
C~ 4r 	flE FtjOAn 
tRFfl •  fl(i  MEÇ 

P 	-UT 

8 

o- 

o 
C) 

o 
IãJ 
o- 

8 
o, 
o-) 
o 
o- 

ENTEÀ HOS/OUOTAS 

17 	 SFtJn M 	UP5J 

	

1i.2ç,r 	ARRFO. ANTíR4ç' 
7.rrp .rc 	r4rNÇ. SI. NfiTC\T 

2 .°?4 ,rc 
 

V. .— iFrS. 

	

731.e 	C.4.V.A.- p'rç  

VALOR 	) 

), f3 

373.00 
35, 6 
72. 57: 
57. 33 

TOTAL DE PROVENTOS 	. 	
' 

7J 	
TOTAL DE DESCONTOS 	. 

	

4. 50 1 ,47 
J 

ÍFGT s Mj 	

=-7 
 ,)F$ 	1F. Fri [(;I0 F EM 	 J  

< 	o 
w 
o 
(o 	z 

O 



RECIBO DE 

PAGAMENTO 
21 2 

MÊS 	DE 	REFERÊNCIA kÀC 	E RATt L iJ. 

—F U N C 1 O N Á R 1 O - 

iARCUS LA-V1U 

S E Ç Á E
C H A PA 	 DEPARTAMENTFIL 

	

CARGO OU 	FUNÇÃO — 
tXLt.JJ IVU 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 

02130 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 

E M P R E S A 	 MÊS 	DE 	REFERÊNCIA 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL 5/A 	 ABRIl.. DE 1982 

F U N C 1 O N Á R 1 O - 	 C H A P A 	 O E P A R T A M E N T 0- 

1 MARCUS CARVALHO PRAOO 	 .0g2-5 f II. GCIANIÂ 61 
SEÇAO - 	 CARGO OU FUNÇÃO 

L 	 CAiXA EXECUTIV 

E M P R E S A 	 MÊS DE REFERÊNCIA- 

RÂNCO MERCANTIL Dfl BRASIL. SfA 	 MATfl DE 197 

FUNCIONÁRIO 	 CHAPA 	 DEPARTAMENTO 

M'RUS CAVA1Ifl PRA)!.) 	 61.. S2 - -5 FIL. GDI1I 
SEÇÃO 	 CARGO OU FUNÇÃO 

rATXA EXECUTTfl 

PROVENTOS 
	

C DESCONTOS 	 - 

RECIBO DE 

PAGAMENTO 
021 " 

	

E M P R E S A 	 MÊS DE REFERÊNCIA- 

i IL iL 	 JUí EF 1Ç2 

- 	 FUNCIONÁRIO - 	 CHAPA 	 DEPARTAMENTO 

	

AiCLS CMVA1Fifl PP( 	 J R. CCTANI A 
SEÇÃO 	 CARGO OU FUNÇÃO 

CA1A EECUTI 

o 

PROVENTOS 

R E F E R E N T E 	À HORAS/QUOTAS V A L O R 

HF1!PF. 1 S 
íf 	ftf\- CAP 2.00,O') 

GPACííTJM co 
- ArRFr • 	ç ; 	,ø'- 
M31f 

tJ.PRííT. 237,i 

TOTAL DE PROVENTOS 

DESCONTOS 

R E F E R E N T E À 	HORAS/QUOTAS 	 V A L O 

1I1S 	S/FMA 

	

GPUPC 	 74',, ." 
MES. SIN(JCAT( 

3.14s5( 
TAPAS 	 .423,64 
C.A.V.À. 	FtS. 

TOTAL DE DESCONTOS 	> 1 
1) 	o 
A 

- 	< 
A 	o 

Í'F G.T S ._DOMÊS 

;j L 
(HT4 	r: 	A SL 	.ART ICI?ACAC P1R4 tT! f( 1MC 

-- fA 	flA CPAM -'A flE flEPPSTfflS E TRTU1. 	' 

LIQUIDO A RECEBER 

L 



1 

RESCISÀO DE CONTRATO DE TRABALHO 

LII POR MOfIVO DE DISPENSA 

LI POR ACORDO 

nX  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

LI POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 	 M1C'A!Tr, . 

í.IJ OPTÁNTE 

LI NÃO OPTA NTE 

/ 

ENDERE 	O 	' 	'' Ç 

ATIVIDADE 	CIR  

CGC/MF N.° 17114 037 /0001 - 10 	MATRÍCULA 
EMPREGADO 	.tRCT" (1 A) 	

CTPS 26iSEO 
REGISTRO N.11.6 CARGO 	. 	 ADMISSÃO _ )1 j j ig 77 
DESLIGAMENTO EMO/ 06 / 19 2 	MAIOR REMUNERAÇÃO Cr$s07.0O 
AVISO 	PRVJO 	EM 	/ / 19 DECLARAÇÃO 	DE 	OPÇÃO 	EM 	01/014/ 19 77 

VERBASPAGAS DISCRIMINAÇÃO 	DA 
' 
S 

Indenização 	 Cr$ 
)j 	l  • 	atria1 	i:1 a r oõi 

Aviso Prévio Cr$ r•07109 	 ------ 
Cr$ 

- 	- 
.)fl0,OO 

139 Salario 72
Cr$_ 

------------ 
Gratificação 996 Cr$ 6.7.O0 

Salário-Família Cr$  Taxa Periculosidade Cr$________________ 

_ 

Férias Vencidas 	.......Cr$___________________ 
1112 .2t$ Taxa Insalubridade Cr$________  

Ferias Proporcionais 	....Cr$ ' Lo..e r . t'y 	Ad. 	Noturno Cr$ 
Prejulgado 	14/63 Cr$  fllf', 	a1. 2et/ela 	un 42 + 
P 	1 	d 	20166 	Cr $ • 	• 	• 	• ______________ 1l.7(QO 

o 	rN 	Tjf 	1vL.i 19  
Cr$______________ 

 

'TOTAL 

BRUTO 	 r 

DESCONTOS .. 	•r 	• 	• 

Cr$ rew'Trcr 
13. 0  Salário 	Cr$____________________ 

) )r 10 

Adiantamentos Cr$___________________ . 
- ---------- .--- ------------------------ 	Cr$ ___________ 

---------------- ... .......... 	Cr$ 
Cr$ __ .721,68 

TOTAL 	LIQUIDO Cr$ 156.22 
Recebi da firma acima a quantia líquida de Gr$1.e12.r2

( eJ 	i1, oi-lornt q  e 	e dois 
Crnt 	e cinuenta 

*n'i 	e-r 	e 	jnr'ut 	e ------------------- 

em 	moeda corrente do pais, ou pelo 	cheque 	visado 	n..
contra o Banco 

•c'ôYttt:1i. como pagamento de meus direitos na 
97t5. oorrt-4h, 1 	kl • 	. . 	'92.61 

S-7 resão 	contratual. 

Documentos Apresentados 
1 FGTS. 

6 últimos recolhimentos; inclusive sobre o mês 
da rescisão 10% quando for o caso, compu-
tados juros e correção monetária. 

Autorização para movimentação da conta. 
Pedido de Dispensa (3 vias). 
Rescisão (em 4 vias). 
LRE. 
CTPS. 
Procuração, 

r&PQflS4VEL NO CASO DE MENOR 
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Sindlcatc os Rir.cos do Estado de ras Ge.rj 	e O'ltros: 1  

Por ur1 Idade 	
j 

	

, rejeIt 	
p rel 	_ nre 	e: a ..........do ac.. 	L) lnc 	

ça 	st Iça 
a 	aj0 
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L. Mil de cr1jr 5  . 

. at 	
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p9.. . . ............. ... 
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CII 1l1tiveflt.. cr o NF de et0 
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o POJCr Norrnatio , 1j 	 do 7 , ,l i, r. 
lhe. 

Deu Lrrn let que a Co Piturçio e 	i. 
Ordnar,. staheiocern 

Dq Priecipios que a Constluiçào ode-
ral assegura oorro itt huçc paro que 
ue warce a Jurç . l rtc..n!Z1l no 

o Artiqo 160 

Do P'xier Nor,nat;o da Jost'ç cOO 
Trabaffio. Ainda neompi urdido até int-
mo por rnagutrados do ttahatnu, o Poder 
Normativo da Justiça dcr Trat,aiho ira 
certa perplexidade ante a tradrç: bre:. 
ra de nu' só aplicar o ri cri, 'rp 
te. O Poder Norriralvo e ira reaiidd um 

	

°° 	
fLJCçi) orracior oe d'retos ou 	ad. 
a Con!tuço à Justiça riu 1 rbalho cuín 

O obp-ot'vo claro de Ci ar are meca suo 
luti 	 irem rapdz, atira: paudo: 
receIo a tunço criadora dc F'oUrr Lo.: 
tivo Constitucopra! sabldament0 ma " s n'o 
e suiertp às rressões cir nature'a po:c.i, 
precisamente por cor lar poder Inlit,) O 
Conlrinte entOedeu, c,n, :oat)oJç: Q ir 
o Pcdr Loqrstatvo Cor ti'u.iortl p0' sua 
natureza, nao poerra mar pronI so.ç 
aos cod,ttos arnd;cais Que cresi em a me-
diria ore que o país se desenvov0 A no-
ton das condições de trabalho, a oco 
imata do mor- cor qualidade de vida a!vé,ç 
de empreço sao prôpras das nações Que 
adotam o srstema da !rvre empresa, corrto 

	

• 	trrnuia para compensar o de Joulibrir no- 

	

o 	e econômico 

	

da CQÍent 	de que o Po- 
der F'ortnalIv> rio e apenas ucila turçàu 
que atua no vaRIo da tet trsbaih,sta Qida-

a e sire uma funçA0 re rurente criadora de 
nomnra jorrr os, lima muito reais tacl a 
ptEierrrc das deusõelo que ema,oap doo 

	

' 	Trrhurr 
 

Reolty!ais do Frabati O di iii 
bucal Super ter do Trabaro 

Dos 	 qúe a Constri&,içpo (dr»a o 
a 'os; ordinária es?abi?ec- 'rn A Co -it,t: çt'k 
f- cdosia Ji qe a lOi GSPOCifIirJió as hi Oh-
sos em que as decisõe3 nos dissidiçís co-
CtivQd, t)Odero estabelecer normas e :rcn- 

	

o 	dições de trabalho lart. 142, 
Fcr(j,srar) 

A ter crdlnària declara que trocas o-ri s 
as neoc 	direas er 	eppre - .dc) 
rua e emprrricai -i isd de; os tIíOOJ qie 
cabera à Jusiça do Trab.rro SilluCOr,ir o 
Contido (alt 616, 4, di CLr) E orna hp)-
tese lambn-o nos casos de çreve a es- 

	

: 	pecitica ,4,330-64), d cranpotnca P5 a 
Justiça do Trabatho dita' a sofjçao que- ria. 

	

S 	nos aos interess dos Irtigantes e à j 
O veni ènClila social Outra flipotére es', r:o 

arl. 65, da CLT, quaneo a asse, bPt do 
Sindicato autoriza a insteuroç,o do dii do 
Coletrva norrrrul. 

E pi,içr'o tçssariar Q'Jr' à lei orin 	p o 
de rn'po' reStrlçS ei 	lr'its 	-o ri . 

ormot;v,) e o te,, por r . ......ipo, r.mi a 
ij CLI tio d'er 	 nulo na Por 

drq -cro'çao ou COfloaiçdj q- a CO 
000 nçtrr,'tarr'ent5 Corri' «ODre iri5 
riorrn, 	rhiOcrpir;tormo 	da 	c 
OcUnO,3..fin5nc5 do Gvor'ri ou ' 
COmeCeIS à portica Slríal siteer, A - ai-
tcnça normativa, corno sumeriano -,  da 
vrriço 'Ou iimor(lç) CQlt:ir 	fracar',ad 
coa dc' obedecer ao rti, o o pr inc no 

Atudrnentp a arnb.ga re-i jo 
da (L1, torflou- 	pr:ta,i10 	r i. ... 

raro cO rOL/só da Lei e mi ti 79 que 1 
1.iecou o cttema ria'; erre ôrs Sei O 

a e;tumr,ticas. Na r"rrc çao roím rip 
aatomrir a, da qual, coe ri ,Frvo nan na 
t'-pj 1') Poder Norrçiatj 0  

(-çl;t,ca e-co-/e o-rIruj, - r, 
riu ço-,rr nu A Ler ni 
o armterro di ner ociaçr0 di aro ir m 
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especiais de trabalho unstituidaS por con-

55 açõeS ou aco,dOs anteriotes AO cOnIra-

,re o Crsiurioli(la000 das Leis dli trabalho. 

0.03 UifI'JCs €tt a 625. e:rtlmula a nieqoCra-

çdi) dieta e CctOcii a rioluÇSO Iuttri; t couro 

suced,uieo (ia cO,'srrrição (ruslraila ,, LOr 

n" 43/i-64, ttue çeqala o drre,to de qnes 

diz que a greve cessara por de/lusco aoota-
da OVO JuClrça do trabalho laitigo 251 A 

p'-rsuçáo do JuctrCr.5rro o de .rtbrtro do conil:-

to iranstrjirndo eia J'SSrdiO COletivO O atO 
7i/4 'ia CLT, 5 7' dc que, eco 5/acendo o 
acordo, O lUZO cortc,1,atôriul Se ti/iit5lor-

'traI' irru ert»t,al Corno aroutio, o T,rburral 

do Tr8trc'lbo consudera a coruveniencia So-

COO O nrrte,esse praCr050 e os Oteceulos que 

a Corr-.rrt',urçSo assecurra. 

A Lei o'? 4 725-65, artugo 2'?, ls'trC e, por 

OUO;ii,n'O. t ,rcon:rrnct,i que a sCr,rrÇa nor-

m5i:uci uc.rrrga cistorçõeS Salaru;,:i, ou rnes-

'na caris/tona proluasrona(, rito á época em 

OU'? 550 bacia titrer0500 nem para as n000-

liações diretas entra pato-rts e emprega-
dos Agora, qija:tdo $' restiibE'lecO o siste-

riu:, da negociação direIS 5 dustorcdu que a 

sO.'tlençi normatOa do-erra emitir na mes-

ma regruo geo-,ruoncr!rrica. á errada por eta 

Iria u'rtemo local de trabalho, a pretexto o-

(alta de competéncia,.. 

Por-isso é que se sustenta que a compe-

tência é indisoutível para, corno arbitro, ser 

dada soluç2o ao drasrduo coletivo que aten-
da aos preceitos cot,Stutucionais, á conve-

n0nçua sc'CiaI, ao restar,elecrnreflto ou pau, 

'ia harmonia e da noltrlarledade sociais na 

dma Sindical porturt',.Oa pelo contato com 

a maurterrça, ou nSo, 'ia',, conduções eco,-' 
claus de trabalho. O Tr,'our'aI co i raSulho 

tOm que ler a cornpetánu-ua peca duzer que 

rrra'io-u,r ou que rrACr "imitem a condição es-
isuCraf de itab,iiho inscrida em convenções 

anteriores, como é o caso de çraiutrccições 

5r)rnurslru:rr, aruuêruuu'S, estribulidade pio-- 
c'iS"rr5, abo,rO Ou fa;'a ao emtrreç,ido o-tu-

'Jar"te e outras condições espec'ais dc tra-
balttq pro-axinte eles A I:unção e norr'irati-

a, 'ria'; a ;':aue3scr ir a .sClriCl'r cio urdi-

CIa's da ida ri catripetente a Justiça do 

á como-atente" AIgcrrn 

'OS 'taro,) ,r a tunlu , f rir, sdicr,c''cc'i ti, 75 Cri0 

01 cu io,w,1  u pclr'iO Se-

ria tridrsoensavel que se declinasse ousI o 

Triiinriral Coi't,treo-nte em ra'SO ir: riaie,:a, 
'a rio rrrr)nos qual a a'u(crtrdurli,''due, pe'.,i 

/scirtrirrtui.',du'r ou peia leu, esPia i,irest,dias 

la ';Onip--'uiln-,ria para ,i srrtuçaO Ou ,r5'i'd,r) 

O OC 'O time 00 p'rii uru," ci eia' ria a - rio rir, 

um p - o:'r'sso lUdCr,0 de rrat iii conter, 

.cma, Dr'l,arar Cere 0,0 ti,) niO -du Ciii CCitt-

Cefente i5- Pior o preceito dci Corrstrtu:çdun 

- ,rnieral '.,csefanta di 'rI 42, 

Pe'ritali 'udo a Port,'' N,crrttc-I,u'O rIa J'/st, 

-i lo Traiauiic, riOta,r,rl:'aíltu 501.) Ler e' 

'Cul-i5 c/ rir ,mnprebsaito' !,t) ,iitidri.t3 ri rflS-

i,iu '00 ,i,'.';lrr mios Inc', st,c.crs''r't COPo,'-
-r,e 'r r',r1r,-i;,3i5 dii ir,il'li lutO, ati?',l ruta,t'enl ia 
',i)nçtrti,,'c' :  ouvI e u,rsetido no Puri,,'-,' t-Jr,,rirtrl:' 

.ci, ir orr,,cão do Coi'i'Jiç.'es  

"aralho .110 Q.torr.Ici" o abro ' 7/5510 

'saia ri cniti'rSaciO c,,;rod,nte, cna'cu a' 'Ir,'-

i3O!iO') lc,rri' , irri- ,,S:'CCia 3 

dc, estabr:r'Jaoe orost,;oria para -i r'fu,uIvet,' 

cara o e.ipnr'-'J,ndo a.'r,lrsntado ,r:,,i -i Ir :lii:' 

ii'.'flOs de arnsoc,ações prulrssiiirra's crer,: 
OrrlCçi.,,tøs sri',, 1 rC,u ri tuaS labricas. CunsIr tu-
r,,r)r,,,t e tcir,rb,,rrr ri iser a lo tio Pc'5!,' * Nor nta-

uso, a e,,.., rrj'.."ç,/rti ul,/ cIdu"u';'.S (tC' co:'r-

'/i,'flCÔt,', COI"ih/rS clii,, eS'ri,'aknr criar,,) 
riuiriirii_, 0" rn't','str.') pari a c,ite't')rIa 	olrs- 

s'rrrta 1 	tiO lii, r,i ar,:', ,r) ml apIa ,l,'r rr  ari'r;' 

ar) ttnrr ,_i':tO r.Ø,rSt.tuut' nora, -iii, 

''etlra';ar'- Jo ira[ ,rlIrlo ,  rici  

e.it,ifldo , Sn ri !''lr',tru,d,arlu" rIa 

'orno la saurerit-so, Por , 'rIo cor.- 

C'-;õ,'S esnur5 rIO un,,,rairlO 51; 	'-' lii' ri 
á 'l)tI.,'i 	o,iu,..cs;rmontC autora cear,: 

-ir, i-txr/;'!lu.,rcr das C'tii,n'tiuflr 

,,',''a tiro jutruo, que O alt 

,:,,rriji lii l,,rr fr cri',,, :Jrj'rr, quO 'e Conlrrc,,rr. 
O - rI:,uiic',:irirli Cri 	i , ra O 	.0535 

1° 1101, Sr:J,irii cOlí'rcadris ii,, nr-'rc,u'lrr Ii' 

rica 11h) 

ti Podc'r t'.'olrovlrau) coroo $ci,iari!Srlu CC 
lCD /t , 	.iC;ir'Jci Cmii OS ;it.iCe.tOS Cd 

i 	'r, uru, sunto 

o-Ir' - 	cIS ir. 

tluõncias do Interesse publico, da oportu-
cidade e da conveniência social, A Coesti-
ius,çS') urdo limita a cor,, 'etênCna na ,,,at,xa, 

edo corDa Que atuo na C(i,cruiOmEc'r'taÇO do 

inCuto posutuvo preeuistenti- e me,da que 

se observem os preceItos dc - r ais-fIno que 

rnstltu,, 1430 isa ustrrpa000 de pederes e 
vim de)egaçao expressa. 

A oportu,irnidade da Cniaçdnti de nterermuna-

'los direitos, a mdritiiençdo co classulas de 
r:cnncrr'ções coletivas depeu,,ie de urro di 
equidade que O Tr'laur,ai dou TiaCa'hia laz, 

Ceando em cprtsuditra500, a:ám o- respe,-

tia aos pnnnclp,os que a Cnunsrulci,cdO asse-

gura, fur,daraerrialrnc-nte, a con,enuEu',cia 

social e o Interesse oublrc,O, pors sua atua-

ç5o, é a de autêntico Iejn3l3riOn. O 'estabe-
fecimertto da tranquil:daiie ni arca sr;idrcal 

um conttiito é do lrtlir-,Stre r,iaror d'a COiet,-

uidcide e (ator relevrarute cera que riu, alcari-
ce a Justiça Social, Certos oos,C,oname,i-

los conirarios ao Poder ico'ni,ai,.o, moer-
sam ser reexaminados para Que 3 luoçao 

onautora se exercite ira piçnrlruuie co marro--

morno CorrstntuCiOnai e na ira"JniZaÇdO, 

quanto às conduções especiais d trabalho, 
da Lei nO 6.703-79. 

Nos casos de dissidios coletruos, por 
motiVo de greve, mnlhares de trapp:nudores 

e os empresáriOS estdo na expeetatuva tia 
5'sluçAO judiclai para que o r',aton»o ao tra-

balho se rearuze normunrteiOe.  com  coa-
ficinça na atuaç7xo atpnnral dci TrOunal do 

trabalno. Não pocsuirrdo o fribnoral pode-
tes pana Solucionar, tendo srtmpre de reis-

piar-ideia, riSo Irá competência, a so', , ç30 rido 

pode ser Orlada, o-t'que, srmp'esmente 

riSo haverá solução, e scrn, Capnlc'iaçáo de 
unia das partes. 

O sistema brasileiro poro a s.o'cuiSo dos 
conllilos colcuuvos é a seriteruça vorriialiva 

:ulic,a! e, ao coruirâtio do que se al,rma, a 

competéncua é ánlbl?u ru essa au,, 0005I,lcuu-

çdo Federal. Pára Que rc''r'iaí-ã' 'r,StruÇdc - 

ser-na necessario auc aCuar ', ou a 

ler eapressarrentci a liitriiastte ''is, ialO 

"jOr,cOrie,iara*Sà?Oc.  
sOrrio legitima a inlsl'irrr .35.50 da instância 

.rusrqae e so na hipõl'rs'a -de a ics'iuiç:a do 

Jr-c)crlio coleluvo estar ,r,si,,crci,i; tio O Pc'-

'1:5 Normatrao pode ri',, e,, .rc ccl.., ergo-a-
samente declara due g000net ser r'tsttirdOS 

acm,' aios com bciSe na r.'ic)din! ,rdade e 

orudn000s especiais de tncii,a:o-, Estas 

mOções especiais poderri ler ou edo, 

Oiuir pecun:ár.'o, tactO del,'.lriaCrr-'iO do 

caso, da conver,nãnc:a soOnai, da aparAr',.-

ri;i'i',i, do uizo de eqcarrt.-Oe bOto 05515 as.-

','rtr nac,  ruaaánnia nteCess,'JaCC rins ad-lIcir 

r, 'uisi,,rr,a da scluçáo jr,'drci pisa Jcrsticu 
di, Tiabalho. HaaenndO nr,stliecc,u laical 115-

urro-ria, tem que erur,tur orQS') l'.n' idiCtona 

':ornpeiente para drzer I) O pci. :0 lar000-

- ', 'a ou o do, 

A iuunçdO cr',,',lo;a dr' 0ih5oS "" ii'ir'iitC) 

;,:-:''im'SãO soCial, a,:s Lr'ac,u.oC urr): - 'sça a sal 

-arr*preenduda, rs'v"ranr,io a nra',,,.,r q,it a 

rsl , Cri do Trabalho ir 50,,? UrruO,.,, 00 cisc-

:Jir vaiem, lalaeZ scru'du ,,cnri cO a,;, ,tele,'in -a. 

h/riu?, as maiores reslro'nr,.il),ii'tc-:uas para 

'a-rui o luluro mod,rlO r':acral e L,ariliCO do 
Duas,,- 

- racutso da Morcartlu á'nai,i 

cdarência de ao-o, 

licueito a prelnttrir'ar tá,hu 'e',d-r a reCor-

oitO ernilreclados em ldonãnnca, os clo-su-
o'; rra',natrvas crI,? aer,5,') 'cO'ira,tau r:ari'jIria 

'n'q mi Assim, de,;,"receesr)nio rf,acduer 

lfr'jri exclusão, 

"xiu*tnt'a á segmarinla prr,limurai sr oca as 
Scio,'aS pertrnner)trrs ser,, booc',r' 3 não Te 

ul,,nCv,"tr aos emIti e,irtos das cio ,'ru'Cas de 

''''':tn) tjnariai.ar'iirnO ti ri', 1' IIinl.c, --.: a, 

a Tais omomes;, e são no,' 'ido,, es 
ocr --. Esunc,,s, pertcncer,Jo ao -use 3 çruo'a 

'.ornico det,t"'u. sondu,r t,,,-rs 

dt, a rc-,nresentadcrrr belo r's'asciio 50 r,iccato, 

1) Percnurso do O;nd',,atra dos Sancre, é 

pn.."orenc:al por corar o c-,rn',r:S,i O'? coe 

it,,.,ia do ,iCOriido 0, -ai l.lIa o'', i'rr,lci'r,rin'a-

ra r relairsa ao d'-srsorrr., .,i'r.cstr"c,a,. uCIA 

au' los erin'uaiçlos dia O. ,Iar.?Çd.3 o-o apie-
n',unlau ao cicõnd5o do '«-no -are- Ics, 6211 

- 

corso do Sol,' 'SiSO Bar--s dc "a-- 

r/,o-c 	liS &'ct an,i,:t  í' ,X , ,r- rcir de 

'1,1 cic oro 51,, o'ar a; ,i"'_ri 1 5111 ''a 
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çao suIn 	do Pode, Normdto •h sL.rii, cont (urldarnenio no 
ça do Trabalho, rio tc,cant, 	aos au ITh,(()S 	 ,,Iesrno 	Drinc,p,o 	,'nÔrnicn 	da 
Salariais cum basn na Orau;rIvlU3c 	1.1 'd N5o estará a sor.tena nor- 
!OQOrra e COflri,çôts es pr'c LOS fie 	(aO3!?rr, flratrva 	trrbondu para que aunwrnte a ro. 

A Lei o 	6.708-79 	é clara nos -irQos 	. 	.. ta  a rdjdn ria mo-d-ohra com . diperrs. 
Il o  q ao o ao restabelecimenio do 	t 	o - 	 dOS Qu 	oosuPrTr o diresio 
dé negociações e, 	por consequerrra 	(lo 	CO.rruarnento 	adquirido 	às 	Qratut- 	Coes 
Poder Noímatio tradicional corno sacola -- 	eres ira, S 	anueriros OU Outras nantaQeis 
neo leoal. Assim 	i c 	isp 	e 	1 	, n  . to 	o s 	ar. unai quI asse 
amento co 	, 1 1 	r On - i 	a 	lO 	Ordinara 	-- tu 'r;rerJraçJc do trahau?rs lo ,  na cd., e 

torrza 	xpre5Su, 	. 	t 	e o Poder i' -  rr;ra- no de5eooInimente 	da eorpresa 	(artigo 
riso se enercite nos au'nenros decorrentes tUp, VI 	Sustenta-se doe flu ou competen- 
da Produtvila -(e da categoria e, corno se- ia .ier;u do Iratiatro 	Ao c;rrntrarro 	a 
Cedârreo 	da 	500acriçeo 	fracassada, 	ram- ccnrpein,:ca esta ira Ccnstrturç. 	que ou- 
bõm na ciaço de condiçies es000rais de torQa 	 est,tnÇ)i-lo 
trabalho 

Dos Pnno,p,os Que a COn5i,tu,ç 	asse 
prtc;ur 	Cam assegorados. Assegura- 

pura corei) 
dos por ou..,m detraer da autordade para dori!r,brrrçiO pa.3 QOC se 	riCafl- 
deerespertã-les 	Poder Legrs.rtivo Cons- ce a Jistrça 5o,.r/ PrCCO,,,Zad.3 rio a,t. 	liSO 

da Constrtu,ç(o Ferfe,at 
0000 	o PCeler triorrnetiao Constitucro- 

nat da Jusirça -se Tratra(tro e o de quaktuer 
E preciso sempre ressa'tar que o no-ter a-rtoridar -j -e nstata(. 	ào se cOmpreende co- 

Normatiso 	ser do 	uma 	autdntica 	turrao eis a Cuetr.içto Federal. asoeçiura000 a 
Criadora de drirtos, esta sOjerto aos pie- sOriotra 	isto é, o dreilo ao mesmo sala- 
certos que a Coestrtuiç5o Federal asseçu- rio 	or lrrtalpo de igual vaio. rrao tenSa 
r 	Constituinte usou o serbo assegurar jaCto a Jist.ça do Tratra5o, no uso de seu 
r. 	selpo presente para dar maror ênfase Pooer Nor-reative 	a corripetncia para as- 
aos pries; OS que 	instituiu 	o 	Que rJerr,ri Serr,31 ditO eniorCgarJr.s nonos percebani 
ser obedecidos (anti pelo Eslado corno pe- os ,rres -n-rs deertos quis COr.aenções ante- 
/o Poder Pormalno rrcrss Qrosntrranr aos que esto Com coe- 

o p
-

rimeiro esta no a d 	60.tem 	II, 	da 
b 	ro trato de traalhp u 	vtgor No respeito aos 

Constrturçao Federal que e a 	alorrzsçaa c o prrncpics Cnnt1ucionais, está a COnldbai- 

trabalho corno condiçuo de irqerdade nu - Justiça Social 

mana, conto mero de se aorr açar a JrStrÇS preconza a no art. t tiro da Corrstrtutçào Fe- 

Socral, preccrtada no caput do artigo dera - 
. 	 - 

A 	vatorr açan 	(lo 	'rah,r}SL, 	se 	al-arçu SetaLrearn-nte 	aos 	acidentados 	por 
outo Qa 	1 ) se 	Cl ti 	C 	ao is 	10 a O r'i exerrupir. 	turante morto tempo se susten- 

los o coedrçre- 	de trabho que 	ao rires- m 	csso não haer 	otnqetCn 

mo tempo ciii que a elean socalmento. ta. cara a Jrsra do TrupalSo Inslrtur a enta5r- 

c 	ei que po 	a ( ( 	trit o r C 	e 	r a O 	1 	p 
Ird3re no utpeQo 	qur mais urns vez (ia 

srçso para o desen -rolairnerito geral da na-  na Cc net turço através de 

ÇSo com o tr uta do seu trabalho ersssos qr'c asseguram aos p
ererrarentr- '-a 

E dose, da Justiça do Trhlho, qtranct r 
"t'tiorra rir' sua cr"rrirç3o so- 

exercita seu Poper Notaiat,so. respe,tar 
o erra rio 	rica 	Há. no ad, ibe, 	tem 	li, 

ii 
aplicar 	os 	pririr',t:os 	constilocror-reis 

Con't,coao, a pro'qiçàu de discrimina- 

vaforirn 	trabalho 
Ç, 	 quanta a admissão ao traba- o 	 com conhrçôrc, da ,,iiq- no ou au 	serviço Oúblrco, preconizando s'.tadc frum;rr. 	0c'ir'O 	00 - 	-lo :rrtr 

Qeral 	da 	ttaçáo. 	ta,rto 	Que 	O 	preceito 
and,. 	t 	 at-.ctaçáo e rernserpao do deli- 

cortstrti,-c,pimr 	Corno forma de valoroaç5rr. 
cer-r 	i,r ao,, econômica o social do pais 

5 Ço.-rsr,trça,c aase.Juta o prrncipro 
Tais 	pr 	 , 	au, 	destinam 	a 	deircie-tite,, 

nrrrirr3 	,rrt 	1,5. 	'Viii 	O 	05 	rrteQiaçdo 	til' 
nor Qrval(lliar motivo 	O ac,dentad 	rio trlr- 

traba,tiador na urda e rir) dt-,rinvo(vrmento 
tOrSo 	na 	qr 	nde 	maioria, 	transtorma-se 

da empresa 1115,  VI, o di Orrraço lrrlrrt,irt,i 
rirem derc.urritra (mico e ao recehr alta da 

do trabalho drarro 	tIO 	VII. o do descanso 
lrrev, -rênroi 	eSta necessitS,-rdo 	de 	tempo 

remueprado ca qestante, antes e dpors 
tara sua 'r arrrciraçpo e rerrrserçao na Viria 

rIo 	parto 	IráS. 	Xl; 	o 	um 	çrrrrrr;roro 	COt'strtu 
rtcrrrÓri,rv, avós da omprese Ondo eririr 

crOn8l da manar 	rrrtrrSrtàncra 	--OrCCOut)e 
''Ditar QiJi. 	o 	onde 	sofreu 	o 	acidente 

cimento 	da' 	crrt'vcr,rrçort.-i 	cOletrvari 	O) 
trata-se ci_ caso tipirro de COfldçao eSpu'- 

ttritr,tleo 	I16'3, 	.51V 	-Salta 	corto 	Ct'a'icarn rI,' 
- ,na,rio a que se refere a Ler n 

detir os trahaltrrstas 
Ibe- 'á 

Ora, se 	Cnnstfurçar 
ia 	,i.crnpotóncia 	normativa 	precisa- a 	 dSSOr?Ur-d O r"ori- 

nhecrrr,eqto 'd'tu 
rirei-ti- 	o 'oundarneoto consl,tucional 	a cnv-znçcea 	'?Iíe5sas. 	' - 

CCOrr,,s 	e 	coirJo '«- 	riO 	OStv!hr) 	recua 
Cria 	-- 	-- -- - - - --.ÇJos pa'u que o acidenta- 

tentes a 	sentença 	eorittatrva 	rio 	'?otrr'irrrs 
Jrth.ie r' - napore a sua empresa e Isto 50 

ias'tu 	cale, cciv 	l''otrss;çiril 	trio 	nau 	pr. 
e r'oe,,.e.-' 	.'O'anes da qarantra do empre- 

rIco 	ter Srrfllnr0Src)rtiP5vÇrur,lrrjas 	pura ' 
_,_r 	O--' -r,:r;naJo 	p-rrnaio 	upos 	a 	alta 

a 	Cnnstrturça'r 	qa 	re'oorrl,e,ra 	se-ri- n sair 
''a proaictá'. -r':,, 	500 iak 	Cc r;lflO' 	normativa 

dos 	es 	J.rort.as  
que aa -;c-q - - e icroteçao espect-rI ao acrde:u- 

iS 	condições 	lrcauoa tudo 	m-o ou ria 'ruira urba Justiça Social corr-c'nçoea 
 o art 	trO da 000etrtuiCiq 

E preciso, 	lr"rt,rrrto 	exarrririar no o 11 M 	c'tlit'r,a 	declaranQ 
resse so 	al io nul , i:-,e 	t 	a 	 e a CO 	tu 	e 	1 	e 
fl.rçu'?, 	-- --- - -----l"o;a 	rrOr,nntr,a. 	Irr 	Ir,, riu: 	-- 	Ir-' 	- * alOr 	nOr, 	Jrec 	corri 
os 	' 	- 	'a-rr,_, 	' 	e 	-ora 	t,v,i-.  

anti 	teCi,- 	Para 	auu.r'as 	ca:000rr - A!. 	tu .......-- 	a au-strça dci T,alratrro raia 
r-aro, _'.. . a 	para. 	em 	3'-.tor,ça 	'trai- ',, eapa: - rl,c.rrn,r ''t: 	c.drc, 	d 	.00110 
o-rui g',vlrri.'açrrea 	1- 	rar'strars 	a.Jrcro,ta:uro, 

rrrntrs;,, 	.'.,.t.. jr- 	•rar 	rliorufCiiid 	rio 	COrri, 	Ila 

tempo, [lis  
c 	"v,_ ......- jletra 	o'atriucaçõrj-. 

tudarrto 	ora 	Su'a '1 	tO.1DS q.co 	5,: 	,r,r',,!,,'ai. 
r.,, i,,. 	-.r- 	rurrrrir'c,) de 	no-caso, abu- 

tarttri,,rfJ,; ,-.,i; 
h0-J- 	rirI 	--- ---triO 	-rIO 	'?rarifrcaçrç ,-- s 	'rir 

'irnorertu 	",r 	'"uru; 	''rr.-s 	O,r- 	c0"t iSCO et_tiu- 
",ia 	'-, 	o - - no-, 	trpfl 	cc 'rqursiarias 	dírti: 

pirnorpro 	cl, 	:rrr:dcjt,5,l:-,f,, 	Ir 	'JO:-,-: i 
o ir. — . eu.. urros. 

Nt'- l 	'rros 	ia''-; 	rir. 	.tO.. 	ir'- ',tr 	'Cc: 	r.tu 

	

* 	o' 	-- 
iis.,d,, 	ci 	ccrmç-ttçnoia, 	corso 	ex. 

Ou trrr,rc,nr 	Ii, 	c-'r'Pt-,tguJO rir!, 	, 'Oriltdirr 	'' 
lata 	,a. ,Jru,' 	rud'ei.it a o-Crie o-e :eçrtrrnu 

lOba/ir,' 
rtr, riOs '.nao,:, 	a,ra,,ia o--- -i ,r;arife'o5a Carlu':- 

çao 	de 	ici,', 	jrtr,,'o.'s 	ri 	as. ir,,, '-0: 	"'' 
rir:,, ._ 	 qrjisras / 	A 	Jecl.vra;au 	do 

'aos 	contratos 	e 	ri.' 	,r,t0rcs',n 	''Ih,;n? 	' 
Irr'Ir-__, tr,i' -ao-rsta, 	d:.I:rdp que 	rido 	ciii 

onde 	"a e tctrrrcri),r' 	1, 	tr5rifl/ar,r, 	O 	la C't'- 'rara soiuusio,rarau curilrto 	A 

dariedade 	irfltrrt 	as 	catedorr.iusoi 
,'xu 00" "lura a Ofasse Cc ipresarlal oca 

prodriçio do ,-'n 	IS 	Ur' at 110,1,, CoeI,- 
do. 	t',O..,.,,t,,0, a caçutufar 	or'd 	cd o 

tUrçde FedCr;ri ' 
I.r:r uro--a -O 	-ti0,oiial o- haiittonsa e 	io;i 
1-risC, 1,, 	t. 	rico 	'ala. O euro IV 	uto art. 	lii,) 

Ndu 	se 	ii ir, 	l,'rrtrrl,' 	o' 	Qrr'' 	-- ,0,l) ''r,,iitur-- 	ia 	Fc',t,r,ai 	r'r'rnro 	1_tU, 	o-eu 
'Sc;rtctr,rrce 	rIo 	-rrt 	ttr'. 	XVII. 	ri,i 	Uiri'-',:ur 	rr) 'ir': 	- 	ai- ar,; 	a 	JuStrçu 	Socra,' 	E 
('OdeiO 	loire 	,r 	Sr'r'r'rnç;i 	r'cair,r,utrsa 	'iCo- '.rC 'l'-sGC'n,.f' -- -- - -'unir 	t5 	soar 	rir,,? Onde 
respertarl, 	errar;, lo rrrsL-,ir,d,irie': 	"o 	rrru'srrrr, d,Oo-----e 	 San-' nu(u ' Çao Fr» 	r,aJ Ju O-, 
local de 	Iraca,r,rt, 	irr.Sri*rtira,r,to a 	rii,'er ',tr 	r' 'ri 	'itt ii,r.i.-_ltrr)d 	dc' 	,iJc_  
la de 
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itoci,,aLu de forma a alustala ml,, Conformi- fnuse,.'O e o que pode ser 000to daqueles 
ulmIo conti os tamidannri'nmmos do Firesenile te- ' t'.:'r 	insIitUiOS 	CphOuisOS 	t,rrbem 	rrstã 	v:rr 
dm5: , 	Pc'rceb,,-se, 	poilaii' . , 	que a recor- '. unnitnnor,Cia 	n,)nmn,,llnu,l 	() 	que 	a 	Clausri,a 

e,m,bora 	Iv. 	ti ,ri 	atri,ludo a 	nu'flpossibil,. :'i:niressi!a's'll'. 	aiust'' , ..ui,i (pie 	se respe,Ip 
'O,, lir, 	d' 	a 	,iUStR5) 	tiO 	Trulrlaino 	ulusllluir 	O O durielo de OpOsrÇãO tanto do sindIcaliza- 
,,t:uu'firc 	cr,e.rord,i 	, :i. 	' 	rI 	IleuflianAncia 	do dos 	como 	de 	' ão 	s,'rrt,caiizados, 	Com 	o 
ri,ruruki 	prerrx,sleete 	lia 	dez 	aiim'ms. 	preleo. , tcic' se noese-uva a ubs'rdade de cada uns 
(i'::rdo, Ilá 's'al,dade 	mao a exclusão e sim Com a cussalua 	t,c,itv aluandioas as prole,]. 
su,a 	adpt,uç.iu ãs dec,s,ies desli', Trubunai soes do tecorrc,riic ti, c':,iumriente, deSapa- 
do rtm , ir o sulueirro e corngudo anualmnemite re'.e,ae suas turcos upaçc'es quamrto a lesao 

E o uce'Iação rádIa da nenilença na parte 
dos dreitos dos lrancci,uos miaO sindicaliza- 

qus m,u,irnterru e direilo ao anuõn,o 	pela prá- 
Jos. Que poderIam ser nIsto n'melhor pre- 

lo:r de ato incorn,ç,alivel icolni a sr,ntaçtp do 
sensados, 	pelo 	sindicato 	recorrermte, 	se 

rizrc,oirer como o é, no nmi'ru mono mIe ver, o respe,tados 	os 	d,reilov 	que 	a 	cate000ra 

p00n,io de que itmpõe-su, a tetorma para desfmula lia qualonze anos 	do que impesir 

at'.istala de 	irooformrdantm', 	'com 	os funda- 
a contniburção ao sIndicato dos trabalhado- 

mentos do presente recurso. res. 

Assim, 	eirtc'ndo 	que 	o 	ieconreu,i 	ruão 
Quanto 8 incidência da C'.,nlrrhuiçãO so- 

tiretraflide a evclusao da clausula e sim sua bre a lava de neaiustmaerlro, a decisãO for 

modifiçaâo, Oferecendo ate rm,d,,cao nova. da assembléia dos empregados e a clausu- 

(a como posta pelo acorda,) regional. deue 
Ass,m. neforenterrnente a cateqoria eco- ser mantida. O recorrente pretende enlra- 

rronr,ca dos Bancos, que, como visto. não 
queeer 	tinannceirmaermte 	o 	slnidicato 	dos 

1- ' elei,oe eirm nca,idade a exciusao da Ctau- 
bricármos, inntnOmetnnmdo-ssi mais uma vez 

Sura, 'tou prev,mirrito parc1al ao recurso pa- 
em matéria de COmpet9flc:a da assembleIa 

ra 	mnaiiuzin 	o 	falar de 	inniderircia 	da corre- o bancario que não concordan com o des- 
çao, cumu!ali'tamente, uma vez por ano, ao 

conto já  está autor,zado a se orou. O preuu- 
f.alor 	1.0, A aitqeslão commt,da no paragrafo 

monto, portanto, e para conordionar o des- 2: r,a Ciaus,,la pnoposta pelo Sindicato re- 
conto a que não haja 000';ição ate dez dias 

Cdr'eni rrst,, podo Seu' adr'mlllida. A maIoria 
fluo esteve em debate, Nao si, estabeleceu 

ariles do pr,meiro pagamento reatuslado 

o contraditorio, nrao lo, pedida na comilesta- Ct.auculas 107. 11' e 12'' O recurso e conm- 

030 (ISa 303-364), referindo as alegações de junto contra as três ciái,'ruias, 	Alega que 

uuo!açacn do artigo 10 11,1 LeI ri v  6.7C9.79 1  142. as clausulas ferem o unI. 543. § 27, da CLI' 
t', 165, 01V, o 153, § 2:' e § 31' da Constitui- o paragrafo 47 do mesrn,o artigo. Volta a mmn 

Cão Federal e do art, 12 da Lei 4.725-65 e sistir na ausência de con'speléiicia com vuo- 
au 	7'.' do Decreto-lei 15-66 ação do anl, 142, § t7, ria O LI'. O Sivoicalo 

Clausula 
recorrente esta tão preocumariado em com- 

6, Deferiu o Regional que em prOuar que esta JustIça irão tem Comr'mpulen- 
caso de assalto consumado, ou não, paga- cia pera iluda, citou tontos artigos ds Coo- 
mão Cr$ 1 .00O.000.00 (um milhao do cruzer- 

solidação e da Coristutouiqe'aoue desta vez 
ros), 	Comrnq,do 	semestralmente 	pelo sustOnta a falta de cotrmtieté':ua com base 
t,N P.0 , 	 qoden'do ser traflsfer'do O ónus em dspositi'eo que- meguL. ri rr:mumrr]raÇ 5 o 
para seãu1radoras, 

de lerias, quanicio o sularron til P0130 por fro- 

Aqui, maus uma partO não muito clara do ru: 142, § 1'?. da C.L.T, Polindo sên,a para 
recurso (lIs 	ECO). O recorrente comenta a dnsçordar oua:rto à corr"er,,rme,a, entendo 
Cláusula, 	mas não diz Cfaranr,ente o que que a situação preeui,ri,-nle qi,ur o proprio 
prelenide. 

Deduzo que recorre Imola manutenção da 

5nidrianurruuo.es'sj-'' 
ia ,tu'u oeve presa- 

1 	' 	Ass,m 	nelenluedo a violação do sul, 
sistema anter,or de Cr$ 	1 000 000.00 IHU01 

' 
,. 

5 	 a 	 (" L 1' 	e 	, ç 	ar' 	142 	§ 1' 	'(a t_ 	q 	...i 	........... - 
miSSão de cruzeurosi ,  doo provimento par- 

, 

ai para lixar em CrS  1.000  00003 (Rum mi 
C L 	 dorJ,ro 

lhao 	de 	cruzenros(, 	eucivirmdo a 	Correção 
O.ls clasuias 10', 	110 e 	27 rtesta senternca 

semestral currnulativa 	O recon, orle diz que ' 
- 	 pata 	os 	'riu'mi.:O.Ois 	ermos 	das 'lisa 

admite que a clausula se nnantenna, 
'  uulas oe ugual ,rumelaçáo da 000veil- 

Ciãusula 7', Selãrio miniir,uo de ingresso. Oo coletiva (te lis, 46, 
Pontaria, Cr 	3.500,00 (três n'mil e quinhentos 

CSausuJl Abono de 
cruzeirosfr Eaecot,vos: Cr$ 4.000.00 (quatro 

nm,i Cruzeiros): Caivus' CrO 4.400.00 Sauatro 
entenOa haver Com,etêniCv pura InstItui-ia. 

md e ,3,,'atrocentos CmuZeurOs(, ,mpontarmc,as 
-. 	 . '0010 salueriado na iirtrediiçsrO. 

com emgoi uro 'iies Je setembro-19, Corrigi- 

0.15 IrelO l.N PC, 1.1 de seter'ubro-ãd, mais Cluusij(a 157 Assngcrur lodosos direitos. 

a pro'Jutreidade de 4% (quatro por cento). sduuso(cis 	e 	vantaq,a'rs 	da 	c3lm..00rua 

nLariticiaS 	ci'inreções 	semestrais 	luturas, por,l:sS,OflaI, Co,iseg'aiClds em conveniçoes, 

acrescido da pnOduti',:dcide 	Dou provinmen- acordos e 	sermter'ças 	normativas anterlo- 

no trama  lrarlsformat a ciausuia em salario rins. 

fundanientxçar, quanto ,t çiau,l, Ir - ri ii 
ai O dOscer,h,, .lsSJr,t€rrlci,. 1 	AI,,, 	ou: 

aprese í los uni Li. 'dos eel,ira,i,v os A 	r, - 
Posta foi . contorço dos eoarq'"r,rrsrv 
flepO - I les prc,v,riur rito. Ai Ira -1 CCI Li', ,i'1' 'r Ii,, 

dAdefesa \'roi%aO dos unIrIa' 	ir 

duCPC,s,t',''ijCLt' ciunliQol4S,lil,,LV 
do Cociicjo Guri 

Acordao lis 558. cl usula 9 	ri 'iii:. 
deu que, por ocasião do orrrr,err,) li 
mento da cr,rrvçao e do aurlenitO) 

previsto lias Ciàusuias antoiror,rs, cai,, 

presa filial. sucursal Ou agrOncia 1OC.iii a''. 
no Esia,io de Guias, uI,:sconrtarj,  
soniunlentu. dc Cada u'Ii de 5n'Lj 
dos, a favor epara Credito dos 

dos Baracan,os, sob Cula iurs,lrçud iiSlrorr a 
dependência, a ururportãnçua COnsOeI,, a 

15% quinze psiu cento! dos valores  
dos do prinielro mõs de vuqéricue dr'ste j,s 
trumerito, 0015 ':5) marveo oru CiO 6(M CO 
(seIscentos cruae,ros) de Contn,OivçsSo 05' 

cada empregado. Na lurrdameritaçr,o de-
pois reproduzir a clausula e o pa'aqre!o 
que deterrr,ru-iava o recolhirrrerri,) do 20" 
(unte por cenitO) CIO tola! pa'a a Foi!':rçuo 
los Bascan,os que, por soa vez, dest,rrr,ra, 
de sua part5 20-8 meIs' por cerrto par,, a 
confederaçç 50 o relaS:, diz. Dele, à Las-
sula, porem Corudrc,onr'rdo o desce,,!', a 

expressa aqu,er,cunc,a do einor'tqa,to Lv-

tretatito, o egrerc Tr,bsr,ar a deferiu. co-

mo pedido, sem restrições, na vSteur,, de 

outras decisões que a8m corrcn,dc'n:to 

Os embargos declaratorios, lis , tinIram 
po objeto que o Tribunal Csc!aiecsiase 

.sobre que base salarial incidira o t,ercerr-

tuat de quinze por cento, se sobre as cor. 

reçÕes decorrentes da apircaçan alienas 

das ci0usu 1 as r,orri'at,vas; se SObre is cri, 

reÇões e os aunrs'iiiOs decorrentes ,tu 

dutivuctade firunjos apenas nas c!ai,ssi,,s 

normativas ou se ainda somados os acres-

cimos oriur,rtos da aplicaçao da iegisiaç0o 

que rege a poirtica salarial, sobre puros 

salariais de setembro de 1980 erre n,io suo 

Objeto da prrrserte derj,so.. Alegairirai ser 
o esclarec'rrreeto ee'5ortaritc serosa O 

terprete da norma coletiva pudera s.rr leva. 

do a varias alternativas a que r:Ortair'rc,rirr 

acarretara futuros corrtvtos judicI,,ns A res-

posta do Regronal esta a lis, 589 de, flue e 
afirmado que não f,.:em serrt,rI.'i a oble' 

çÔes leis p'.e a cláusula A baslr-,i'.tr' O ,pl,r,r 

la e clara. não gerando quaiqu si ,tuvv.Ia 

Re1eito a preliminar de nulidade O 

dão contem tundamentaçõo, embrirasii,!e 

la. A!m d,sso, quando ContestOu II!,, OvO, 

do ii voLuviel, o Si: , 	rio ni:Co,i'i, 1' sil','re 

ciou sobre o pe,lidu de dcSci)"tO 

cial. E> aloirou ciet,da,ieruro as'l,r!i;.,js 

propostas, e salta oa clausula 	' t ara 

clausula 10' ilis COEI. Certairr,'i',t 

ruo rjircorrtíosr r,ii,J,nia dit.',ii! 

noz nenhiirrra ,ir'ieçaCi a 'onr'ielu o, i!"-r. 'ri-

to. rrto'aerrldo. limitando- se a 'tr:-.ri',u 

de seu e' ar'ri' deta'h)rlo .descr: 

procedem ta'rsbp'v trOas a'Srirv,,rilr,:ail'.' 

novas constante', das cl.resula'i acrri, 'na 

que ficam rcsumidamei'ie irvoij.Ji'.aii.r o 

Ora, as ot'eçfleS levuoitadrls nt's "riria,. 
iJOS, 3 rcso€':i', da 	 pel, , rr,iu,Ir 

Cio t 5% lqireize por .1,' ii!O 	fl)O CuCSt'uuji,i 
do contraditorio ao cur'rtrari,r trabivasc' li,r 

ireutidci vão contestado, não lendo porque 

Tribunal Reã.',irrui quando do sua 

.Oi), penetrar no exame de questões 

matrcas que v.,n foram lesanta las 1,0i0  a-

Corrente na uoniestaGao Re'rto a 're8mr-
San de nulidade, razão leia qual irii,iio n'O 

não uioiados os artigos 166 e 458 do C.P O 

o832daCLT.c'ot46 tlielV,ctuCouiitto 

Cnud 

incompetõnci.r correção semes!rat o 

Reco,,eirte alcoa em tiAs taIpas flue o pi.. 

ciso destacar prn,liminaimemite sob,: Gaas 

materias tia con,petbeciu, eis qi,e dirtermu' 

nada a coireçao 500,0 Ilarcitl.3s SOraiiaiS 
que não sC!romii cOtreção nirimuuria, corvo 

comissões. 

Diz que a Justiça do fratrailro limi. ,  pie 
sarei, (liii ir',iliistdiuieiitd iei.rsm',ir', d'leis,. 

nor. i'rri si'irtc'ir,,a ni,irui,svva, ('ri, 

uni se: feito Se pies ,,rr'rirflre ir'.'' 

uiin nerllastami:nto ria tu - ,l iti,' .' 

maIoria fluo estaria orc' 

crI Ctc'u,rtu 	ir ,r 1' 	1': ri 	i 51 

nOta tem ,u''n'omi, 1) 

,ia! i',',rt, 	0,1 	 .ir,:rs,,r do  

001,1:1 	,ir,  

a C'iiCi',tC  
Ju'atiçv riri Trat' Liii'. uru ,i '!'','rut 
ruIri a, da  
Lira,, 	"e 'mu,,t,i partrcnhil'ir . SOtOm' OS tiranO 

	

COe luisa,) a', ii', 624 	i,i 

Js,'relinai 11<1 Justiça CIO 1 raLi,,ltru a crrmrp,:. 

0,11.1 	.lim,m,n 	,:or'flrir:is ii, 	n,,tilre.'a 

,rridrCJ NSC, lia Cc)rr,',,uels.''i,:i,t p,,r,iCI,:i 
oa.,i O ledice do rr'e,i'Gmu:r,er,t:, s,,laria'. 
LOS dali) C iflStrii,r, t 5' Ol,i:irilrnie:rr.. pc'' go-

serro Mas, as dui,,, is eu ,lLdcraçao Jr, ti,'u 
em lese. conro e o 	ila Lrri 6 70079, e 
'tuas os cOrnpo,ie:,tes 	Saia,iaiS qi,u ai- 
':,snça, ,'Oct "ri ser di','ii,das em ,jissr,tio Iii-

rrrvrrluul (,c'arrdo O p(r,l''r)a ,,tmO 	ei I,ui- 
irualmente o e,nrpreq',urri, vias 'ti,anq ,'u 
11005 ri', in'''r,rsseS U'ju'', 'ias pmiicinIasCa- 

'lar' ir ,  UtiSSiOnal ,,'.'r.Oinõmica o tonto 

disso gira 'abuseI duur'ta na unitorpr."açao 

ia rer eis oue as posiçoes antartoi eu 

lese. estão amparadas por ulrrqaçÓt:s de 

cumiro jurldico acuitauel e que rnais apare-
ce a cor,, petónCr a nor, ira t, v,1 para ri, r,iVi',; 
cIO dussudius de flutuo,,',, 000 , ii)lrr,c,( ui,dC 
se d,scute cláusula que 'rfet,vaieervle s:qns. 

lica Solução ti m dissi,lrr, uridico comi base 
em lei sru,suein'e ciii que , ndisculivehsente 
presente a duvida sobre seu alcance sen. 

Co do interduse Qer:,i das cãteqcuri,a5 que 

se.,  rtinimi,Ia en, d'torsO,, normativa N)o O 

'md Rev,s,,o o unI. 616 § 4", da 

O). T,, riem vIolação cio art. 142, § 2", da 
Coiist:luiçau Federal, porque ir paraijrafo 

'n'zrica,fo trata (Ia compotAriçia em Casa de 

acuSante do lrãpaltro Rc'jeuto 

Pcorre ei.i mS'rilO, 

LCrlilsuia 3' Ar,i,e':,ic's r!:' 0 3050,0 

""'n 	cor ''no -O (te vi,''ar'mr , ntc çorrrqido 

cor:' trave no t,n , or 1 r 1o1 5 PC de narco 

'te lq80, cOmulativariieete coo, o ta'o, 1 1 

Ir, 1 i4 P C 'e scnemb - o de 1980. indeferido 

,nc r de-ei: ia dii SaIr, n 
i,,iui,,rido que os 'tutuurrr;'eajosta:li:i:t.,s 

ruo o fato, 1 1 do I.N li C. Ir, trios da 11ev: 

'nsurqmv-ve contra a maniutençao do 

,nud','us Entende flu'' a co'''., , "':,l:.prri 

rlrs'.1 ,11,11 ':0 - 5 i,vi'i rrripLrca urirv'ivt,, ':ai,i:u ri 

,\ naus,'!, a t'''r IrrO',sif'nmt.s lsi i,ru, los 

'i"is 	0,00') A 

.ur , ndcr 'ti." ri r''corr'):ite 	ii"  

	

do _iniuir'ml'.'i 	A''i,i': os 

'mui 	mIl.]' 	:11A  

- la,.' 0.orl) Cri  i',tO . lei-., irr,rm.' 1  rip, ir 

11 .1, 

Ou 	 , mar.',, fia  

Secu"'dcr aspiro Ci' soro-se ir(in'ri a ci 

,ur,r,,nr,l o ,,ntiqo tU da Lo, ri' ri '08-id os 

,u'llqr)b 142, § i ', 16 1i. ela e 153, 82 e 1' 

rIa Consjituvçâo Federal, .'zoriicdaados com o 

'rir 2 da ('o n" .1 725.65. que 5551,1 Ciaur,uili 

te antecipaçuo Co ali ,n,ento salalial nu cIma-

:0 da ulqéncua dci Serrteniça 3,' r.uo a ola,i' 

sua tuustra a, apimaçOn da avu:rdrude 

Narr 5), ne'i numa uuumlaçau A proibiçai, ria 

Loi ,r'.' O 725-85 esta nev,rrparla p,rla propri) 

Ler 6 70d-79, pois tosse assim,. não so o 

Onuánio conmo qualquer suuar,o 1,0 poderIa 

sotrer cor,eçae  ,autumat,u.a 

A uris r udOircia ti, r,i i)5 0,1 ado Entemiito 
it',e '1 i,lru'OeO 00010 5'.ir'ii!a ',,,lrun,al "51:, 

ule , tO a :ir5i,leiicia rue Li r 6 708.72 En-

"Oito que a rnci'tõm'ci,,r r" ,remni e,sIr,ui Ennn,n. 

itO (Iul.t ouvi trOO deve smrn .upi,c,a,Io no, 11101 

t O Mos, lia 'inc f,rtp rOl"ea'::o nr) nor:,',,) 

lis óUlI A rc'i',,ni e'''-'. 'r , u:ten,' 'tu,'' '1 
ri 	lcd'. -itt', ci': (rI,t''', ,''r 	'E 

til ','u,,,,r ,tr'  

	

vei,i,iri'''.'.i 	u''''riç.I'' 	li  

r,Omin,alieui, euciu,rndo correção semestral e 
da Clausula, ludo nos termos 

do Pm'vjulaado 56 

C!a,a)ela 9,' Oesco,rto assi'slernci3O: O n'e-

cor'e'ire laz Iom'go comentar,,) soUtO a o a- 

urnietou,qo-se Irmn n' iterua Que n0 
ir ria Sua conta, conto a divusaía da quafltic, 

arcc'cad,xria entro as entIdades s,nd,cai 

dos trabalhadores, Iiruaquna'se a reação do 

recoimcr'mte se o siiscitainle prOtendesse sa-
ber do destino que é dado ao ciinheiio urre-

cariado a titulo de coinfrltruiça.', sindical ou 

de qualquei out,a forte O smndncalisrno 

b:asm(ciro á esSa bem amaçlu,ecido, sendo 
oispensavens, por absolutamente mnconve-

nien,mas a hammon'a a solidariedade, essas 

tenllalmvas do intromissão ia eco,nomia do- - 

mestica dos sindicatos de tnattallvado,es. 

Os emnpresar 05. em razão do hábIto de 

comandar os ernrpreçtados de suas empre-
sa,..rnãon esrsterni a terrlaçãc' 'de dar orion-

G';ao atA ao Sindicato da categoria prolis-
sionat O ant, 153, § 2', da Cornsttfuição não 
mi sic,tndr porque o unI. 513,, letra e, da 

o L. T ,,si',orrza o Sinsulucato a rrrtt,ort conitri-
L'uiC.ic aC,S integrantes ria rats-qoria, sAmos 
ou ,1,irr  l,lucilnm, en'nua n,io ocorre rmrrflttunni b,s 
mui '(cnn, pois ente ,IoscOflr, de'.:onme a Revm-
uSO uniu.,' r' ,,, curidiçi'ucs d', lrab,iIl,o da ca-

"10 mu, , 0,t' ,iaç,or rIn incorrp'ct'Cncia. por-

loro ii' si açOs, 00 'ml 147, t , da Corus 
L) ,l,,,:ri1,,1 ç',let,vO e 

rIa (uiuun'r:.,,io ',u d,r açc'rdo 

NSo 50 pode errtilUit direito sem 

u(lerrlifiCá-i0 ciatarrm?nte. A clãusuIa e 
antbigoa. pois, Iam taiu',Oern, pode dvctsur 

direitos desta sentença ie estelan'm Cm 

costvtO ruir' as annteirOrios, o (5) caracteri-

za usurda, EaCluO a ciauisaia, 

,usula 22': Ad,'ciuni,ai de 20% p.  a as 

duras pr,mi'(ra horror, 40',, p,]i'el as duas oro-

si'mquentes O 511% iz.ma as que excec ruem 

d,r dez lidas. Quer ccc çus hrite5 seam os 

da lei - A nanIenç.i ',,u dlausula lã vOa 
t,ustificad,I. Nego pmr:u,::,enito, declaraneo 

não vioiam,Os os artigos 8:, XVII, 0, 43. 153. § 
2"t65, VI. da Constituuç,3 Feuteral, nem o 

50 e §9 6? e §9, 224 e D'O da C,L,T 

Cláusula 24': Deu V,,,'u!,,ile aos aleslados 

medícos e 0000to1õqI'aocc CO S,imo,,tIo, 

desde qre osseS s..r':iços seiam pnirstados 

e,nr ulrlude dd conuõnio cern a PrevudAncia 

Soc,aL 

Nego Qro'limento. NCo vejo ,nrcOtteenien-
lo. A L.O.P,S, da v,rlida'je ao udo ernipreça-

dor, sendo licilo Ciii cv ,nsritua Sistti-nra 

par,xlelo, Não ha vidlaçc'o da te, o: 685-49, 

ant 6). § 2?, senti do mil l 53, §9 2? e 3? da 
Ccmmrslitu,çâo Federal 

C!aum,ula 25, Co,nno,i'ccuçrJq por escOe) (13 
l,. mi qual',) cortmelidu. Dou c,rov,mnnto ou'-
-' .ul 5) i''CiUir a Ot:r.qrl:c' nledauie de mogno-
ir,' , fr ,, lterman.ur-v,".Jo a cOmunl,r:açar) 

li 'te' edida pura ' - Sr",, , l'i'r N5) da'' 

cala o reu:onrei,te ',,,-,. ''ir i,,i. por enceçã.r,, 
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Edo (Colho (,e'LiJ ,)s. 	ler,' c, 	.eu,. 
ohrWeiçae) leal ;c., silve' te coe 	ir 

(lute 50 Cci,, 1 ri,,re,te.,i ile 	ceia 

Trafa-s 	dv 5.5) e.; ei 	e 'e,' ,C, 	r' 

,5''.e.)  

• l'ir'': 1, vicie,'' ei. . 

A 	,s. )r.'re  

teee5l eÇCC...... , rre 0,5 1'' ,'seeev,e 

I.lç.ao a deuS' i' .',. se - 	. J,,•, , e 	 ,e.,Li e . 	,' 

lesar qunes :ieevi,'e ,, ,e[ee, "l.'f.'erfae, 'ice' 

lteieei,rs C) ''Cd ''te  

ter 5,rliftel ,' S eii'te .rc". 

levar dc CíelalcOrrI Co,!) O eu,l.',,.'e'ec 

A iereli,eeere,t' efe'  

(ar_ij 	A 	 COri('re',S terii cc' .retsrriee',;,''O.'e 

lenfxçeoieerfo Cccii (4ieeueeei e oco r O e. e,, 

proprio rece,rso Estã dentrO cia b,eee te'rn-

lo., aI do Si vele cate,, Ei v_iei Ive. 

P,,'ieieienjr efe' CtCIeiSOe 	1 rala-O c ei-' ti- 
flaflcC'iiei 	CeliCrE.  

tentados (tetO S,ercIiceele. 5e'. elarit A II'' 

Coe certo foi sus',etetda eiediviel,jitreic'nf. e, 00-

mc ae,tori,a a lei Re1v,lo 

f'fieiieiiit'si,tii,,' 	te, 	CO),,., 'ilt'iii  

Cii e mc N UijO. 

,4reudnio Excluo lot€'r,er,f,"rereiceee Fac,,,' or 
releIO 

SafirA, Dv' 	. .(ressv' 	E' ro ei ciclo 	,Ci li 

lranr,torreieiu voe cc, iiteelc 

Sector,' 	P,veve rre.'reir, 	e f,,I,l 

cci, Cc$ 1, 000 1100 CO fhdeet dccl! -.rc', etc i 

i(iSI, Coi'rfe'rrfle É ,ii',Ure;O etei  

e leaeiiccs 

Cr.et,!e.'.'tçãC cli' A -e, "t'  
f13 do coleto O'' iurf;rits'ei'r , l'e,.,e) a eCr 
4,4,eC,Oc'). tua,rCtCeu'irdelei rIr, s,,t, ir,,, e-e_vice der- 

11/risC deIto 	eiff.C- "fe_'eie:c.'i! . 	(fie' 

ear ei COflCieCecoer[,e .1 	,IC Cd Ci rc.efCi fi;ece - .'Ç,lei 

te) dere1 'É C''i,i,id 	ii'' 'li'; cli 'i_. ,e cc li,ce' 	ei 

Ci 	 eeeri,.e iu'.irijli' rio 

l.rteeorae,- ,ii, ieo ece,ee,'rr'' li? 	Pie,,cfle,'rr,f.'e e'eir 

C',til ri,, 	r,ri,,,l 0, recurso  

/iavci,s 	rel,uev,i,i'.',et e? ei., e.'I.,e,e cii.,'. Ice 

Esf,ii.i,loi,l,I,' ele 	,.5 -riu'. A- iiief Ler 

,efn'rte 	i,rrc,ii,i,e e_ia herr',  

LOcJ'j re' 	ciente 

Atinou ,iee efOiie leite .  E vc.I,,li a 

Me,ri,,fe'eee,i,i  

E aCfu,'c 

Va 'dili' 'is dli' DILi, e 	bees'ci,e', 'o-',,? e',rntr a 
ii 11''tx'iirvitflfv' 	'00 	v,irif.nceeevr', 	a' 1 	 0",liS 

E/e", Ct,',,e,uiaS nevei:, 	ru?e,,U' -J.i'i 	'e'.',,, ccci 

110,0 evaru.'f cC-rrlO p.'r;tci 	A iCe,) rlir'l'i_' 	tine 

30 rI ceias li', vxp!eCeteer sitO r'' ice,'' ceSta 5i' 

vr,ri Ir, 	Ter '51 	alie)', i 	il r,',f,',,  

es Cu,,,dde, no  

'rue;. 	Contei ifle_ecliela 	1 " i''liie l,eel. e, - 
se a clauseela (leio eiSl,,'eS.l,, ,.:er,, , c,ii-'c,,,l,, 

ele lodos os e_aiO:1'?' çe. -,e,-  

e'srlc'renl Creu  

loa v,inearrcr'es 1, ;a?,3 n'crie' .10 ,4rie' 1 0,1 

i_ievep,er_IÇaO cC,rre ,eS Clv,, 	 dus Çe ri'.', e 

los [e,cra ,,lurilit,i:,ui ii' clua'.,eela', ice-e',,  'e - 
f/e) 	''ou  nele' fio. cr.euS,iieire'f,e Cc e' ,'u :'..' c 

vila piei COe,rCicjisec e,). 

AelrC'ee_ire,ic ,i',' 'leres valor'; 

'r)':riIO i,eI,is i,'.:':''s e,',',e:r, Eis 

iesl 	e-; 

II. 

	

''-ri 1, 	'ela »i,i 	''ei 

reCnii'- - 

	

rI,' 	,teeire- 
1,,  

de',,' 'cl,.' 	É 'Ci'''' -; 	.,'ç',,tra 	Ore., 
In- 

- ,flei,'eie',,rn a r,ef 	iii 	e e_,, ' 	cc tia ete 	Sei',' 

	

little'"'. 	. Í,l,i cone cc 
'ce'ie,"c,ra 	,rn,te'ir a eeie''xc ,ic''ei': 	rio Verei''. 

	

Ce;iecdul,, II': 	r;r'c:,i:,e 	Itc''',reif',' cii;, saCIa- 
o iv,  Dou tIros, rir ,,'', r  e.' ei e,  1,11 eu 'a 1,0,3, em 
C 	t 1100 OOtt (CO llfuqi eri,l'r e, (10 crelzeiros) 
O valor 0' 	 no r'rcier- 
se) do Sin'iie.'vt,, dir,s '1 ' crC,'s, 

	

Cea,esui i 7' 	S0,ci',c,e',',',çc' rIO 	Provi 
'moto paredal 	dera ti eceer,I,ir lide Orei safaria 

florile,ltivo los fere deirrr, ele e  A) erie,llladCe fcE. 

useI-e , lUCi a 	ei ,,ri',,,,I,i ur u',,ileçiierca e ,cnç,ró' 
ir,;. AcarEie, fir, 01,111 

A ,:,,,usula já e,vrsi,a ria setiti.'nça ilorimiati' 
Vr,, a'et'lrerjf Lei' fiei, lei, Ir',' que' hou,c aCOi' 

Cio C'r" xtc',isao a tiniras Prr',i,)El',a 5 li,i,irrç.é,i' 
),rr, "e ,',rCore,',,lic i'iyifr' ,rrr ''515c,i 10 

,Ie',e.i,i'e_e ,dcei''r e',, rlite 	r'i)'Clle 	,'r , lau,;r,ia te' 

O CIO 

Ir',),e,'eli 	cci ;e'CÇi'Iub'flc I'flfc 

Prove- 
r r' e e cc te,, c'' , 'ee 	leal ,,  

Cl,ee:sude'. 	lO 	At,,i''e_ 	cl' r'sfcal,n,',lrr, 	Ex' 

eç'''s ,tcr'r,'eecru'  e'. 	1 'chiei lvid dieti' 

fi'.e,il,r f" da Ci,c'eeSul',i 

	

25 	4.liC,iec'li 	1'' 1', ",ls'r'CIIci,'I 

' neo 

Dce;erlIo Ci C'Or,,'e',il,jf, tIl 11 "12 riPadO prÉ, 

v,ufflOe'' 	tia',, ei 	'00 u reOrri'' 	 cerm.,, Ferrando 

p ,'fo Sieee,l 	 uIo'  

,c'l,inl,c';.lo .3 	íir,f,r",u:, dj,?, ,lr.lr,ete',s ciculen. 

las 	di 	Ccreai:ceç 'e ,e 	e ' ,,ii ' fe;a 	ei '' 	li?;, 

Flr'S',e,fto'e;i'l crer,' ,, i,at,'qr' lc,c"'r nôinrrva e 
d,a',ii' ii pie,) Pt,' ic'c'l'' ('E, lcd,r,le,)eire,i0 Seco 

	

'cl)' .ee, nr 	i:,i'''ciur,.,se, 	e.'' 	e. qeece 

Cat',S Saci - 

CO), e: 0,,'e,l,çar , rn il,)'C L:"erel 	:iieea', O , ' Cifrei,' 

e?, ln',arcr'o,en:nes 1 ,. ,  e ii evi'e;ir, e ,'r,d'es 	Creme, 

x,'c leu Sc,iit'c'iui, eec; Fie ir', ''cito 	s,ia elas 

e;r 	chiei 	er'Cl'c,lu,.Il e, í?ce',e,' 	íe:l,e'r 	leu., 

Sr,'aiee,rci'lti' prol,' Seied,c,ito ele,', 

fieis, 	a'Si! 'I ,iOrv3 	d',i'a 	,:c;,.c ' '':.a Ir,., 	O 

3 	eec e.,', 	e 0,,' 	E r'c,''','c'-r'. 	efe''ete 

e_lei.: açe.'ír" ecen, ,, e ,uir.e';eeec,,''C,'r' 	mie,,,. 

	

hei,"' ,  Ires 	r .rc 	(1,5 	cine lc , ' 	E''' 1, tOr 	12 

neto e cer, ',r,1ai:e  

1: 

	

hl'l.''),e fr,tCi,,r, fie 	'e'r,ere( e_rues 	Pie, 

	

/) ';',c e r' , 	COr t'-lf,'r  

ler , ? 
;,,'f. 

, %e"' ei.. ', ,, 

0 do ne'ein,etato Siniv0l sem discri-
e 	Eis,, idiedmie,ilrerilaçao lambem xe, 

e ,,'elo ao nor,,, soda Mrerieant,t Firiasa, 

cl,' Mieri 'eI, 'o, í"i,t,ieco 

cOla OS'' 	1 1 r5'lceuicc.11J0 Quanto á 
Ct,c,,eieelCi 00 ,)eeee;',iO. 

D,rar,t,ir aia ':,' d' cc I',S eeerjrc'sso desconto 

e,u,ce,e,c rI,' laOs ao xmiervqar;o 
,ct.crl.'rnl'e 	e" 	c',err e Cci,', es'et,:ie ,i 	forneci. 

'lo (lar,, '", e)e're',e'L'flSa date pIo';'. 

ilci,'.e,'r,,r a niir,s,'ria d.tcu 

rI,', Sceiil,cato (los 
cc do E eta',,', ct,' M,'nis Gerais o oco 

d,'leI icc'i.,f 	CI," Eeonav •mnias 
''' ,f,,.r''.,'ti'Ove , e '''efe, t,e,inmu Ie,'ceiaiflClltØS Iv 
te' ln,'r'ufri'-35 

di, Of,,'e,cl,e,nt,c (653653) 

Ardendo 
(lei 'Cc' mar,tr'cei,;, O srstn.eelea anterior de E',' 

'o e Tirto coo) uvtileflle,) ele piodutiaidade. 
tleca,3 pe Cea,rtroiel,c 

Ie,,',,,efric,a 0,, procr ,jtiv,dade sobre o 
FIO comftliulfrrrsie, Mas, o anxõnio 

i,O0 flCICOrrO ,l,e viroctut,v , ;: ' - - 

S,uleicdo (lo enr7re550 Proudicado ante o 
provimento parr,il do recurso dos Suscita. 

los e_l iie I,anisloi ,1,ou co, salario normal, ao, 

.Ouunderrtcr 03 riri'Irficaçiei de função outra 
Ciui,tei(rrile, leo , cOrOo. Isto ido pode Ser nt 

posto. Atem disca a clausula tol evctC,ida. 

t'h'0o provimento, 

Estcnhieid,ede ele Ji3,Ct:rnlQ para uro ano. 
Foi rien',cedndo íerrsseriie, (lias Neqo provi. 

m',nto. 

7' aie[cação aoalOçica com o dutiçiente 
sOe_ré aconselhavA,. Os oltriçiontes $110 teou-

cos As empregadas cenlenas. O prazo 

cc,,csl,iu,ot'a de sosseieta dias e razoável. 

N'tecto r,ro';i monta. 

MedIa. O pe,felo é do um salário min,rno 
Coe íuaor (10 e,np:C"Oado, por obrigaçOo de 
tzco O Regconal rieou. 

Do, provrevenlo parcial para instituir a 

ec'f ,l'o v'oi '.er,to n'elenco valor do na- 
I:,urir ef,fld,riO it,q cereal t,'?Iu drfsi?ur'r,nr,nn , r ,' ,  

e 'Jlini';,i5',i Os cru,, i alter , €rttc luxor do cri,- 

e? 

Ga,'aeetia ar: edcp'nteOo ecrat, €rflCiUafltO Vi-
amua a ',e,iiet(rriç.a i3OrIIi'itI, ;,t. Nego provi-

e',' lo. A a'etaLe,t,ct,,ei'o cole, re(1ufs'l3 na lei. 

Na'e Ore 50 coreve,llenno'a l ia inst,tuição da 

estabeliolacle gemi, corre o ovo se enlrxque-

O'erd o o,,sie_h,va das provisórias que devem 

Oco pm'msliejraei,tle. 

Gra',f,'oaçdo serre'r,Slruul T'alase dv cifra' 

Iiea t,nO(rv,SleOfllC l'o,nos co,vipetdncia pa-

na irislrtui'la e,ne rvnter.eça r,Orrllativa. pcis 

1S'i,) corill'çao )csDr/cicr' di, Iiateaiho e Circo,' 
lo preC'xcsle/eitc. A rna,or,a dCiduu dUO cOO 

1,_i CC"dp5 tE'em'rS,') 

iutir,CellCiçSO e/o sl.'mio quando em 
e!', dei, rlrc'eÍemr'reç'a El ego pros monto 

cc,,escdu,'r,ti i,cc , ,e,v€eerC'e,t(r. 

,'nri,e'rceieal de e'r?e,'i f,,t,e e,?,, li' de v, nle por 

,,i,l'lO ureula quem traCe,IlI,a com rsumerar,o. 

N'eçeo lr'c,veriio,r),'i A Cevsor,mJfrÇeaO possui 

Se?utirnieS di.' aler,C,,n; (ter ir,ealubri,e''le nor 

t 'alice,.', inclelen''rderr ,  leniente de duSSi,'' o in' 

d'a 	,ei,bslmte,c.o 	id,tal 	ao 	do 

s,rI'metclr.''die, Dera t,rov,t)mCe)ltO para irlStetv,r a 

,:f,o,s cria nas terileore do F're)uigeido n? Di. 

AJeproreíil cio horas avle'as. O íieqior,aI li-

''eu (e ,rd',drrto 'O) "Ciii ,) (cara as doas pr,-

reCear,, qe;alCiei. por Coreia caia as duas 

e,sle:eu'CI'anrMv"Ii, e se/',',,oi,il, mor ceilto oama 
ee'eC 'er,e(eeir' ore, rfo rir, O S,rrd,u,aio roars 

'I'j Ci ar' de,aivt'ier coisa 

(la,, li: q,,"I:la c,,, e_,rr'r,,e_tu e o vive prro-

lendo, se o pi_'deílo erceceal. (e un,form,zaçao 

n:eri gil,', ) ,, nl,r me) e.c1,dtí, ou ven,  sessenta por 

e_crua Ceulis c',ec:e,, e,, a sr'n d',,olr,xto, 

iie0,lie.,Of 	e!,' 	l''.',,ier i,';mI,rC,3O 	de 	Piara 

Cor,, 'rfi,e a ,:leilis,,la. Eirireric'Cr Que e_, 

sç'icnc'e eec ,l,'r;,r Ice t,,l S,tuaçio Cc 

1.' ia Pela te_ir,': Sela 

ier,e,t'içâo 1,1 a1ue,I.1, 

r]e,,' )'i'ilt ri"Iouçar O 

nrc,,ntO do aviso prOrvio soe, o rocebinrento 

das 'oe,laçoes legais, 

A rr'eecl,da e da mais Seta Corhvo'dncna si> 

c,at lS"ej,,ielameflfe o een'p,'ga,l,' derr,peel,' 

'0,', crI,, ,,sta causa per'Tre,rd"e:ma o'as ou me. 
1.»?'; a'ice ,  ,,rctan,l0 O pae;arnuruero cal rnden,za. 
crlc , s Cl it'iP tCinl dcieito lEnir l,,rca de 1,e, ti 
)lr , ,tm,l u o 'niusl'ficasel dc "arte de "miam-

cl cc'''. e",rll;regactor e eirud'me 5100,:', do ocre- - 

	

OuvI 1Cm 	ii rlen" , r'encd Cl"0 moles': 
Sura ,,teuidv,i,e errit)reo, SI. E 

rcra',c, 'ti needeila social cl;,bcr 3 5 abusos 

e:orre o rlrreito e o Ouvirei,,, tio t'ab3llmaOcr 

Imee',tefadse gui', rua rmr;'OICSO (cc' aro VEtrt,i 
el .', fli !t"t't',.30 00 c,'e , U,e'o suo Orça. 
O ,l,',:,rteo eira til se , "cci ,',eiveie?o '30 te,'rr,,.-

rio dia ,evrso íí,fVO seiO, dv' a, ele), orar II,,, 1' 
., ix''o;at o) uguenl ao do salam,o taSC ejmãi,c' 
,jCi tia l.,,illiador. 

D:'o,fo ao recebcrsanlo ( 1.ra na,,)r eou'vv-
C,enlr? .,o saifrr,o base jiário na 3P,OteSe 0.5 

ur;nbas, devidas na rc, mia,, 0,'. corllr,,1c 

ilCuO sererrl pagas atè o OOCm,n,o e_ia fileI sui, 
300sercte ao t0rmi,e,m rIo aseso p'ev,o por 

'Jc,, e_/e ai,aso, 

ISTO POSTO 

Acoudm os Men,stros do Tribe_ne,I Supe-

riuer dci Trabalho m - R,rcurso do Sened,ca'ç 

dv,) E3,ieicos do Estae_;o cl,', M,iear, (j'Ofars e 

oulros: 1 - por eenalcmrnd(l.dde, 'elecielr e' 
t , i'.'Irencmnares de' a, nvel,doe_l,, (te, ie,CrO.aO' te 
incOirlpefência da J,,Slmça (co 1 ral - alho Dar, 

cIec,elar a correçao s'oieeectral: 2 - no neo. 
r,tr.i, dar prov,n'x,anto paromal, riara a) deier. 

mmrre,r a correç0o dos an,,On:os. apenas 

vina vez porano, com aplccaç3o cumuIatrve 

(105 dois induCc's someletra's do l,rl,P.C. pro 

o lulor 1.0, vefCrdos os E"ccln'rlisser'eos 
Se_'ieleo,as Mln/stros Ge,.,,aràes PalcO,, 

João Wagner, Fmeznandrm Pe,ecl, AI ,vs ruo AI. 
nlc'rda e Marcelo Pinrnr,t,l 1, 1 encluir ou 

clvusula 61, qe_no inata dv ,eed'e'emz;,000 no ao-
ior de Cr$ 1 000.000,0,', ,Iei)fl mil'eca dil cre 

zeirosl em caso de v,r,saite, 0v alagOu, a 

t,areve reteerente a cpurecOo com base nc 
h.P G. de março de 13151 Catres lrmvanee,'l. 

.0 Cd"  
,c)erc,,lox os Exvet,n,l;rrinvss Sec-eorc5 fim' 

IrestrOs Eniales  de M.acoe,lee. E orna 'ao Arar, 

c, c 	DeIto 	o u lapas, Rezoeerie P,,,cE, e Ai-

vos e_lo Almeida: c) trviislo:,,ea' O c,iiLitdO dc 

regresso em samarro nOmne,StmVO lvi come 

çe":'vesti'E no Prejulçdo 56, ur,,,rrreec'neelele: 

,II svSorclmnar ri ,jesconro ass(ste'oeal a reSe 

pr;sição dos imniprega'ios. m'oil 'es lada 

31ff dez rImas antes do t,rmrr , eiro (aoarreeit: 

ie,aii'31ario. unaerirnc'memele, e) pc:' uneevmen',r' 

fc,rmff? dalv"ir ao' Clavsu(lc cleçé', deci,ri:,' 

tem, ris', ia e deoirnease,q unO',. tof,c',, as a i:l)e:-

13900 Cio driçeotes s!ucdicaes, ccm a re,l,r 

ç:'O darIa as clavSulvs Ciecima, decrnna-

prmnceurci o derie,e;,'sr.eci',jreO-,, cvc'-,nvenç'ie,, 

00 bIcas '18, a seej,err l'e u rrscrmtan .10 - (e, 

c;eir, I,beer rotos ir c'liscrescç.iC. dos S'n,J,C,eioc 

peol,mzoS rree,r,ec'1eu1Ie_11'93 e 'lo  

'Je' cE'ru:Ço Corllo se ,:srme,"s'ine,el em eclrrurur. 

o' onCcc.,o de 5',ií'.5 une_fies mis C eetI'rdsus 

.eeesce_iur,iuido.sn).11ios leet,ic.,5 e_es e'l'-'e EeC Coe'- 

id,,S vIs ora e 'eeci'eeu ;r'e sus, Iuerçc'ies 

,erret'resas, ccc 'v:pmn',ea'isei rar, €'sl,e 

Ie,rn meri ote"tevo oeee;oicta doo o,m':',s rIO ir 

ielr',rr,, do S,rid'rstto doo Pan Soe.; no L',l: 

do de G,'eis ICE Ll,ms) e_,ore', 00,3:/O 
D,metorus (cara toei,e) as ,",e,,,rr,sas qaro '5 , 0 

ran', no Eslado dli (laias: 11 -- Oca Imbera-

,lo> á disoOsição ,te caia Scrudrcvo do ihiiri' 

u,,,r sete D,relor, salvo o SEC1EI dE An,eieolii, 

mccc cç,,,tarD com do,,; Derre'c, es _,ern,ee Cnn 

Ires di, tias laiee,:Cres el,'l,aas cio 'rg  fo scv-

Clc.ae 5001 prn,jcmi3O lr's'icic''' rarc:eo o 
ic5eo dv srarveço, cosI,) vi" o?;l";,sse,,e co' 

efe:bmvo cvercic,o dc secas lueuçõ'es na Eoe 

pr0sa, assn,guran,Jo'soliucrs )odC: Ole d'e'-

1,',:, conto, mitos Se_es '5i'f o <orcem svas lan. 

Çe_mC's na ecnprursv, rne_'cldvenlir in:ie:a:ea'a ir 

resten'ctinos S,r,etme.v'c,s: 12 - C:so 515a1?' 

01' clima tua,ecar,e',s cii'' trabaliearr' r:as I:n, 

rumes, Suvn:,,ie'e F-r'v'rm'e. co C'oteelcmas 

,'r,5,xjas rio ffsl,,rJe_m O': i', oe,,, p33 inel,e'/ra 

n'ir as Direlormas "e, Ff'c'e'r,',ç',io 'ms [laica-

imos dees EoI'rnios mie M,,i:.,s d'ii'rC e. O ,eãs o 

ll,:ccc'.,inmel'e 	-- C ,,irtn,e., os '':i:1'',t.meie,ri', e - 

ar,, C,3íi 

ter neo Um.,- - 

OTV 



30 

01.390 ai 

JOA 

.::: 

% 



como se e'-  
e OtiO 	 1& Pxer 	 'res•) $stt vE 	ern 	

de ia 	u. tnc 
 

fl 	r r 	, 	çuran1)3 	 tudrnt 	t ç.1 	Gd 	e f 	cn 	d 
'd 	o 	: 	JtO3 cotrlij() LC) que u 	de 	 drsv 	un rr4eg. Oe 	' Ern res 	 que uerct 	do; 3 - 	e' pro eet 	 a :dc3 
-eH3 mi 1 o; ' 	Õr(3 CtdOS: fl ex- na jtrp - tora. 	 3flcOS OS Ex- •iur a cÁ:;ja c)ncessv, de 

abono c fa.. 	
S€flh)res 	 Pte

.81 

•as o en)vad,j estudante, unancren. 
de Macedo 	rIdnjo F2j1CO 	'3$S()fl Ta- CXCu a CrusuIa 	a3(Q(Jra li os 	aÓs, Ep - k Arnorn 	d' 

() (jIf$tOj, cIáu,,tjIa O V.rtjQen 
da çae- 	 - Recurso o Shrat io 	mpre Qofla pro Slona 	 vi 

	

COr€L(OS em corvOp. em Esthee<mer.r,s Bancios do 	 d 
Ç(: .; 	 Sefltença 	 ven- dos de 	3e- Co 	e (si 	-- 

cgo o E 	 Seflhor Mnr) A- dir ptovero prca' 	a mLur 
yes de Arn,da h) iete,mInur que o  projjo 	 e- mu por  na 	decum , ds 

	

d)CdjjO seja conun-j- 	
de dzer, 	 enter 	norflatj. 

ecrlo, ser 	
de serem dec- va, ro vIor e 

ci- por cento j ario

00  
nados o mq 	d 	 VOnIdE): O 	rnnimo re:naJ

do Cxceentsi;o erhores MIflSfros Marco preudcadc
Iva Buata 	3 - 	mai Eejefltl$ros 

Aur(Io e 	
oria, n 	Senores Mp w 1ar 	tr; çw OOV!merO ao restante do recur .c. a) dc) Frrç- e Ner TapÕ b Cetr o 

vünc ~ d38 eS Excelenfis s i pjos  Senho,p.,-  M- 591h rei do i 	 : ioc :ecI$.j 
rIfQ3 Pra 	

de Mac.j0 Fefrafldo Frn- cio 	
56 uflfTrIrt c 

	

co, Ne3n aPLjÓ, Expecjiu AtflOrirn, 	. a pre -contraaço e b() 	etrmrur
Vibir dç Mri; em relyã o ao adc,onI s e bro vencidos os ~ u nisámos S 	ro M. 

as or83 eXra$ b) vencido o Exceie,t. r mc Ser 	 Mrcr 
vdli 	

Exj 	Anrim, 
0 M n ro Marco 	r éo cua 	 0 Tap 	e 	rnnc. Frar cí; 	Je- 

	

dfje dos "feado m
êdkos e oJonto• 	 que na hi;; 	e as 

	

3U'cos do srdc0• fl _ RCcur,, da 	
- ' 	')h j) 

anti Fn -  _-- CrÓdio 	narcamo( e 	 O 	 a 	3CçC 	ao 
S A 	1 -- 	ur uflanl-daie 	tr) 	 '!tvk será ijetar a 	flrnIflars de, 	care ic 	dra 	a1rjç 	aor 	ua 	• Seri 3I,so da lide 2 - r 	flerq 	

duro do rardm,r 
Vrr1) c Fce 

'ar provirne cQ p caÍ, Ç)ra 	exç T 	
Shr 	 Prat 	d Ma- 

USua 	 de 	 eflTdO 	cedo, 2 - nr 	rnínc ao res 	do 
E- os 	cernsmØs SE n ces .ni -os rrs 	) 	o Eceentiirne Se-  L 

P;ate do Macedo 	'4nCr. Rezej 	nhor Mntr 	
d Arnct&j, m redço 

ue(_, Bara 	 e 	de 	 ; a CuSua 	 PdUfji Sobro 
	IN 

	

de QrafIa_ anuos; b) 	k) O 	 Se 
Ço rara o OCupanteS dt unç 	de c- rhor Mfl45r0 8rat 	unno ost- 
a• GOmperiço de ChCu 	flOmai-te 	prOysÓna d .nreca 	..vqt 

	

(lu Car eonfre 
de Sinaturc 	 nckk o 	 Serihní Mrnre exerCnIe (j ÇQ de cotIanç ien- 	

8va, em reaç ao dciora Cftj' 03 Excetent1)o Senhores 
	 hoo Cfr 	ci) traíflerfe nos do- 

	

t'3 Prate$ de Macedo, Joe Wagner R 	mi nen ne PUCCh 8r 	 e 	de AI- 	
o 

rnfflda, c a.1otar a mesrne denso Onada nhor 
Min,trø Guirr 	Eak- 

no 	
do Scndaato dois Banc dc Es- 

tado do Mr.as Gera;c e out' 	em roaçJto 	rasiHa, 2 de nOvW cio 1 981 - 
S 
 cláusuUSnoncessvas do SáUQ 	 Raymufldc, de Soua Mur Preseir1 

,- 

Ç esso, n  nçào em virtude de ast1a10 G;'n/rss F&í<-o, Fet 'dor cld hoc' 	
A 

ou araQu (ieucont 	 bereço 	Cce -ite: P,aor .ja rp,eç N da & 
do d;r;Q8rOCS Snd4ca 	uoqo de faltaa ao Cinp; eçiado Ostuoante O C Qu 3SSeQur O 	

(Adj- Eds', Car• ao de Ovea 

	

ci; '201, Clauoutas e V0ntQens COnsoqu,. 	
Ubiraiara Pt4uc, H'ly Fpç;1 	Ju:;o FIo- 

° con, çôe 	aroçdo e Senten0 	
fl 	

'QdI e

si dasdo' 	fleçir PIO monto q&Jar3 
e ScÓvt d 	o n Castr Ma 	 Maua Jo 

a 	pu;nt, 	lo 	uro a) aumt ido 	to 

ur 
de p a ';'uto 	Wdutv dOd(, 	n fl rn

sê 
s SOr 	Jose ra 	

cii 

	

;.cie 	
Ot,vo,ra, Soqmar Antr0 (3 V;p, 	Mano 

tat da 	 na 	)reçacia 	
de Catr p300 	iu 	1 cso tr;o 

O; e una; 	n e b) laot içien ad;c;o 	
oe Go o s Juhe A V 	O 1? io 

1 	CdIV) a j ' 	earP ;ra ant€r or 	
ne de 4pt 	Au 	çio 9 ci 

ut, uno rir OrnCm)te III 	RCCUrS() da 	 - 

	F . 
 . 	

U 
uiz .arl-; B Laibc 	Norkq 	ue Sou- 

(Mrr'panhia A morr; de Cr 	to 	Ovos;- 	 -, - 

	

Z5 LU;Z (3-utr 	33'a;Intcs 	Aujr C 	o 

r 	
r;€nt 	e ;r na o a 	1 	lul 1 	ç i 	1h e 3 	; Pa a 

ej;-itar ped o Je e\c1usa 	 ci- 	
- 

Ws c- Ee'r,tsnioo 
 Ii 1e 	Ma; iLru; Ferno --  rrar o  Ir, Amç,;0; 	- no me;.'0 dar o 	 Pk'OC N Cd  morte oo caI 	rol urao p'. a, cd,, 	

3979 hi 	
jc 

nu-mI de':; -  tomija O L ° JL3(j 	Mr- 	 - rasa 
--- CIC';i;tu F;ro;' 

 e I1n;r10 	A QI. 1 32;; i)3 i'1L';'j05 ti a 	Ovo é# OCr 

chequ' s, rio, O' 1 
 

ad,, dr 	-Oti'fCflf,,; ) 
 

ox(, 1 ;)t,'; t 	( (( 1 L) 1 
	;li' Re , .ws,; U';r,j -  o  

	

1';;) 	- 	 (vo O TS( 	0(2 O 
1 UQ P;nd,r 120 js B,r, ' co Eiacjo 	rcç,e Pr000raQ(u a 

 
d 	' 1 ;,aS ;e-;a 

	ào da Terce;ra 9eq,,-; e mao ROL-o, ci Jo

eco  

aluo; ;o co;lc'ss;v,3 a de mi niza 	or 	açào dos Tra;,h xdç 	r SISÇ;,r1 
asoacio ou ata' 

	;nçp 	Adov , cic,5 P40 Estad de Minas Geru, '.1 
dsc unto OS3is'r ooial 

úhcr a Ç a. de d'ri- S , r'Jk;aIo das 
Empr300 de 51500r25 d dentes sind,ca, ah'no de .411,10 1) em- Carao do Estadui d Mmuu  Gemis reqo0 ustul' r,te; 3 	'eçir' pov'rneito 	

Da Eec;sc de fs 5a 6-? cOla' ida pela do 
ro ao r refcr, 1) di 	o r d 	1 	

4 err mo ruI mot 	P 	w 
dos o 	 73 1 	1O 	

dor, Ai; 2 ir II do T( atfl. J e hor, Mm s mo 	af( a c M L c 	
1') 	rna ci uJ 	 di 

E o; dc F n 	N SOr r3 
P Anor ni 	 > 	àuu 	

O 	II' di de 	cir 
iv 	or La; 	

);oJjfidade probjç0 3€ 'ispe- s, a'n 
O 	danc 	

s cau 	aaon d a a ao r 	 ; te 
C 	 Ex 	OOts o O 	 o); de ; de 	)Ol 	O 54 tr diS 

Mor'-,;;'3 	rui,, S,i 	Feu;ar,d;,  
Cuntra ra1S as 2s 'O 93 ecu' 3-da 	 'a hoQoral 	Pare,;0,- prc, 	 avor 	er,,r 

	

'or cnan'-, ode, u;ar pr 'Julcacio o 	dei, DO(j 	f 	•;r,, i 0' -3 o t 	96-91, 
, loIar 

	

, , r uÕn -,a ? 	
E o 'CarErtir 

O 

a 
rr o; - 	 a 	r 	P0.;rS1 dO h 	

' 

°' - 	 LI 
:; '.iiC,S 	o 	

in- 	 d ao' - 	Banro', do i,st;.-Jo C
, Mira;, Go 	ÍteLorrE. a O', 'Ci a3,;;- Roçi': a' das se- 	S 

	

o-e; 'sa;c io 6r' OL'flteS Ltu- 	ULOÇ- 	CIà4r'ia 	

ci, 



•. -iritfl 
• - ç;i; 	

i\ õ9O 
• 	 9 Ylil$IIj  

t 



.1. 	 .,. 

O 

	

, t 	
4 

	

) 	
1 	

; 

1 

3 	jfl 	4 

• 
:. . 	 - 

- 

- 	 - 

:, 1u:ç 	d 	ítc 

	

'2C' ju tur 	Cj 	
Iobr o 

V() 	(1 lI 	ttjfl 

d0 	
1;ltud 	I4)cH ur' 

que  
2. 	

• 	 í-1Tor 	flr() 
doL 

	

(. ''l øtw, 	
41333 	

4'í6ti Ce 

	

1 

que 	1
I 	

; CQfl5 
1 t 	 o 	Ci 3D 

dàc u  d0 oe pro -t1 	d 	L8s 	d4- Co!t 	n qu 
E'

NU  
. 	

Suecj 	t •l CA ÍL ,\ 

'iH CATO DC 	 Ef 
•4 ) 

 

4 2 JU 	L4LG 	
.. E à 

 

efltnt0 

/ 3 )  

.' 



JDILAEU( 

t: TRBNA, 	REGONA, 	O 	TRA\ 	H) 

3 	REGtÂ 

rw 
k 

ACORO. 

- 2 

utonçao düs 
:t 

Gonqul 8tu 	ntur: oro 	d1 	CItoJorj 
pr3fi bL onI; 	qu 	p ei teii ndo: 	r 	ir 	rfo d0 horas 	extrac  

nfuri or a IO 	do vÜIor de hrt 	norel; 9rt íjc 
utri al ua riuneroçdO álonaI; erflt 	provj 	- 

ri ú nU 	pre&Jo1 	tu 	O) dl a 	e dnt-t.; proforrci 	ao •-er 	ind 	õiO3p 	
para 	je pe l o  

pre a a^ d,crdj 	pre3nircinto d vüje 
tQ J 

partir do evheo provio e et 	OfntivO liqujd 0  - ço d 	verba 	re-ci eorl £.%j 	ojude de 	ni #ir t 	teço; C41pl 	tfle 
da rs 	reç o P tx13 8 peI 	Prev 

cimp 	comi do. 

1 InjJ 	Int'de coa 03 docu 	ntoa djl  f Ia. 	(o7 
- 

C 	udjnc i e, 	o Benco do dr<3si 1/A 
lida, 	como teejo int 0 

tendo hyjd *j. concilieo 
ucj-' 

tio apr<~ntou dfese. Prel i 	i fleent onchpou 
formuleda pelo interdo 	1id, pJjnj 	exclusoo do B0 	do &rcl 1 	/A do3 eføj toa dii °entnçe. 	Nu r1rJ to 	contr..0 

J 

t d 	rti 	ndjc• 	doe 	Sucj tiinteinclusíve no quo dz 	re- • 
cOl 	u!a 	nterIor 

p 	nndo 	fltt 	u t.oe. 	o 	i 	trc 
dur 	 do 	rebelho. 	Dr, Édson ddrdoeo  d 	OIvcr, 

rJetço do prolininar e 

nt 	AU 

j ir 
- A 	oço 	foi 	jui zôj 

tX -  
1 

CIEo 	L. 	oi 
du jn7 	

LE 	cuc 	dLE r L.L 	Ít'A 
. 	AÍUz 	 A 	NOii, 	\f 	UL 	i 1 i 	DE 	AL- 



à 	M* 
. .L 	.. . 	 . . 

! 'op 	pc ALO u.j 	 - 

• 	: r 	 d 
ç 

O 	 r4 • 

MO ! 	tiI 	I 4 
	Ulup 	um  

 o r ri 

p Oríi- 	( 	 eTU n' 	
. 

	

!» 	4 :) r - Jd .- 	%, 	r 

C-c;1 o
LO r' 

cn ..r.a 

TTvT 	TÏ 
. C3 

( 	Pr 	p - 	 . 	
4 • 

(1 	J 	rjove JUS]; b 	O 	
0 

. 	
) 

fl)  

Uvou kI 	
1•' 	tLJ( 

4U 
O 	.OJ 

up 
' 	iod 	oi 

anh 

ot 	
orr- 	t' 	u 	/ 

C4 	e • uno lgQ.AA  . 

;1 

cu 	);t)(!p 
p Oj;ce emo, 

 

ud 
!t 	! 	itjc 	L.1Uv m

.•, 1• 

fl'oiJ 
OP 	mal; 

j 	. •; 	
.., 	•..; , • - . 

4 	 '1 
(4 

. 	; 

4. 

.4 
. 4 

, -ç 

4 
44 

.14 

3.4 
. 43 

b 

4,  ., 	t. 	., 	_4 	1' 	• 

t- 



PODER JUCIARLO 
	 L 

- 	 TR8UNA(. 	iCN.1 U'. 	' tN- 
4,  

3 RGiÁC 

- 

JUr4J1":a do cada u.ø dol 	, 	conounnc, 	cw, 	di 	 1 C- 

qo re 	a 	tri , Lr 	 com u CtdtUfdo ( 	efltfl(-,J 

rveti 	Convençio ou ocor'do8 col etl voe. 

•\ 

 

	

clausula o manti 	on atençc c prin 
o 	 qUtJ bbu ndt non nocet. 

'l'ara c3dü eno d0 Borvi ço cpl to ou 
qua vI e r O ser cop 1 et ao, ano a ano, pol o nprõ 	re 	o 
eo 	pre9edor, ser devida e pja, eniIcnto, o tftuio 	d0 

A1uZl, a 	portncjn r1nimd d0 	 a partir d I d. se 
t.ro/ 9<t, observ.Io o di sPostu no paragrf 0  uflI co a 8ej'uj  r." 

teor de C!u:jl 	foi GiMpl
ifjcoJo o, 

co ro POdi a d *or de er' 	optado o ue foi dcci di do polo 

E U r 	k xitlfi 1 •uítrj or d 	
fio em rol (ao ao porfodo onteri oi 

E:: ccn ot; 	ne .ao Íoi 	*coI ii di, i 	 rot_, do.. 
ô;tdo, ¼1 	 ¼W valor do di)Ufl 

	

\ pto1 a 	 intujr-,j o 	ol 
o ef t 	Iu s, dvJ 	ur Qajustada cnstri? 

J j 	rdo 	o Lei n 	 eurn ko no fotor .3 o 1 i ri 
ci o peru o 	da rovi 	 i eido-e_jh, ii nd, 	1- 

.S 1 , e t3umonto do 1 5, at Itido da proditj 'i dfe. 

	

d t dt.or oh:%r''Jo 	'i li •-h) PO1 

T 	>ur. 1 'upori or dç íraaftç í1'. juI9e.nntO d: 	I .ri 	Lriterj or 

oondo toiitj dO paI 	rm 	z,zoü 

•'i tu de uni fo 	 rd ze o juripuoncl 01 	omp 15 tviJi qua' 	
) • 	. 

	

tao frtoree oso o ora em fo<0. 1 	L (De ro ti 9 248). 	 1 1 
rev.nt. Autorizado 

VI OOflC$ 	do iUI.R.OØ j''*ird -1! 
icio r 	I.:sual prioárt eer d 

éc E 	sordo, n p 0t008 ao - 

quiN vem •ndo obscrvJ e , 

• 	 - . 	
•) 	• 	•..• 



lk:  

	

cd tr 	o Ü'flpr Qt 	
uu 1 
Ju -- 	

-r4 	o 	
:nu 

r- 	d, PÉ 
ur 	

po, r 	
& 

O O U  tormi d 

- 	 3 I ; 	
-- 	 cr4 	

• 

	

1JL 	i 

t( OU 
U3 

	

t 	rt 	 - 	
ur.-nt,. 	o

ou umorãri
o  

ue d. 
~ te o 	-u)id 	rj)ort,, 	

d0 

	

do ''zero 	Dort 

CoLr 

oruc pd d 4 	

.Rj 

	

)OO 	Ç. Os,, 
trJ , 

	

cr 	[iL ou 
t r 	

o nu 
parti r  

	

luo T. cri 
	na 	ti a 	N,'. '' 

e 	-orf; 

	

e 	
9,(() 

v gop 	o te;bri 8O 	rj 



¶ 	 P'B JtrnclAHtO 

1 Bti4A1 RGftNA1 (0 TRA.I HO 

- 

bdz) n... t 	1 • 1 do 	t xtdo 

ptir 	r:rça,ol k 50,71 

cumui titi v eri onte c om 1 ei do 1Nd 

do sotmr,/c, 	4l,) 	 ..b523) 1  

ree. (k) dt) 	rcn L LI U 	ouu j ri 

to 	 ü ruforc 	ci 
01 

 0118 0a prj 

t tirç. 	Ju .LrI tur 	r 

1 	1 	j or 	L.fl t 	tI' (r ri 

dt) 	eoi:i nu 	Fjt.1 .1 	J.. 	1 

tnço/i 

tI 1 	ti to Coi 1 	• 1 	do 	1 	t 

roi do do pórcon uo1 d 	auriH 

tu 	3 q nu 	, 0 r-  e oro 	o c 	LUt u Ia p r 

r. 

c) 	- 	t " unç ~ ca 	do i x e 	o Toaouriri i: 

ú 	S .730, 43, tui 	y or n 	eotr.bru,' 

corritjido cern feitor 1.! 

1 	de 	rçu/bI • . 

r 13.1 57, u3), cutiulí., ti vnto co;J 

1 • 1 dO 1 	d0 etouLro1 

t'7 1,  
centuol a qiio

2  

	

,ontad° ( 	 -  

1 o prt uio i rn. 	o À- 

! 

i 0Ofcio 
e oI erI CS norintj voh refrorfi 

- 

rtJ rCAJUatdU3 m tunço do txo de prciuti v•6tfO II1 u 1 	1, Ci.l8- 

i . ,w1." c431 1 càve 1  

Lefer.-so o pr,tuo, c 	a 

s 	 i 

trensfor- 

.• 	 q o ierio d. fl9r$so cr. 	o'o norrtivo o coei o 

, 	teue edndnto, fo o 	1cu lo 	 jti con- 

tido ro prr o d swoivjeinto dos 	ioroi 	 fi xodos1 Ooti- 

-•-.--•-• 

•.: •• 

IT 

1 

O 

4 



J O 	TnA3t 	H 

G 

* 

u rd 

trdzd 	-• flt f•o 
d 	í'j 

rzlt o 	ri 	da 
'd 	'U 	(UCJ J - 

iJj 	r\; 
3 	r j 	u 1 

L° dor do 
1 	 r t d 

•í 

, 

p 	) 	rn en J 

o t » o r 	» • 	 e o ir- 	J 
d c 

» 	quc o t 1 ver f i 

r » jo 	lor » 	n 

1  

e 1 	Lit ur - 	
r L)) 	do t 	• roe •jJ 

nt 08 » 

. 
por, vz, J / 	V)- 

r1 do 	fr. 
urrccf. 

 - 

 - 

or 	 pi d, » ;'or 	eorror d 	 - 
.od tor 

 

41  
b- 	 '»po dc -nij 



PODIH JUWCIARIQ 

TRr3uNA1 REGIONAL DO TRAB HO 

3 REÂo 

ACORDÀ O - 

- O 

Cato • 	PPeJU(ZO dø 3ua rerunorç7jo o do te':po do c'rv ço  
e fet ivo cxrcfcj o, o e3proJ(do ocupt 	do car- 

Soa da ir ,-j toría do 	indcdto3 usCjtt 	fcendo, 	ourj 
do, adai. o direIto a todas es nolhorice e. ventjons, incluoj_ 
y• pro 	 a que tori am di rei to • e sorvi ço, btn corno üo rc- J c.biaento de retificç 	M '&nsãl 09ulnt0 a 4cY (quorefl0 por. 
C@oto) do slrjo percebi cio. 

Doforoae, por tretr...eo do conqui 
da 

 
cs,tjorj 	oborvJ oa os l i mi tas de Oonvonç7o otitorj or. 

1 JiLA DCA' 	i 

excço doi rdioto de As)oe,qu 
ter di çj o c do 4 s () 	i rotor, codo ii ndj cüto do i nt 93 rior o_ 
r dreto crç de um Lirt.or, qu icer dpjç0 

d0-
'rojuz, rur rtrj o, do cont, de ou temoo da borvi - 
80 ei, 3erviço flormI 

<3 ...~ tivGsSG
o do todo as o 

eI ori 	tri us 	edtÜori c, cehordo 	ndi coçTo e cod0 i n- 
d cato  

Deforee, de acordo com 	Onvonç 
torior 	cora o que foi fh,do polo Er.írjn 	ircqj I1 

fer 

OL.L131t(A 	 rIS 

a. 

1.  

11 

.1- 

1• 

-me 

RA 

- 0,1Di roter 1 as da FOdfdl XJ h)8 oflcirios do 	t,i0 do' 	urilT,t. 
MII - t'.r oj 	 coto 	osíodura, 	aci 

- 	 otd 	fl:, -pr3, -Ucur;ij 
, Fi 1 i ai 	ou 

1 	i 	to •ateo 	oi os, o 	 ti 
d 	Jo s 	2) 	apijoe, r.pui td0 o li m t0 d uni Offl 

prcoJu pr Jrco, 	preju o 
 

Ja reepo; t i vc 	 dc tn 	•. • p0 Jii 	Ç.) i(UO orü 	tdø C0flO O citi V0b30 e; uivi ço)o do 
i rei to- e todas s ventc99f14 atri buÇdÕ5 	ctoj,rj a, nçuto  em 

n.s ntidj 	cItoj. 

e parto, d0 ecordo con 
oIivenço 31,tori or. 

II  

;; 



T F:\ BA 1. ) 

o 

'jji L -1LLA 

e cutor z U ü 	 rcuo- 

rQd 	 t 	<i 	reo z ço de c  o 

	

nc da c..ir o horH u d trb l 	dcd o  qi 

L e )rcxur 	4: 	 o oi to)or 	de 

o 	 prv' 

d 	- 	f 	 do, 	rtf 	i 	 rof s i on 1 

Jev ' i 

--: 	.;.r '  	 CO r 	!d 	do 

roL 	• 	-''- . 	. 	 &1tnr 	rn):pc-)o j( 

tU Ç 	 toc 	C O 	t4 Ç)rop r O 	r 

roij ü L 	t'St 	t 	o 	i; e4 
ctp  

:V i 	ei 	ri :ncdi tli 	ra 	o 

AI a 	r 11 	v i odi  

o ef6ro-e 

L. 

d 

qu ; 	cto tirt 	nt1v*r 	covno.' 

A ) 	1)t.fl00 	t'o 	 n 

o. 

LA 

1 'r e, 	o 	cor 

t 1 Vi 1 U dç 
$ •1 

1 	f 3 LI 3j r 

e 	UU3 an t eq tO 

o nor& 	o : 	do 

:)DL. - 

J 	1i4 í 	ven4 	r' 	 ndi r cor- 

• • • 	- 	•• 	- 	•- 	 _ç 

L ••• 



PODER 	:Amo 

TJ3Ut. R 	N\L 30 	RA!3At no 

3 flEGÀo 

ÃCOF'DÀO 

— lo — 

q L,  s t 	 o  cttri 	;'tofi 	iol . 	ir.( 	po6vI, per cor 

nto 	&1 

 

&o arro 1 	o,  fs o  c3, )ara 3on oV t ~-C'n d
fLtu 

rõ, 	sr-j dnto e 	dc cuutrj monto, Lxi 	a ro:i tQ,&i , 

'rre o(JLrj ti 

(.()Offlj fls  

; 	. 

( 	 7 lia rr - 
pot t a i n i ci 	

) 

'\I'omutr j  d; nr.ji oxtr.i no 

ra i nfer or a IOOZ (ecti 	conto) dov8l'o,' d 	ora norvj •' 

i ol 	ntença mtrj or, fororn tbtaklo 

ci nai s d 	pira 	dut pri moi ra horas, d 
a 	J j6 	hores 5uL450ts, 	dc 6cr.'. p ,i ro Éis t.Joi; 	s, Ao jul- 

(L) ofltd(tO, 	 ur odi ci on 	Supori or elu aton - 

torce soci o ja c junturji, tendo çi n vitj qut 

ço vi cfltt tiic#ol 	o.spoci o 	cui dou do dici n& w(nj nj 

o, 	 o cft onfronta o probh-. d o dr'c, o 	— 

J 	 contri bui ra#  para tirnoni z.r oo efel toi da cri S. 

Ltfer-5e, pol, para o prodo do Vgnci a d 	 o adi ci e 

nl )lojtOj3, o 	dLcJa 	majorjco do ÀULk)AL, ro entnto 1  um 
fLrç ' o d fatoros conjunturaji, rosedIvJ fic0 a poi bi Udodo 4

1 

tr j1 trodo no futuro, ftl ar no htivndo e. 	Conqui 3tü"prc- 
pri a.n.ntà Ji ta 

p s t a 	c ofiC 1 i oç'o) . 

da pro- 

" 	oprogdorc 	&'JArlo 

JJAL 

	

	UidlOnte a ua Coruncraço mont!. 

41 O Tribuna, por mzii  
• 	 , v ndicaço, para toi tu (i uni forrnIzeça d0 tratvnnto

tent 
 

ioro Sncroa v, h muito, ro-ebando a rforj a 

C ret 	fou v<uieido, `untemjut o  ccn, c 

t RC  65 r e r 	tant 	doa tcprej,doroe. 

tti d 

4. 

a 

,) 

TO 

41 



L r 	TflÂ 

b,rn 	rj rep rt 

jgiAS 
• 	 $rJ 

, u 	roi 
na c 

- 	 5 

• t t 
b d 

L 

. 

U 

• 

e 

du c rd tu 
° 	 poo 

L 	';d4 Pu 	flt.rc )  

r 
reo tu, 	 (U 	fc4 	C!ç 

•, 	
S 	 .: 

r;ta 	COK: 

3 rt('k jr 
J 	

1 	 o 	 r 	; o 	
CL:fltud 

Í 	OO! 	 a 	
ut0 ho 

role> Atpre00 	
iat4;tJr quu aja 

9. 

f 5 pot d0 cc4 j 

A p r t enao 	d e r e e t i o n to d 	U L \ - 
a 

- 	 5 

4. 

1,1 



	
f 	PODER UDIçi4ç 

TRI8UNAL flQIOA DO TRA3A H( 

EGIuO 

	

ACÕRCÂOTT2i,1 	

- 12 - 

no valor d0 C$I00,0, O indfermcnto decorre dâ ciri 

4-11 	

cunstcl do const tui r duifiento indireto 
de aal ri o, 	ainda que d pe' uona rtOnt. 

	

U1A vi c 	
( propo!ta do coi,,Ci lloç) da 

1;. 
for ole, o cVlpreUor 8rj com polido  • 	

o 'lorio do epr0 
quondo este.

ty01. ICon cLdo r uncr,t pela provi doj 	
cl 	o)d ste, ei ndd , rcctri Ioa 1 a elis ai 	i aço don  

dor wx reIa 	qu 	
'flu qu toc 	

ao emprej aJ 	periodoa dv licenç a 
 do ompreUadO pr 	d0 .entonç 	orr 	 fld que tj vai. 

ApI i cbe, 
no uø couber, o lr 

ojuljcdo 

	

56 , ir. Tri uni 	uporior J0 Trej> 

JUICJO pois
procJ to rn perto o dis 

di poto na perto Oxpoj ti Va, e Ofld00 o 

	

to dei custoso
CeICUI 	

C 

Om 	 do 	l que atri b0 	 d0 	 Va or 

	

303. 030, 00 (trezertoe 	
1 cruz0 ro). 

	

pclo 	qtteji, 
 

	

os Jut 	
do Fri bunel }egj onl do 1 ra 'IJØ (Jft To

O, 	
Plonri a oNlj flcri OeUflO_ 	 ; rcj,j 	

• Ptonio d0 eciue a o do 

	

•ent • 	s Jj o, fo 	ad pelo Ban 0  do Rrz i 1 

	

 da ap h 	 /A, Co rc3 1 i v 

	

, 	d 	
0 1uç 	do C..P.S. ao rneri to, d 

	

votos, c 	 por 
juh,er pr'cjnt. en per, o 

Di eerd o, flo pirt ti Va do votu do
Ut\elat)r, Paro d ferir u 	

tanta a manutenço d 	cl aueuf c tes, (1 a rs 1, 2, 3 a eieu par9rofo tnico, 	
pre j 

 4, 5, 6, 7 o Seu -  - • oraí) un co, 	, 9 ø sëu Prjrofo uni co, 1,.1 . 	1 • 12 	
e to 

	

tocá 	 148). 
ficondo voncídoq 	

part., qucuito 	 • conf a oInu,t, I', 

1 

kel etor, Fornado 	
J uni or e ¼'dj lon tsodrj 	 Au 	do 

 1 	
: 

dcfuri 	 d 	uflan-1idd. 	foi incF0. (1 u ettu i• I6. 

	

	 s  rvJj 	in3o.j, iob 03 
tt  f u jo% Of;s 

	

ra df rjd 	s de nQe. t, 2, 
3 o .7, vOncjdO,b 



---A 

- 

- 	i 

: 

' 

- 

: 

: 

r 
(44 

-y ( 

' 

•: 	. 
i 4 

.,•- 

-- 

lu 	
1 

1 •  

H 

Jj )p 
- 	 -- 	

--- 

F;> 	
?f•n 	/ •- ' 0 	

o 

0 2 Jç 	O 

1 	 ''; 

v •--- -' 

rq ' 

p 
°!-r 

— .--- 	 ,- 

'L ' •c 

'N 	JV 	-o 	-ç• 	- - - 	i-:;- 
'_( 

1 
1 
e 

b 



/ 

1oitOo't 

1 



1 	 - 	
£1 	 ( 	 1 /117 	 1 1k 	 iii 

	
L 	I/lC( 

	

<1  
- 

4 

DEPARTAMENTO 	JIJRDICO 

1 

EVOLUÇO DO SALRIO DE INGRESSO (OU NORMATIVO) E DA GR.ATIFICAÇO DE RES 

PONSABILIDADE DOS BANCRIOSGOIANOS  

Ci- SALRIO DE INPESSO (cf. C1usuia 07, a, b e c da Convençac cue 
vigorou a partir e 1.0.79): 

a) Portaria. Ccr.tTnuos, Vigias, Limpeza, etc. ....................... Cr$ 	3.500,00 
Furçes de escriturrios.... ............. ........................ 	4.000,CC 
Fur- .l ~ es de Caixa e Tesouraria. .................................... CrS 	4.400,00 

= A PARTIR DE 01.03.1980 (+1.1 de 4C,90 = 44.9, cf. Lei 6.708/79): 

• 	a) Portaria, ContTnuos, Vigias, Limpeza, etc ........................  Cr$ 	5.074,65 
• 	b) Funes de Escritu rrioç.........................................Cr$ 	5.799,60 

o) Funçes de Caix a e Tesouraria .................................... Cr$ 	6.379,66 

= A PARTIR DE 01.09.1980 (cf. Sentença Normativa do Proc.TST-RO-DC-
527/81 - transfonriando o Sa1rio de 1 n 
gresso eï Normativo - reajustento 	d 
1.1 de 33.5 	= 36.81` + aumento de 40 
a ttu10 de Produtividade (dsses ndices, 
apenas 4/6); 

Portaria, ContTnuos, Vigias, Limpeza, etc........................Cr$ 	6.401,39 
Fuçes de Escriturrios .............................. . .......... Cr$ 	7.315,88 

a) Furoes de Caixa e Tesouraria....................................Cr$ 	8.047,47 
* 	

A P,APTIR DE Oi.W.1981 (+ 1.1 de 46.1D = 5C.7i, cf, Lei 6.72879): 

Portaria, Contínuos, Vigias, Limpeza, etc........................Cr$ 	9.647,53 
Funcoes de Escriturrios ........

.

....... . ......................... Cr$ 11.025,76 
Funçes de Caixa e Tesouraria. .................................... Cr$ 12.128,34 

= A PARTIR DE 01. 09.1981 (cf. Sentença Normativa do Proc.TPT-DC-20,'81 - 

3a. Regio -; + 1.1 de 38.1C = 41.91°: 
+ 15% de Produtividade - C1usu1a 7a. ): 

Portaria, Contínuos, Vigias, Limpeza, etc........................Cr$ 17.080,64 
Funçes de Escriturrios ......................................... Cr$ 19.520,74 
Funçes de Caixa e Tesouraria....................................Cr$ 21.472,79 

EVOLUÇ7O DA GRATIFICAÇ0 DE RESPONSAPILIDADE (DA CLUSUL.A 8a. DOS INS 
TRUMENTOS COLETIVOS DOS PANCRIOS GOIANOS 

02- 1/3 DO SALRIO DE INGRESSO DE CAIXA - CLÂUJLA 8a.: 

= 	A partir de CL 09.79 (1/3 de Cr$ 4.400,00 por 	mes) ..............  Cr$ 1.466,66 

= 	A partir de 01.03.80 (1/3 de Cr$ 6.379,56 por 	mes) .............. Cr$ 2.126,52 

= 	A partir de 01.09.80 (1/3 de Cr$ 8.047,47 por 	mes)......  ........  Cr$ 2.682,49 

-+ót.ii.de Oi..a1.Ç1J3 de C4 12.128,34 pr.ii)................ Cr$ 4.042,78, 

= 01.09.B1 (1.13 de ............. Cr$ 7..157,59 

À '! 
- 	 1.  - 	 - H. Lid 4 4 	 - 	 - 	 • 



ik PAPTTfl DE 01 	 d 	 6,7o/7 

) Portari!t. cL 	vigias 9  limpeza 	tc 	 24585I, 
Funções de Ecriturrjos 	 23,06694 
Funçrs de Caixa e Tesourrja ............ .. ........ .( 	301873959 



TRIBUNAL REOIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

iioa fli DISTRIBUIÇO 

CRTID7O 

Crtifico 3 dou fé qtE contam a rrente ação rec1ara- 
teria: 

T9 ç'e laudas: C c Lz Li 
Instrinto e ocUr(*): 

olha 'e riocirntos ir: 

rrnim aiw'a mx, iesta 'ata, foi a r ra 	aco 
istrihufa oara 'T \ ' Junta "e ('ondliaro e Julrrarnnto ce oinia, 
b o n9 	p 	/ 	cxnforr 7\ta lavrada no livro (b striuí- 

çon9  

ÇEflTIrr) tarbr ' -ne foi "eLqn& a data ('e  
('e 	('e 	s 	 14 	,ara rali- 
zaço da au-1incia inauqural, tendo o interessado 'ica('o Lente. 

Goi3nia, 3 "e  

e 
C1efe 'O ':etor de 	 ('e 'eitO5 C flrl&o 

Ju('i ci ai r 

ilE CCftÇO E JULGAMM 

« 	j 1 SET 1982 1.ifl1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

-roc .2.054/82 

NOTIFICAÇAO N9 5.159/82 

• 	
. a 

Olanla 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

MARCUJ OAIVfLIIQ PP.ADO 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, 

ãs 	
) 

horas do dia 	 ) do ms de ..ou -tubro ...... 
para audincia relativa 1 reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. 1 referida audi-
ncia importarã o julgamento da questão 1 sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto 1 matria de fato. 

Nesta audi&ncja deverl V. Sa. estar presente in 
dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarão o 

preponente. 

• ..................... P.R iania .01...de 	 19 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	

roc .2O 	2 tarja 
DESTINATR,C 

BANCO MERCANTIL DO BRASIrj' 

•REC7O74  

U. 

TIFICO que a presente 

ificação foi expedida 

ta 1 data, por via 

tal, sob o registro 

EED 
O DESTINATARIO - 

09 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGIMENTO Gotrita-co, 

	

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ__2.O1I /.....fl2. 

Aos__1dias do nis deputnbrp 	do ano de 1.932 

ãs 1I4930_horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de Golania 	Goias 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Tetxeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. _Dpniel Viaz-ia 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 
Vogal representante dos empregados, para IrI8trupo e 3u1?amentQ da reciamaçao 

ajuiz4da por MARCUS CARVALHO PRADO 

contrg BANCO MERCANTIL DO BRASIL SJA 
relativa a Us. extras etc, 

no valor de Cr$ 1,082.186)5 

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz ?residente, 

apregoadas as partes, presente ambas, o recto, acompanHdo do Dr. arcon 

	

dos P. Fezende, o a recda, representada Paulo 	de Souza, acomoanhado - 

a 	(aria !jIr- 	3 	Ferreiro.. 

A recda, apresentou defcs CO!'.,', documentos. 

Conci 1 i aço recusada. 

Prec 1 uso a prova documentoa 1: 

As partes cm trs dias, o recto, e partir do dia - 

25/lo, oportunidade em que -.-a1ara sobre os documentos, e a rccda a part ir 

do d i a 03/1 1, devero especificar as .rovas que pretendem produzir, esclo 

recendo com delhcs, quais os fatos que pretendem provar, sob pena de - 

7rcc! useo. 

o 	 -' Adia-se para 10 dc novemeno, o as 1 , :- us, pera de 

p0 isento pessoal das partes, pena de confesso, e para dei iberaçao sobre - 

provas, cientes. 

Susoendeu-se a audincia. 



M 
B 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1 Junta de Conciliação e Julga-

mento de Goiânia, GO. 

2 

Vimos, pela presente, comunicar a V.Exa. que 

o Sr. Paulo Ribeiro de Souza, funcionário deste Banco nessa cida 

de, é nosso preposto no âmbito da Justica do Trabalho, podendo 

prestar depoimento pessoal, fazer acordo e praticar demais atos 

necessários. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Exa. e demais membros da Egrgia Junta, 

Cordiais saudaç5es. 

Belo Horizonte, 08 de setembro de 1982. 

B 	MERCANTIL DO B S S.A.  



COBRANÇAS 

L\ 	FALN dAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

CONdOR DATAS 

QfUatici COJrna 	att.03 	Qta1ta 
ADVOGADA 

OAB-GO 1766 - 0FF 075374171-72 

EXMO. SR . DR. JUiZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILiAÇÃO E 

JULGAMENTO DE GO1ÂNIA-GO. 

Til 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.,' 

pe.oa juiZdíca de. d Le.L-to pnivado, com e.nde.iLeço rie.s-tct Cc-L.tcr-L 

Au. GoL, nQ 451, Cen-tto, poti. uct advogada e. pocu&adoiia 

com ezc 	otLo pitosLona.L a Au. Goi, n9 112 - 49 avrdcut - 

scra 403, Ce.ntito, rie.a, no-Ó auCos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que Lke. move. MARCUS CARVALHO PRADO, vem pe.La pte.4e.nte., ap/Le.se.n 

tat óLLa de.-e.a p'e.u.ct expondo e. 'te.que.e.ndo o 	e.guLn.te.: 

19 

Que. I'i2io pnoce.de.0 ct 	cmLe.gcmçe.ó do 

Re.cLamcmnte. em 'ua 	p'te.e.nçe.4 corno plLoua o Re.cLcLmcLdo 

INEPCIÁ DO PEDIDO  

INICIAL 

E Lvme.pto o pe.dLdo 	 te.ndo 

em uLscr que base.ado em de.csao pLo1Çe.kLda em ddLo co-Le.t-Luo 

vtao compou. o Re.camante o óe.0 níto em juado no3 te.'tmos' 

do § uvrLco do aJt.. 872 da C.L.T. 

GRATIFICAÇÃO DE RESPONSAB1LIDADE 

Esta 	o-L .mnte.g.'tcmme.vm.te pago. ao  

Re.cLamante 3endo 	que o me.mno ocupando o catgo de. CAIXA EXE- 

CUTIVO, pcs.óou o Re.cLctmado a pagcu-he aLe.m do otde.nado e. CLYLL 

n.Lo, a giLatíÇícação de unçao, como p'touam oz- 	c.eu.so4 docume.n 

oz-. 

HORAS EXTRAS 

Ve.4cabe o pe.dLdo do Re.cLamane. 1  

continua 

AVENIDA GOIÁS, 112 - 4.' ANDAR - SALAS 401/403 - EDIFÍCIO TROPICAL - CENTRO - FONES 223-2493 e 224-2117 - (iOIANIA - 
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COBRANÇAS 

/ \ 	F A LÊ N C 1 A 5 EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

CON COR DATAS 

	

cTLatLa COlirna 	 Qtia 
ADVOGADA 

0AB-GO 17E6 —  0FF 075374171-72 

qaavito ao pagamento de ho'ta extaó, ama vez qae o meómo en - 

qaano 	akí&Lo nancct a t/Lapa4óoa a 6 ua jo'tnada de tiaba- 
PJ'io de óeL4 (06). hoita4 dí ã ,,Líaó e corno CAIXA EXECUTIVO, 	anço 
qae exeitcea de janho de 1.981 a-te janho de 1.982, tendo t'ta - 

bahado daas (02) ho'tas e 	aoJLd 	 esóa daa 	(02) ho - 

'ta, j 	he Çon.am paga4 	negJLaEmevLte, como piLovado at'tive' 
doz ínUu 3 o,6 docamevlto,. O Recaman-te jci itecebea as daa (02) 

ho'taz ex aodnut-Laó titabahada4,bem como 'tecebea oS -5ea4 
iieexo 	.sobite 	139 	 iaó, 	epoao, avo pvo, 

-40011 

	 giiat-Lcaçao 3ernes7La e óobie o FGTS. 

Ve-.e pos qae o Recamante 

nao t/Laba!hoa nem a nona (9aJ e dec-Lma (lOa.) hota Jtecama-

da4, e omente a 3itíma (7a.) e o-LXava (8a.), já neceb-Lda n- 

	

eg'tamente. E a.sLm índevída3 az- 	hoJLa4 et'tas, .-LndevLdo4 

o o 	 no3 139 autLo4, {tLa-ó popoiiconaL, gnat-L 

caçoez seme xaís, av-L4o pvLo e FGTS. 

Po/t oa-to fado, nao pode 

computada no 4aJito, palLa cacao de qaaí4qaet oat/La5 ve)L-' 

baó óaaitJaLz, a giatL{caçao i.emet,'taL - Como 	ícaço' 

óemet-'ta qae e, ex a-aaiiLo, eEa E dev-Lda a cada '3eL4 me - 

rtao e d eando rns a m 	no .aa'tío, como pietende 	o 
RecJ?amane. 

O cca!o de hoiLaJ extitaz, "ad 

aJzamen-tadam" óe, apea' da aigamentaço contJda ac.-Lma, en-ten 

deit ea E. Janta, 	eem devdc's a ~ guma3 ao Rec.amante, haT 

de eir. eto con deitando-e o aXanJo men4a do Recaman-te e 

az vekbas co.'i'tetaz contante daz JncIaa4 oha4 do pagarnen-

to. - Os vao/Lez ap/te4entado pePo Recaniante ão LnaceU2 -' 

ve-ís, poJ. -nco/LiLe-toS. 

	

InadLmZve 	, a ,'ncJdncJ.a' 

do FGTS, 4obite o avJso pvJo, 	't-La popociona-í, 139 al.c 

/L-ío pJLopo'LcJoncL e 	 óeme-ótitae. poponcona., poL5' 

toda3 eea sio ve/Lba -LndenLzat5a4, zem canho 	 es - 

pecco. 

Po-'t oca.óao da .'Le5c3ao do 4ev. 

Cont.'tato de T'iabaÁLhoo Recamante necebea todo4 04 eu3 d-Liieí 
to4 	abaehL4ta4, -ínca4Jve a hoita4 extfLa4 tLabahada4 e 

4ea4 Le{exo4. 

AVENIDA GOIÁS. 112 - 4. ANDAR - SALAS 4011403 - EDIFÍCIO TROPICAL - CENTRO - FONES 223 2493 e 224-2117 - GOTANIA - (301 
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COBRANÇAS 

/\ 	F A LÊ N CI AS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. 

j4 CONCORDATAS 

d1T atia CQiíma 	at.06 	eUQ-icL 
ADVOGADA 

OAB-GO 17E6 - 0FF 07374171-72 

ALnda que entende33e e.cr E. 

Junta, 4e./Le.m devídas ao Re.c-ceman-te a 	ho'ta 	e.xt/Lcz 	que. pe.-í - 

e.-1a, hípõtese,S que 3e e.vanta pa/ta a)tgurne.nta/L, nem ct44Lm se.-

iLan de.viidoz. e.0 'te.e.xos ob'te o pou3os 3e.crnctci4 )te.mune.-

nados. 

	

a/Lt. 79, 	pa/La cJcuo do 

e.jam e.Pc 	habLuaí 	ou e. 

no3 te.iuno4 da Le.. 605149, 

ce.be.u, ncuZdo no óe.0 

n'uneitado, dJgo, 04 dLas 

Excucí a Leí 605149, no 	e.0 

/e.pouo 4e.mana, aó ho/La4 e.x-t)Lct6 

nctme.nte. p/e.tada4. 

Am dís4o, o Re.camante e./a 

ve.dadeí'io me.n4c 	4-ta, peJo que. jc' 

4a-/L-o me.n4a., o 	dLaó de. /te.pouto' 

de. 'te.pouóo 4e.manaJ. 

HORAS EXTRAS com adLc-Lonae de. 100% - -Lnipoce.de tct pe.ddo 

ama vez que houve e.cuitso com e.e.-Lto óu4pe.n4Lvo no d-LZdío 

coe.tvo, conoiune p/Lova nceu6o docume.n-o. 

HORAS EXTRAS com adLc-Lonc 	de. 40% - mpoce.de .nte tctmbe.m o pe 

ddo, urna ve.z que nao ha no/una ee.gct 	ou conct-tuct 	e.'3-tabe.e. - 

ce.ndo a ob ga5'tÁe.dade de pcgcr e.se. pe.'Lce.ntuaL 

ANUCNIOS 	- e.te.4 tambe.ni jamaL.s pode.'Lani 4e.'t con 	de.'iado.6 pct/La 

ccueo de hoa4 e.xrtita, vLto que e.sa ve.nbcL no con3títuí 

conrtJLap/Le.4taçao de titabaho, tendo natu/Le.za p/5p't-La. 

Pe.Jo e.xposo o 	ccu!o4 	do 

Re.camante nao me/tecem p/te.vaJe.ce.'t, pe.eo4 motvo4 jaT apontado4 

vLto que., Lnco ce.o4, e. po 	no te./l. e.e obe.de.cLdo a4 no)una4 7  

£e.ga apicave.L. A4 íncu4a4 o.ha4 de pagctrne.nto, pftovam o4S 

4cLa/tLo4 pe./tce.bdo4 pe.f.o Re.caman-te., e. que ju4to4 e. co/t/te.to4, 

de aco'tdo com a. mate.ita cttíne.nXe. e.4pe.c1e.. 

HONORÁRIOS AVVOCATTCIOS 

O Re.camante. ite.ce.bLa 4aLo 

be.m 4upe.no/t do dob&o do rnZnmo -ee.gaL, no havendo que. 4e. Ça-

san. e.m hono/tatJo4 advocatZcLo4 nos -te.&mo4 do aft-t. 14 da Le.-L 

5. 5S4. 

AVENIDA GOIÁS, 112 - 4. ANDAR - SALAS 401/403 - EDIFECIO TROPICAL - CENTRO - FONES 223.2493 e 224-2111 - iUIANIA - UUIA 



4 

COBRANÇAS 

/ \ 	F A L Ê N C 1 A 5 EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

CONCOR DATAS 

Taia Qhírna 	atos 
ADVOGADA 

OAB-GO 17e6 - 0FF 075374171-72 

JUROS VE MORA 

E-óe.s 	LncJdem 4omevi.te -óobe o 
pLncJpaJ sem eoit.ireçao, como E de Le-L, e nao obte vctto'te4 

Oto.óim, 	ca dede j cons- 

-te4.tcLda a p'I.e4evite ctçao em todo4 o3 6euó .teJLmo4. 

Pio.tea pe-ea p-&oduç.Lo de ptt.o- 

va -tes.temayiha, docuinenta., peLc.ct e ou.t'tctz admítídas em 

deL-to, bem como pe.o depoLmen.to pez-z-oa do .eaaman-te. 

Pede dee't..Lmeyto. 

Goíãnía li 

---------- 	

. ... 	

. ...... -- 

OABGO 1.786 - CPF 075374171-72 
INPS 1.0941121523 

AVENIDA GOIÁS, 112 4.• ANDAR - SALAS 4011403 - EDIFÍCIO TROPICAL - CENTRO - FONES 223.2493 e 224-2117 - GOIÂNIA - ooÁS 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, o BAN 

CO MERCANTIL DO BP1SIL, S.A., instituição financeira privada, com 

sede na cidade de Belo Horizonte, MG, na Rua Rio de Janeiro, 680, 

inscrito no C.G.C. sob o n9 17.184.037/0001-10, neste ato represen 

tado por seus Diretores abaixo assinados, na forma do estatuto em 

vigor nomeia e constitui sua bastante procuradora a Dra. MARIA VIL 

MA BARROS FERREIRA, brasileira, casada, advogada, OAB n9 1786, ins 

crita no CPF sob o n9 075.374.171-72, com escritório na Av. Goiás, 

759, sala 104, em Goiânia, GO, com poderes gerais para o foro e es 

peciais para transigir e desistir, no âmbito da Justiça do Traba - 

lho, na reclamação trabalhista proposta por Marcus Carvalho Prado. 

Belo Horizonte, 08 de setembro de 1982. 

MERCANTIL DO B71 S.A. 

E 	 j0 	 4ÍI 
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688-4 	MARCIA GONCALVES DA SILVA 
000-0 ORDENADO 
030-0 CORRECAC 	ItPC 
300-7 ARRED.. DC 	?ES 
320-0 ANUENIO 

961-5 	MARCIO ALVES BATISTA 
000-0 ORDENADO 
025-0 H.EXTRAGRC. 
030-0 CORRECAO 	INPC 
300-7 ARREC. CC  NES 
320-0 ANUENIO 

61.092-5 	MÂRCUS CARVALHO PRADC 
000-0 ORDENADO 

	

025-0 	H.EXTRAQRD. 

	

030-0 	CORRECAC ftPC 
041-0 'GRAT. DE FLNCAO 

	

300-7 	ARREO. CC tiES 

	

320-0 	ANUENIO 

2.142-0 	MARIA CRISTINA ROIJRJELES SOtSÃ 

	

000-0 	ORDENAOC 

	

030-0 	CORRECAtJ IPC 

	

300- 7 	ARREC. DC MES 

SCRI TURARIC 
8.000.00 
2.794,00 

0,75 

NORMAL 
530-0 SEGURO EM GRUPO 
550-0 AFçRED. 	ANTERIOR 
560-0 MENS. 	SINDICATO 
600-2 LAPAS 
7-00--2 C_L.JA 	- 

OIIC4t81 
160, CC 

0, 52 
192j CC 

 52 

rtbLArI LL OU BRASIL S/4 
* CHAPA * 	 N 	O 	$ 	E 

* 	 E N r c * COO 	* 	REFERENTE A 	* HR,OT * 

DEP. -406- FIt_ GGIANIA  

001-FOLHA DE PAGAEtrC DE PESSOAL 	 SETEMBRi DE 1981 
CARGC/FUNCAC 	 s 1 1 U A C A O 	* ADMISSAÚ S 	 *** 	 O E 5 C C N T O S 
VALOR 	*** COO 4 	 1-R/0J * VALOR 

* PAG 
- * 

* 	LIQLLCC 
A 

/~/ ESCRITLJRARIC 
12.057,00 
5.054.00 

0,13 
596,00 

17. 707,13 

ESCRITURARIa i 
12. 057,00 
7.083,00 
5.054,00 

0,09 
596,00 

24. 790,09 

CAIXA EXECUTIVO 
16. 075,00 
11.219,00 
7.519,00 
2.008,00 

0.02 
2.384,00 

39. 265.02 

NORMAL 
530-0 SEGURO EM GRUPO 
550-0 ARREO. 	ANTERIOR 
560-0 MENS. SINDICATO 
600-2 lAPAS 
700-2 C.A.V.A.-. MENS. 
710-0 C.A.V.A.- 	PREST 

NORMAL 
530-0 SEGURO EM GRUPO 
550-0 ARRED. 	ANTERiOR 
560-0 MENS. SINDICATO 
600-2 LAPAS 
700-2 C.A.V.A.,- 	?IENS. 
710-0 C.A.v.4.- PRESE 

NORMAL 
530-0 SEGURO EM GRUPO 
550-0 ARREO. 	ANTERIOR 
560-0 MEN5. 	SINDiCATO 
600-2 lAPAS 
700-2 C.A.v.A..- MENS. 
710-O C.A.V.A,- PREST 

01/04/80 
168,00 
0.78 

192,00 
1. 416h 56 

177,07 
40,72 

1. 995, 13 

OSJCót 80 
1121 00 
0,27 

192900 
1.983,20 
247, 90 
404 72 

2.576, OS 

01J04L 77 
262k 04) 

0. 5.3 
192, 04) 

3.141,24) 
372,57 
40, 72 

4.009, 02 

15.712 .00 

22.214 .00 

35.25á .00 



* 	- 	c.1 
* 

LIILJ1LIL, 
* 	A PAC,Al 

43-íiACu MEÍ<CAMIL DL) bkASIL S/s\ 
	

$ CHAPA * N 	O 	P1 	E 
p 

* COO 	* 	RLEEE A 

OEP.-406-F IL. GOIANIA 

0 1-0LHA DL PAGAME11U DE PLSSOØL 	 UTUkU tiL 19L1 * 	 CARGÜ/FUNCAU 	 51 f u A C A ) 	* ADf.J SSLÍJ L 	N 	F 	í. 	S 
 * I1í./T * 	AL0k 	** (Cio 	 A 	* H/.èT * 	VALÜR 

t88-4 	MARCIt G 
000-0 
O 30-0 
2 10-4 
300-? 
320-0 

ONCALVES 04 SILVA 
ORDENADO 
C0RRE4Q INPC 
50PC 13.SALARIcJ 
ÂRpELj. D) MES 
ANL,Eil O 

1.788,00 
39.569,1 

3.033, 

PRATICANrE NORMAL 
1.744,OO 53cs- SECURJ E 	CRUP 

01/08/79 

5.761,00 550-O ARED. 	Af'TERIfl 
202,o C. 

10.348,50 563-0 ME{b. 	SINOJCÂTU 
O,c4 

0969 590-O A)IANT.P/FEIAS 
1921Lo 

.192.0J õuO-2 1P 18.380,00V 

730-2 C. A. V. A.- 	CfS. 
1.655, 7 

710-0 C.4.V.A.-RrST 
2 	, 	7 

31.046939 4Q,7 
20.578,39 

ESCRITUR4HI) 
DAL 

12.057,00 530-o SEGup, ci 	EM GRuPO 
01/3/> 

5.054900 550-o ÍRi 	6NTER1c 
8.853,50 560-O MES, 	SINDICATO 

0,13 

0,9. 0U-2 lAPAS 192,00 

596,00 700 -2 C.A.v.A.- MENS. 
1.416,56 

r 	
;ÇT 

177,07  
40,72 

1.94,45 

ESCPJTup.AK. 	1 tL;Pt,L 
533-0 SEGJ 	Elo 	GPUPC 
550- AfED. 	AT F.IO 

112,00 

5.054,00 560-O ME5. 	SIN.)ICATO 
0,05 

12.395,03 tO0-2 lAPAS 
192100 

0,91 700-2 MES. 
I. 	83,20 

71-0 L.A.V.A.— 	PkEST 
247,90 

37.185,91 
2.5751,91 

320-0 	ANUENIU 

'1ARCUS 	CARV,41LHO PR400 CArX A 
. 	 EX.t(jT1V; 

000-o 
025-o 

ORDENADO 
-.EXJR4J. 530-3 SEuRu E 	GRUPO 

0/o/77 

030-0 CDRRECD 
ll.219,L 50- A•[D. 	LNTERInR 

2,00 

041-O GRAT. 	DE FUCAu 
7.79,c 
2. 0 8,o 

560-o Ei\S. 	SiNDICATO 
210-4 SOPc. 	13.SALARIO 19.032,5w 

Xt 01-2 
700-2 

14A5, 
C.A.v.A 

-50 
300-7 
320-0 

ARRED. 	OU 
710 

	

- 	 MEr 

	

C.ç.v.4.- 	PkST 
372,57 

384,00 

I.O92-5 

59.448-3 	MARCELO OTAVIQ TOLEMTfNo 
000-0 QRDE&DJ 
030-0 CDRRECAQ 	INP(. 
210-4 50P0 	I3.5ALÂkIQ 
300-7 4KKED. 	DO MES 
32(j-o âNUENIb' 

961-5 	MARC1t.. 4LvLS ui.T1STA 
000-o 
025-0 
030-a 
2 1O-
300-7 
320-0 

ORCE NADO 
h. EXTkADkD. 
CÜRRECAD 1fiPC 
CPL 13.5414RIO 

APFEO. DO MES 
ANLJL.I O 



58.861- 	HA , ,iflEL R CORIGUES OE LIMA 

	

000-O 
	

OROENAflO 

	

020-O 
	

EXTRACROINAR 10 

	

030-O 
	

CORRECAfJ INPC 

	

130-o 
	

A OTC.NOTLJRNO 

	

200-4 
	

13. SAL*RIC 

	

300-7 
	

ARREO. DO MES 

	

320-O 
	

ANUEN 10 

59.448-3 	MAPCELO OTAVIO TOLENTINO 
COO-O ORDENADO 
030-0 CORRFCAO 	TtPC 
200-4 13. 	SALARIO 
300-7 ARREO. 	DC MES 
320-0 ÂNUENIO 

688-4 	MAP.CIA GONCALVES DA SILVA 
000-0 ORDENADO 
030-0 CORRECAO 	!NPC 
200-4 13. 	SALARIC 
300-7 ARREO. DC NES 
320-0 ANLJENIO 

961-5 	MAPElO AlVES 8ATISTA 
000-O 
025-0 
030-0 
200-4 
300-7 
7 ) tJ _ .-.' J 	J 

ORD EN ADO 
H.E XTRACPÜ. 
COR RFCAO It'.PC 
13. SALARIC 
ARRED. DO MES 
ANUEN 10 

61.092-5 	MARCUS CRV4LH0 PRADO 
000-o 	ÜROENAfJO 
n ,> Ç-n 	Li 

LhJt - lU[HA DL PAGAMENTO DE PESSOAL 	 NUVEMBRQ DE 1931 
CARGC/FIJNCAO 	 S 1 T O A C A O 	* 4DM ISSA( S 	 *a* 	 O E s c O N T O S 
VALOR 	*** CO!J 	REFERENTE A 	* 	R/QT * 

* 	CI-IAPA * 	 N 	O 	?l 
* 	 P R ( 

	
E !J TE 

* Cflfl 	* 	REFFREPqTf A 
	* FIR/OT * 

DEP.-406-FTL_ OÜIANIA 
VALOR 

2A - 	629 

4 	 LIOUICC 
4 	 A PAGAR 

37.008 .00 

28.497 .00 

24.345 ,0 

12.118 ,jo 

VIGIA NORMAL 
14.221900 530-0 SEGURQEM GRUPO 

550-0 ARREO. ANTERIOR 
5.961,00 560-0 NENS. SINDICATO 
2.58899 570-3 1.PARC.13.SAL. 

21.97C9a 600-2 lAPAS 
0929 700-2 C.A.V.A.- 	MENS. 

1. 788.0 
51.362, ós 

PRATICANTE NORMAL 
13. 744, 00 530-0 SEGURO EM GRUPO 
5.761900 550-0 ARRED I, 	 ANTERIOR 

20.697,00 560-0 MES4S. 	SINDICATO 
0.09 570-3 1.PARC.13.SAL. 

1.192.00 600-2 TAPAS 
700-2 C.A.V.A.- 	MENS. 

41.394.09 

ESCR!TupARcj NORMAL 
12.057,00 530-0 SEGURO EM GRUPO 
5.054.03 550-0 ARREO., 	ANTERIOR 

17.707,00 560-0 MENS. 	SINDICATO 
0.18 570-3 1.PARC.13.SAL. 

596.00 600-2 lAPAS 
700-2 C.A.V.A.- MENS. 

35.414,18 

ESCDITURARIC 	1 NORMAL 
12.057900 530-0 SEGURO EM GRUPO 
7.083900 550-0 ARREO. 	ANTERIOR 
5.C5.00 560-O MENS. 	SINDICATO 

24.790900 570-3 1.PARC.13.SÃL. 
0.91 590- AOIANT.p/FERIAS 

596.00 600-2 LAPAS 
700-2 C.A.V.A.- MENS. 

49.580.91 

CA.1x4 	EXECUTIVO NORMAL 
IL.0759j0 530-0 SEGURO EM GRupo 

01)06/18 
228,00 

0. 6 
276. CC 

La. 985, CO 
2.351. 38 

5 1 3 • 62 

14. 354, 65 

01108/79 
2029 00 

0, 89 
276,00 

10.348.50 
1.655, 76 

413, 94 
12. 8979 09 

01/04/83 
168,00 

O. 98 
276. CO 

8.853,50 
1.416,56 

35',. 14 
11.069, 18 

09/06/80 
112, 00 

0, 91 
276.00 

12.395,00 
22. 2J0, 0O- 

1. 983,20 
495. 80 

37. 4e29 91 

01134/77 
- 	ri - 



59.448-.3 	MARCELO OTAVIO TDLENTINC 
000-0 OROENA0D 
030-0 CÍJRRECÀO 1NPC 
140-0 GRÁT.CÜNTÇ4TU41 
300-7 ÂRRED. 	00 MES 
32u-O ANUEf1IQ 

b88-4 	MARCI.4A G0JCALVES 04 SILVA 
000-0 0ROEAOO 
030-0 CÜRRECAD LNPC 
140-0 GRAT.CÜ4TR4TUAL 
300-7 ARREU. DO MES 
320-0 ANUENIO 

961-5 	MARCIO ALVES aArIsrA 
000-o 
025-0 
030-0 
140-0 
303-7 
320-O 

ORL)ENADQ 
H.EXTRADRD. 
CORRECÃO ItPC 
GRAT.COT ATUAL 
ARREO. DCi MES 
ANUE;IO 

1 'U11ULHA 	DL * 	CAkGO/FUNCLO 
PÃGAMi.T(  I)E 	PES5JAL 

 DE 	19L 
E 	? 	1 	o 	s *** 

S 	1 	T 	Li A C 	A 	O 	 A0MISSAC * 
* 	HRIQT * 	VALUR ** 	COO 

O 	E 	S 	C 
PLFLRENT€ A 

C 	N 	T 	O 	S * 	fr/T 
LI QUJD 

VALOR 4 P4 

52.699961 
7.138,61 

PRATICANTE 
NORMAL 

13.744,00 530-0 SEG URO EM GRUPO 
O1/O8/7 ç 

5.761,00 550-O ARREI). 	ANTERIOR 
202,00 

20.697,03 560-O MENS. 	1N0IC4To 
O,0 

0,93 600-2 LAPAS 276,QQ 

1.102.00 biO-0 PA.RFSSARC 	13. 
3.311,52 

700-2 C.A.V.A.- 	MENS. 
1.352,6t. 

71-0 C.A.V.A. 	PREST 
413,94 

41.394993 40,72 
5.596993 35.798,oj 

ESCRITURARIG 
NORMAL 

12.057900 530-0 SEURO EM GRUPO 
01/04/53 

5.054900 550-0 ARPEO. 	ANTERIOR 
168,00 

17.737,00 560-0 MENS. 	SIt',DICTO 
0,1 

600-2 1AP4 276,00 

596900 610-0 PG.RESSARC 	13. 
2.833,12 

700-2 C.A.v.4.- MENS. 
1.159,5 

710-0 C.A.V.A.- PREST 
354,14 

35.414,01 40,72 
4.832901 

ESCRITUPARIQ 	1 NOR1AL 
12.057,00 530- 0 SEtJP3 EM GRUPO 
7.083900 550-O 6RPED. 	ANTERIOR 

112,00 

54054,00 560-O MENS. 	SINDICATO 
0,9]. 

17.7C7,0c 600-2 lAPAS 27ó,0 

0,21 61O-Q P 4 .RESSARC 	13.  
. 3399,7, 

596,00 700-2 C.A.v.A.- 	MENS. 
71u-0 0.1.. V. A.- 	PR EST 

424,97 

42.47,21 ), 72 
5.749921 

* 	CHAPA 	* 	 P4 	Li 	 E 
P R Dv 

REFEREPtE A 

WEP.-40ó-f IL. GOIÂNIA 

1.0ç2-5 MÂRCUS CARVALHO PRADO CAIXA EXECU1Ivo 000-0 
025-0 

C DEN4D o M 

H.EXTRAQpJ. 
I6.U75,00 530-a 

NORAL 
SEGURO EM GRUPO C104177 

030-0 C0kRCAQ INPC 
11.219900 
7.579,00 

550-o ARFEU. 	ANTERj 
262,00 

0,93 041-O GRAT. 	DE FUNCAo 2.008,00 
560-0 
600-2 

MENS. 	SINDICATO 
LAPAS 373,00 

140-0 
300-7 

GRÂT.CO1RATUAL 
ÁRREO. 	DO 	ES 

28.040,00 t10-J PAG.RESSARC 	13. 
5.384,5 

323-0 A NUEiI0 
0,89 7o0- C.1..1.- 	ENS. 

2.252,33 

2.384,03 710-e C.A.V,.- PREST 



4 	LHAP 4 L P 	j 	ti 
-- 	- --..,- 	 MUI' I LJ 

CAJ/f-uNCu 
LJt 	VtL,L JANEIRO DE 1982 	4 PA 	- 	 * 

* P 	R 	ti 	E t 	1 	ti 	5 *4* 1 	T O 
() 	E 

A C A O 	* AOMLSSAO 	' 
• 	Luj * 	REFERENEI A 	• híJ(.LT 	4 S 	C 

* 	REFEF(E,TE 
O 	N 	1 	O 	S 

* IlQulou 	e 
HRfQÍ * 	VALOR A PAGAR 	4 

íJEE.-4O-fjL. 	GU1Ar1A 

041-0 
190-4 

GRAT. DE FUNLAIU 
L)IF.13.s4[4k1u 

2.Uut,Oo 560-O MENS. 	SINUICATI. 276,00 
230-O OIFER,. SI4LAk1AL 

596.00 
1.192,00 

590-0 ADlA4I.IIP/FER1AS 25.890900-k 
300-1 AkRED. DO ML» 0.86 

600-2 
700-2 

LAPAS 
C.A.V..4- MENS. 

2.711,57 
320-0 
490-0 

AtULN1D 
U.PRQDU[. 

1.192,00  710-o C.A.V.A.- PRISI 
296,46 

57933 1d4.00 
JI.654.8j 

29.405,86 2.449,0( 

5&84-8 MANÜLL I400kÁGUL5 OE 	UMA v1G14 uoo-o 
020-0 

li k JEtÀ DU L.980,Oj) 530-o 
NORMAL 

SEGURO E 	GRUPO 
01106178 

130-O 
EXIRAQR o uf AR4 {j 
A 	NO 1 URNL, 

5.27,8o 550-0 ARREO. ANlIRIOR 
228,00 

0,54 
300-7 ARRED. OU MES 

3.486, 	1 560-0 I4ENS.. 	SINDICATO  276,00 
32ü-0 AtJENju 

0.88 
1.188.00 

600-2 
700-2 

lAPAS 
. 	. 	. CJV*- 	MEt45. . 

2.688,79 
490-0 o. PR000T. 202.00 710-0 C.A.V.A.- PRESI 

307,29 

30.129,5 57,33 
3.551995 27.172,00 

Sq.448-3 1'AhLEL.LJ 	UIAVIJ IuLLNTINO PRAILCAN[E 
000-0 
iQQ-7 

LRLJ€NAOÜ 19.i9.üj 530-O 
NORMAL 

SEGURO EM GRUPO 
01/08179 

320-O 
Akk. Ou MES 
Ati 

0.'s7 550 -0 ARREC). ANTERIOR 
202,00 

 0,93 
490-0 i' U.MuOUj. 

1.192,00 560-0 MENS. 	SIN[)ICAEU 276,00 1989C0 600-2 lAPAS 
1.759,24 700- 2 C.A.V.a.- MEN. 206,97 710-0 C.4.V.A.- PRI51 

57,33 20.697,41 
2.502,47 18.195,00 

6E8-4 MAÍC1A GJNCL[S DA SiLVA ESCRITURARIU  NORMAL 00 0-O 
300-7 

(.'k0Lr Ao.  L6.939,0 530-0 SEGURO EM GRUPO 
01104180 

32U- 
ARE0. OU ML 
AGUENIu 

0.5 0 550-0 ARRLÜ. ANTERIOR 
168,00 

0 ,01 
490-0 U.PR000I. 

59õ ,03 
172,00 

560-0 MES. 	SINDICATO 276,00 600-2 LAPAS 
1.505,09 7ÜO- C.A.VA.- MINS. 

177,07 71.O-C C.A.V.Â.- PREST 
57,33 I1.7o7,o 

2.183,50 15.524,00 

1-5 MARCIJ ALLS 8A1LSIA LSLI'IUARI0 	1  NORMAL 0 Ü Q 

025-0 • 
U h[) L NALXJ 1.939,00  530-0 SEGURO EM GRUPO 09106180 

300-7 
.i 	T 	uRD. 
kh 	13 EÜ. 0 	MLS 

1.383,CG 550-0 RRUJ. ANTERIUR 
112,00 

0,21 
i2-O AMJE?Ju 

Q.i 
596,u0 

SõO-Q SII0LC4To 27o, OO 
490-O U.PrLjLiUT. 17) 

t00-2 LAPAS 
2.107,j 



M 	L 
• 	 P 

I'L ut 	641 
LAKOQ/FUNCAÜ JANtZRÇJ DC 	1982 * PAG - R 	U 

Ú * 	Ct 	e 	fEkENfl 	A 	4 
1 	( 

'Cc  
£ 	1 	1 O 

O 	E 	S 
A C A O 	* AOM SSAj 

&5 	* * 	 e  
Hkfi.r 	* 	VALOk *4* 	CJO 

C 
k f * 	Ek 	IE A 

Li 	l 	 S 1 	O 
* * 	LiQurou 

LL. 	JJIANIA 
1IK   * 	VALOR * 	A 	 * 

	

041-0 	AT. D[ FUNCAU 

	

300-1 	ARRELJ. Dli MLS 2.00d600 56
. 	

0-a NES. SINOICA W 
320-0 	4NULtflC 047 600-2 lAPAS 313,0 0 
490-0 	U.PRODUI. 2.384,00 700 £.A.V.A 	ME S . 

3.435,68 
237900 710- C.A.V.44 	PRE$T 

372,57 
39.265947 57,33 

4.501,47 34.764,00 
2.142-0 MARIA Ck1S1ItA R0ÜkIGUE 	SLJUSA LSCR1tLJkAÇQ 

	

000-0 	JROEN400 

	

032-0 	 Ijj 
10. 	d6,o 5 3O- 

0RMAL 
SECUR3 EM GRUPO OL/04/dl 

303-7 	ARREO. u 6.206,03 550- ARRLD.. 	ANtERIOR 
160,00 

40-C 	U.PR00T. 0 0.51 sôu- MENS. 	SJfDL(A1u 0,30 
108,00 600-2 lAPAS 276900 

100-2 C. 4 .V_A._ M€N5. 
1.445,00 

710- C-4.V.A.- PREST 107,9' 
17.000*57 57,33 

2.046957 
14.954,00 

1.285-8 MARIA UJ CARMO VAL ROSA ESCRIIURAKLU 
A 	ER DEMI1IoG 

011010 

327-9 MARIA NACHAtjt 
CAIXA kXECU11vu 

Ní2kMA 
025-a 	H.ETRA:iRO. 53-u SEGURO EM GRUPO 02101180 
041-O 	GÍ<A1. 	tiL 	FUtLAÜ 

8.223.00 550-O ARR[. ANTERIOR 168,00 
300-7 	ARRED. 	U MES 

2.008,00 560-0 MS. 	SINDiCATO O,8j 
320-0 	AUENLj 0.6 600-2 lAPAS 283,00 
490-Q 	U.kJLiuI. 1.192,0' 700-2 C.4.V.A. 	HEN, 

2.4%,87 
180900 710-0 C.4.V.A._ PRESI 213,67 

57033 
3.284, 26.09j,Q 

b8.145-4 NEWjo 	RcJMUALOD LiA SILVA Ct1.DE 	ESv1ij 000-a 	URDENAUL NORMAL 
040-0 	ORAl. DE fUNLo 

29.104900 530-o SEGURO EM (R0p3 01/34f7( 
24-7 	SALARIO 	-AMIL! 21.614,Q() 

02 
550-o ARREO. ANTERIOR 380,00 

300-7 	ARREÍJ. OU MLS 
l.020,(ju 56u-u MÍNS. 	SItDICA 0,45 

320-O 	4ULijü C.2r 600-2 TAPAS 537,00 - 



S'ndicao da Industirut de Beb,Ja em 
Ct.aj y tado de Sao Wo na forme da tCsaçu em V190r,  i~ef seia dado 

O aQnvo rf,mnl 

	

Puti 	 e 	 Tribunal flo- ri, Traiat, da Y 

Rres;lia, 8 de-junho de US7 - Cgrtc, AI- 
8,aaia Si1v9, MlrJtr0 're5lcft3nt 

Vi. 

Et0110 

5l1l11CQ ria 	 d 
do So Pauto 

Adoado W&FP Roririqs 	uprp. 
do Slrrttc )dtss- Trat 	 na ltidis fria da Cere,a 	Jntj em Gr4 d S.lo Paj0 2 

iiac c) 

O Si' ciin d2 Industri,ido 
G Om e ,w 

ri0 [?ij de S,io Pa;'O ria forma di 
em vigor, req'r 5ja ciado eei-

lo 
Q OCuFSO rdinàr,n rrfnr-POSta 'ir55 autos da aÇ.iO d diss,dio colei O atuiz.3,,la, c'efo SiiidiC?' - dos Trabalh,10 

rõs na frdustrj d 	a e Och,das em 
Geraide Sc, Paulo 

O oeiirdo abrange as 5rijulnt 	Clàu5u. 

,1. 

- 

Ocfiro o 	dc efto 

	

, 	

uuo 	PrOces 

	

ROAR.7i 	da Torcira u 	"e'a Coslai 	F, . 

IV— SaIri0 

Rcçiao 	relafivo a 
- ecurso Ordinario em 	Ação 	Rescisoria 

' 	E ten5..0 	p 	M,r1 	- raiC3 c 	M- a de Jngre 
o'as. 

Pdo 	rc c a . 	rtC 	Chucll 	& 
Cedo 	tenrio u Tribun,i lr.sofv.do 	por un 

e outros. -.-- 	: 	,, uruuru 	uluau 
d';oi,IPr 05 emh'nq 	ra 	 - - - 	ysrraaos (5 	?JQr,. 	fln- 

- 	
o, 	rp:u!n, 	, 

-) 	-. 	 ' , ii,.. 
com 

ncci 	R. 

-,.. 	•_•l 
OcOrrn,.m as aioQaria 	 -,- 	- 1. 3 	da 	 r 

DC 7lO 	1 'la 	0ClãÓ 	reuai,vo a 	 EAG.flR.2 	5-E cuf1Qr3rrIoo,n 	lSildIo 
os de dnclp ObOlo5 

-- 	ri Tri1 	PiAr a. 	5rirjn 
- 	- 

• 	1 

- 	o 	 'r 
k' 	do 	rl , 	lOnutri o 	rr,buri;ii rpçOlvii 0  • 	ce- 

0impn 
Por IInar,im.Ia.IC 	acoloer os er-nt)al,009. p cl 	o 	rP-ç, 	o 	 Snri 	Ml. 
la dpcl=0, QUC 	 o no OcoIrpu a alcada viO., !açào ao i 	tr 	Exp 	A.rrri,um 	IrI'I 	lrjl,upa' r'SOD'rio 

artigo i 	§ 2 	da Contituiçâo Fe: 
eraI.. Processa ED-Al;-R.2 - 

- 
562-80 da S t , n , 	'irrarImIr 	homôtoqer 	gUrrdn 	 reiatjv( 	a Erritia•rj-jç. lositArici8 rio rCCiIrÇO 'rinjrianrio0 

baixa imediata dos autos. Arui 	r '11: 	Jqa 

jp ris- claração OpOsl 	á dc 	Sã 	do Er, ruo T-;. 1 	- bunai Pln0 mOflt 	Comarpc.pu O 	.*ceicnhisi.na So. 
sendo e: :ba'n1r , to 	ib 	=• O 	'. 	 ' - 

rihor Mnitrü PIaIOS 	e MaCr-dci 
roliara Fedr.-al S 4  
bdrto ri'- 

°ocu's 	Or, , :na- , n 	«ru 	•' 	H 	r 	ria 

O731. 	ria 	Torc,,a 	D'.== 

 JC Mà-  "-«'• 	'1 	 - o, 	''o 	-orno 
'1n 	- 	u'j-,, 	•' O'lia- 	por 	una- 

-- 	n'o 	"mha'<1,5 	urI-a 	de- 
Cofrouj a OiOfl3rià  lriIri 	 OflOd.: O 	:, 	-., AV § 2 	da Ccrs', 	i-a'-  1 edo ri -- ''-u 	tuo=-1 	r,-,,1 1' 	'lo 	AI 	- 	'I 

' 	-1 	LL)-M(,i-Ai-'Q 	o'..,, 	, 	r: ,,  1,=t 	iria 	e 	Cia 	o 	(1 lenço 	l''l( 	• 	1.1 ir lo-,) 
;JrOs rjç. Ucolaração 	'O 	 ,,0 do - jI 	- 	r 	• 	,- 	ti 	'.°,-  
Fc'r0 o Trit'unal Pleno 	00,1,10 rm),arganI 	- lorJ 	Fe000ipa,ia r° 	 a 	 •- 	=' 	.,, 	[ 

'Oti,=r 
Federai S  A. 	(Advogaria 	- Val10 	M000i100 de AIb,iquert il rI) 'di:i, 	.1,,, 	•_', 	•A:-rIi:0 lii 

ni 	r. alor o' Ercc'e'ss,mo - O 	''ii 	O 	o, 	v, 	• 	 i 	írel- 
S-'ni'r 	O:. 	 - 	- iCS do '.4açp' '''r'a:°o ib 	r 	• 	 : 	 . 	 o- 

tPndo O 	Trllnii- 1' O'SnIv ç1 	-- por u,rn'r'--lad_, 
 - der Ou' maior,,i 	dii 	pr 	uro--- 

lr 0 r fluO oco 000''rIrooi ,_ 	iCi1,i:lc 

rc- ,CSrrI0 Pediçr0 

-- 
 153 	Ç5 2' ei 	:t-i  tu;ça. Fcjeral 	° r000so O 	•u.,J 1 , 	11 	E 	e- trior 	 M0ç0; 

	

s 	ED-AC, Al-4 372-80 da Tnrcp,r3 0 0'çiao 	re 	'- 

	

Au - i, 	Ea0 	pOlos 
o 	Do,ior 	No,,- 	- 

a OOcldrcço CZ)osi Os a decu 	do 	Eçreio - - V 	Dalten- reri 	e 	peft 	recorridos 	o 	Doutor 	Carlos Odori-o Vora 

Tribuna; 	O'c, 	send) 	Cfl1CJrçaflt0 	Rede Fcrro,ària Federal 5 Muros 	'rn 	o-ng. 7-81 	Terceira 	pc 

li 	(Advocada 	Valeria Moderas de AibuQuçrcl rOial-jo 	a 	ROCUÍSO Ordinario 
Foi 	relator 	o Exce)ent , ssmo Senhor Mrnitro em Aço-, R050i501-a 	sendo re- 

correntes Cher:chrll 	& Cc,rnnr,1 
Pratos de Macedo 	tendo 	o 	Tribunal 	resolvido or L!da 	e K,bon 	S A 	lnUuoli-i 	A ii' 	0liciaI 	e 	re- 

unanm,dade 	acolher os embargos 	para declarar 	rao cOrrido 	Jos 	5 	Ja'ruario 	Adoçia0o3 	Ao- dO!ph 	de Abij Phprrn0 

que 	OCor'orarn as alegadas 	
/ violàções aos artigos 85 	•CISO 1 F00J0d,0 Alber- lo de Sunt Ar,qi 

	

e 153 § r 	/ da Conl'toiço Federai 	Processo EAG.  S 	\' 	ilICr)dICri e 

	

Carlos Odorico Vieira Mrt,n; 	Foi 
AI-a 727-80. 	da 	Terceira 	Rcg,0 	relativo a 	/ relato ,  o 

Sor:, M,:IlOtro Pratos de 
o EmbarQos de dCclar;ao OPrj5tOs a UCCISO 	/ do Egrégio Tribunal MàCOdO e rr100 	

[XCçlrIitiS5j,p0 Senhor Pleno 	Sondo embar- 	/ Minit'0 MoTC 	Aur0t,0 	)ei! O 	o 	Truht,n 
Qante Rode Ferroviárja Federat 5 A. (Adv- / 
nado 	Rotprio Benatari 	Foi 	e1a)or o Etire- 

• 	' 	1 ,bm, o 
ir 

 1, 
 de Mi/ •-. 	o ''.ç 	:. 'ia 	Iii 	,01a..0 	,•,, --------------erl 

rior marnr.a 

cclo teni lo e fr 'burinu rcs,ivi, 	i'ur una, 	- 	 - uruicladu' 	j(lhCr 	os 	I'hri.)rUi5 

	

000er ('rOvi: 	10 	i 	'Jrso  
s os E 	'i»lS5, 

fla,a tic- a0, 	' 	 o rar que 000 ocorreu a a 1 00.)da v-o:aç c-, Sçnhores Mi- ao 	 - atigo 	153, § 2 	da Conttu,c0 Fe ",riç011. 
OS 	o 	,'rr 	r,:ic 

	

r) 	
'1 prccesso 	ED-AG-AI-4 812-86 	qa 	Tercesq 	T Pelo ICCOIr 	Ole' 	ri Or ,itQt 	'iC 1,0 5. W. 

, eçião retatvg a Emrgo5 de delaraçAo' 
postes a decssao -- - - 	

- 	z— 	cr- 
do EçreQio Trjbn 	te- 	 ' 

-.,, 	 • 

Aun10 dc 7% a titulo d 
prôdti;i c'ade 

A ciausa no se enccntra de acordo 
Com a iUrpSOrUci,-ç domna'te doste Tri 

buriai Superior, Que fixa o PPrCentuaI de 
em 

Defira o pedido nO que exceer em 4% 

- Abco de faltas a empreçado 
estudante 

Este Tribunal Superior acompanha o cri-
tenujirrento do Coi Supremo Tribunal Fe- 
deral Que a considera InCufiStItUClOrlal ra-
zo oela Qual defiro 

III - Estabitildade provisÓria do .mpreça 
do em idade de Prestaçjo de serviço 
militar 

Como a cIâuuta ar'lerje, esta tamb('m 

	

tem sido considcra 	ri' no,j0 'Inralivo 
lflCOr.?Itl,,0f pelo Eq Supremo 1 riL,,riri 
Federal 

Defiro o Pedido 

IV - 
E`líreVoíli ao empr'ado de 

1v7 0 com áb motive, da 

1 o SIOIIICO 	 se 
roersivo parcial ao OCu80  

•1° 	 i 	.(i 1 - 

Ir 'r.ir 	
V;-- - minar 

	

O Ocrrd 	CIOri Y dC.trm,00 Qjp o a -j 
mv"1a deve-a Se' roaus,ado  

alf'rn dc ri1mur a 1 Ci'riCi3 1') 
do 

	

Tal nr)? 	-'irni'nf0 i -uao esta de acordo 
com a orIenlaç0 deste Tribuna; 

Defiro o pedIujo de efeito eusCeflsjvo 
c 

IV - 5a.41 de ingr.0 

A clauisula ncontrase de aco-3o com ao 
Ões detr- TrhuqJ Supr=rir 

o pedri 

VI - Adic,onai de horas PS'ç 
A ClátrSufa crI-no 

 e acorde com a 

lncj tiro 

Vescortç, ass,sr, 
A c1a1uç1 	

não se encontra le a.:orujo 
)m a pacuPc lUrISprudnci& Que suborciu-O des - ort0 a  jJ Op0sç3 d 

manuteç,ad ate dez (ICu da an'es do 
doado o prImero pagamento eajst.3dQ 
Defiro o pedido 

X 	Mariu;enço de Conqu5ta  '1 dricres 

A claus 	no se enContra 	ca-do om as reIterada decisões 
dee Tcbunl o pe rio, 

De! Iro 	 - 

Em sirifese. POIS; 

Defiro o efeito Su5ppruçy0 SOlicitado 
lela! ivanien;p ás Cta'SIIpÇ III IX e X 

tfl=1(I:rO 	riç cr'arrt.i .1 	r 	-) Heauercrte quanto às clàusulas V 	do 

Pubftque.se e oficie-se ao Tr'hurr1 	. 
glorial do Trabalho da 34  Regi#o 

Bras,ti fl ce ;jr?10 cip $2 
 

Prt 
8

arai$1p,  
-----'« 



Na peticao d" Ii, 110 e seQutos. vntbi 
r íe ,erenfr a r'sstir r.as suas tesec. ue 
fldo do rccorisIderaço do despacho ante-
e r 

4. Raz 	assste ao Feouerente apenas 
b3nto às CLauSulas 

Ee Trh;n0 te -' dr'Odid -, our rrcs 
c::mu cada a di cosa. par 

escrito n4o sendo ceceoaro contudo. 
doctHar os como 'rr -' ocu a 
decisáo reç9n - 

o flr'didn Qe SU(C 

- Aumento de 15%, a litulo do 
ttcdwividadc 

Roalmerite ac+&usula no está ce acor- 
. comaorre -nsço deste Trbuna, Supe-

'os jj000nccdc apenas. %, a titulo de 
iutividj 

rra deferir o oeddo soe-
rza no cjo - exejerde 4%. 

O 	 Ciei:Erflirrou cue o au- 
ntO dezra ser riJusvai Semesral-

mffle. 

at enftndmifp no eStá dQ, acordo 
com a Orierfl' JÇ -ác,  des1 Tribunal. 

para derir o pedido de 

V - Sobrery conccdjdc e -r rcrccrr(j; 
de 100% no caso de horas e1raorj,naris 
excedentes ciO duas diarias 

A LeI trxa um minirno e nao o rnáslrno 
oermihdo para o psCamrrto das horas ex-
iraord inãr 55 

Além disso, a crausua enoontrO-SO em 
perte,to acoroc com as decisões Cesta 

!ndefrroasLsonso 

tato pJsto dOtro o pedido 0u3rtG o 
ctau.sulas 1 	ii. e IV e :ndefiro no Que 
respeito à CLauua V. 

e oic;e-se ao Tribjn 	Re- 
çooai do Trabi0 da 2 Reç:áo 

	

Brasita 9 de nbo de 1982 	C A 
3 S a Murc 	esideo:e. 

\ 
N N 

-- - 

1 
.00 

- Dtcsom, lo sssc'ncml 
4 C JZu!i cn - orrtra-3e em deSonlorrri 

dade com a pacifica oriontaçào deste Tri-
bunal Que subordina o desconto a55ifen-
ca a nao oposç dos empregados rnar 

rrda ate dez dias antes de efetuado 
:u o paQanrerdO reatustado 

Recensictero para deferir o pedido de 

l'rok i'C(rn,uI4,rQ o cle5acho con 
1 tIl f' IX 

Coro 	rctaç( -i 	ouIrts 	clau1uta. 
DrOOr r'se o aQ'nvo 'CQIIn(ntaI 

r'hIfQue.se e oficIo-si ao Tribunal Ri-
unal do Trabalho da 31  RegêI 

• 13f85 f118. di- junho de tS2  
?f*rfo 8araa SiJva 

1.' 

hI) 

EI eito Su3pq siv  

Requerente. Snd,c10 151 ndústria de Bebidas em Geral no Estado øe Sao Pauto 
Advogado: Walte, Pya Rodrue. Requ.rj. 
do: SIndicato dos Trabattadi, 'te 
Iria da Cerveta e Bpbidas em Geral 15 
Pauto  

Dt'spacPto 
O Sndicat0 da lndiri* di S1dis 

cio So Ptu. na toreta ds 

N' 9 32-82 

cRQr00!ç, Sdcato dos Bancos do 
Estalo de Miras Gerais S.A. AdvoQar 

Gueiros Cernardes Oias Reque 
-105 Sindicato dos Empregados em Está 
e1ecmpnlos ttancrpos nos EStados de 

\(ir'as Gera , s . (035 Brasilia e outrc. V 
eq i 

Ot'sr'aCbo 

3&cato plelteia se atribua efeito sus- 
~ 181 ,80  'ec.rdfrrto inter- 

: 	
OIO 

O l)CJtO ir'' 	vorSas Cliur 	- 

	

acOrdo fC1t()Ii ii 	,asc, SOm. ri' 
minar: 

1ff - 

O acord.o reQional do$ermu ctuc o au 
rntnfØ dOyrta ser reajustado sems'ral-
menti at4m de cielCrmênar a lncld6nca do 
pereentual de ørodutMclade. 

Tal e'ttenjm 	vtao esiá de acordo 
com 8  orintaço desio Tribunal. 

DsSlro ps 	di aNøo lu SnilVO. - 
• 4.. 	t.' r.,. i 	 - - 

	

SaIIo e 	 . 

4 

956 	
D?ÁR!O DA JUST!ÇA 	

- J"J 	2 

- 	

O or 	Vi,ra 	ri 	Prrce 	p 
Tribuna! Pleno 	 981 (l Ti?c. 'c 	 Pecur- 

______ 	 50 Or1ioáro cm cc Roço or o 
- COrenes Cherctu Comr- niO Jda 

A 	oJ:r cc 	mc 	a 	C. r 

	

PE5:JMO DA ATA DA ii SESAO PLENA 	crr;dos Veri5sjmo Corta e Ojiro 
DE OP 	LP A E CE tuA:O 	2 	

ds Rodooro ci: Abrcr Bhern Fern 
do Atbrt rIo So - t  U-xm 	 Anri- 	 3 Pr 	tcOe 	n S Mifl:ctr Carlos A;- 	foniler, e Canos CCoCr) 'I'nva Ma'r51 	: \ berto Qaraça Sirva. 	
oi e3iCr o Exccoerssmo Sor M,n 	._ 	. - PrCU.Od)r Ezrr - rr S- Dou' 	 TOu- 	1 ,oPrt 	r 	3:cdo 	r, or o Eco. 

:s E3a'hoot ria Sa 	 IOflhiSSirr.r) Senrio' M.-rii,-'  
- 

	

o b üto- Rp0r OSe 	de rc 1 c:a as rCiim,narCS de oac :aul- Horta a-bosa 	
m d 	- SC:OOr a tt rI 	"3 C 	 - - 

- eruc Cor o ecaf 

	

O voze hora; e o7nzo mr.oto5 C3ta 	CrO'oCnlo ao 	 c 

	

rOur 	veco- os E  ar -  OrCsenI; 	Ex 	tentias nus Sonho- 	Ifntss;r - 	Sn 1r 	o 	• 	: - '.. 

	

rua 'OsIrCS Rzr - e Peb Cooueo 	t'ns Exoe 	n ito Amr,m °ç-'nni -  raco e Costa. O ando C3utnh 	Aks de AOi 	Nison 	p5;0; F;cj elo rocorer; O 	
( 

	

da °erandc Franco No-son Tap.3i5 Mar. 	Doutor Nono. S 	i BaItcnden e co:» re- Cci:' P-nte 	Eo tr tn:'im 	 COrridO o Qu3r ( a-r 	O»ro V. 	a \ra, 'aos F3:r» M,rrr 	Arrou il.. Mrtm 	! o; Prccç50 E °AC rt-t 	ec 	a 

	

e Joao Vaonor o Donssimo Pr3çi;r3d ,-rr 	mOrO P, - Od» rc li..) • 	rn)- - i- T 	 lO),: Pn- 	0(00 erro-la; 	docio.o :I E::nt 	Tr br 	- T)a!r,_ Pai' 	O: O.v,i 	ii 	0rreLrriO do 	nO) P;eno SOldo Ci )aorc:ricic liio Forro. 	. Renal Ploor 	l)r,ijt(:f H.'lr' J0; 	Horta 	viar o Feitor0! S A 1 Advirct'rja Voa» 1 

	

íiI)ou H.iv eIr,;lierO rç)irren!al de- 	deiros dc Albqrt j i F 	reli'r c Es soraQa aber! a Soarac 	lo comparecr 	lents;irro Senhor Min;-0 P-a 	:to M3. 00' :r'r!.- 	iotl 	_,Jcs 	OS Exce 	ce - :e 'eO: . Tr0'.ç-o. a-- - ------- - 	- - : -,-r- 	S 	' r ;Mvuçtrrs T-e.3 da 	nrm,dadc 000ho' os  

- a Ldr 	:'c.»:ia a Ata O 	8 (otava 	ccr - ;oos0 - !c;c 	;O;0I l  
C003 	0:0 n ou. Oatrr;s:rn refira-flSttuçOO Fçderl Prn000ç0 

de pat. os Oroc.5s 	dO- DC-6;7-St e 	3 278-80 rCiSt:vo a Embr;.ç; n AP-tQ-j  
Nu ex eI'nt 	o Eceiantrs;,rnçr 	02050; à 000icSo cio Lqrcoo 	(i..ii fl 

Senhor Mtntst,o Gurna,ur; FalcAo pediu a no. sondo crnharctante F- 

	

Pa'avra octa Ordem p,a repisIrar a prôx,- 	dera! S A (tvrriil 	(.i 	í i .it . Cr t O Oh- 

	

ma realizoçjo dc ''V Encotrp Cu!tural dos 	veio' Crista 	r,l, ri 'r o 	.o '" •. 'O') cii Ncn 	Qijci - (10' .,cra e- 	Si-riR, V,.,-, Pr,iI-. ii' dc 	 j u vado a ere' ; cor Crrr;'r.i 	:e! 	re 16 	Trtiiin*) r,- 	.i-jrr 	tiir 	unOini 1. 	ir :0- 1 .rntc e a» 	o ,,-P .1. 	•rnh' 	ler (IS rrrnharçio 	.ira dcctar,i, nu' niSQ 
A seDuir ir - a 	uni lo Ia com 	OcOrrnram az ategaca; vlpl000ps ao 511:00 

	

P,occ- 	AO- 1-3, §§ 2 e 3. da Consiituiao Fed',al 
DC-71 C 511 ria Quarta Re040, relativo 	 )Çe550.EAG. 	25558O retativo a Em 	, . cuoom+à,. Mm.DlssIdIo Colei vofl - 4ij % baos de decI a, obosios á .'1I•i .4qa4I.it&rõnI0 .Tnlhijrt Pr?i- snr1 	arer-t 

'o 	 • 	• 	
• - 	--''' 	ir' 	t.. '.,i..,. i., 	t.l:-''çr-i 	Pra- 1', 	,. ,' 	 tç ur M,loertr, tOndn o Tribunal rCsotv,do 

, o jvc.. por tlnanim , darJ0 acolheres emharoe, pa4  

	

i'flhi;irrr) 0 rhrr Mnr;Iro Marcelo Pyifri .ra declarar gu náo Ocorreu a alegada vio- 	- lei e rCwiSrr ii ExC.ifll,55tmø Senfsor Mlx •taço  ao  artIOO 	 da COnSlftulçi F - *: iluStrO EipOCrIo Arnorim tendo o Tribunal 	 ED-Au-RR-25?-g ria S  reSv;dO 110' c,nnimi 	' - liorrÕioQt 	'.9drda ReQic. fcfallvc a Embargos de d - - do recurso. 	5r'tIrian1ji$ - ctaraç.ao OpOstos á de ;us.o do Egrçio Tri 
, 	q \

LL 

	

bIlIlix8 mediata do aulas. Ap eitte fuiç- bunst Pleno. sendo 
er'ubareante Rede Fe,- 	--  

	

mOntO ccmpareeu o Excelentussimo S- roviarta Federal S.A. 1voqaio C:rtos R- 	 IA nhør Mjnitro Prates de MacCdo Proces 	berto de Oliveira Costa) F, rei.iiço 	'N 	,q RQ-A7.- da Tei'celrafiegj 	relativo a  
flit,i$t3 	

tiSSirno Sinhø1 Mirii'liIO Pratos de Ma- • - Ordinario em Aj 	c$5óçja 	cedo, lendo o Trjb,pj IOSOIVIdO por Ursa- •,•4 	o endc, rc'-lorren$. Chctichc, 	& Ocr 	 ___ 	"••"» O 	'- 	'-' . - 



1" Precalona, a 
sna,itestarse sobre o deSpaChO de lis. 135. 
&asjlja. 9 de lunho de 1982 - JosO Alvcs 
de Lima. 

N! 125 ' - Autora N'sa de Almeíiij 
A. Cavalcar' ' Advogado Nelson Rodrgtj05 
O 

Camargo Peus Uniáo Feerai — Seurio  
lnarnps e..ixa Económiç Fcicra;. Desa. 
Cho de 1k 79v Sujru os sies aO U 	TFR, 8ra,r1,a 9  dç junho de 1982 — Jose e. 4l5 de L rma. 

N1  158-5; - Autor GCib Gonçalves Gi 
Acjvcjç u -jo Jo.e Helveco de Casuo. R 
Ministro re E.I;iio da M.lririha (Urrio f e- derai) DC)j»t10 ct 	1 	RCcebo a 

42-80-A - Autora: Caixa Econõmica apetaçao, em seus c-tetos regulares A Se- 
AJvoç3(j. 	osa Darniarra lOu: ÇO oe Catcios Prep:r5 	lC à Uriukj 

	

C.uo Pcrrn e ounO. Despacho Vi$t 	Feerat Erasilia, em 9 ie urao de 1952 - C'CJoij 3rj:13 ii ae funrio ie 1982 - JOSC Arvii de L,rr, 1 	
i 	- 	. 	 . 	

1 

	

e ouircj LJeSPJCriO V15id a 	ecerai rral1 em de iuC10 de 192 - credora E3rjsi 	11 
de junrio de 1932 - Jose Alvis di' Lima JJ:y GJ(,LiJ VLnfJ 

Classe 1 — Ação Ordinária 
l-4 44-G172 — Autora- UnLo Federal, Pro-

cura-dOr: Or. Raimundo Francisco Ribe)ro 
de Bons. Réu: Anjni0 Frois Couto Advo- 
fjado- Edizio Atatfl SCnICr)Çd tie lis. 70 
Vistos, etc... Isto posto. Julgo extinto o pro-
ce"so. Anote-se e arqu.ve.$, P.R.I. 

- 6r,siIma 9 de junho de 1982 — José Aires 
de Lirna 

- ---.--- , 
P.R.I. Brashia, 9 øø junho e 19a. 	¶ 

N 45542 — Exequen- CaIxa Econôn'tka 
Feoiraj Procu:a- Dr. Pau3o oeno B. Neis. Execuiejo -  José Eustàquo de Ari- 
øade. Sentença de lIs 16; VISLOL etc . Is-
lo posto. jul0o extinta a OzeCiiçQ (CPC. 
art. 794 1). Levasta-se a penhora sa ho4j-
ver Anote-se e arguive-se P íl 1. Br.s,Iia 9 de unrio de 1982 - Jose Aires de Lima. 

/ 

/ 
/ 

II 

Classe V - Embargos à Execuçâo 

Ca.'so Vi - C,irij 

-A — ACCle Ana E :ablr' Fn-
SCç.0 Je-.c' Advcga 	Muno AUgUStO Zo- 
bral lcc Unao Federal (Mm termo da 
EdUCJÇ,O e Cu:tura Certicjo Foi designa-
do o da 9 Je Setembro (10 1982 as 14 00 ho-
ras oaa JUUprcia de Conciia-ao o Juga-
men;o D.asiia 2G co maiO de 1932. 

C'js0 1/ - 
N 24&-32-A - Exegmonje. Ca,xa Eccmná. 

mc 	F.jer; Adog3.10 Pa 	.Ob-i B.aejj NevC 	Fe:-.i.40- Fir0 
COS Sarros De ;:acnc /iste a cre-

dOra Bras a. ti de ulho de '952 - JCCy Garcui Vnr 

Secm em ar'eo sentenças pa - a pub:- c _ 

Brasa 14 de turno ae 132 - Bel Luz Se es 'cro - Cre;r de ecr€rieru em 
eerciç:o na 1 Vara - ii 

C.sg IV— Execuçjo 

r.rn ç. 

 

N 	..t 	 'd'er'e Cvi 
Fe i4'Ji 

 
Coce o u!3:tC PUWO Stnu A 
Li r a 

N° 176-5; - Au;. mj 	M.: ',.:.,',:. 
LirnaP  
CC da St 	Srt 	R Urruc- 	 Das- caoho 

 
035 a.fliei.et ,.e deu Auiors br.'j 	9 cc 
lunho de Y.s2 - Jcae A/v5 de Lima 

N" 153-52 - Autor Jo 	M,ra Periç 
dos Santos AdvogOdo -  Caro Aibert L 
Mirana Pc-  Ufliju Federal Despaceo de lis R(v A - - 

C-osce II' - EC:LÇC: .acaí 

135-75 - Genioso d O )j. Á 
r 241 Se'e 	i Exuc-n 	L. ri0 Fdr: 
Prccuragjr 	0'3 Anjdr de 
R0CrÇu 	Ex Çuiad3 Cralça Bri Cer- 
trai LIda Adv)çtddQS Gerj Ms1ea Fio-
Cha e Arovatco Arçje:o DCSpçh de lis 
102 A em tnç. Df.r a içrrncç do 
agravo. n1imese a Agavada para ,nimCa 
as peças dc .J!CS que zer- t5i3àdar, 
Se o Açrisjç apim:serltar documento no-
VO V15i3 30 
apesen'.1ç3o .- i ;t.i ao Aqrs,o oara c$ 

AI'.'es CO .:rj 

2 

ES-92-82: 

Pedido de ReocrsmCeraçã 
e -n Efeito Susens-o 

Ae0Leree- Smndicàt dos Bancos do 
Esta0 oe M-nias Gerams. Ado.ado: Hugo 
Oue.rõs Be-nardes Requermeo: Sindicato 
los a - e;2005 oro Ectape(ecimentos 
Encanic 'lo Esta 	de 3m 	e Outros. 3' P g- 

1. O E O': 	p( Reçinat do TÍ3OCIhO no 
SCu 5çO -'o man'eve 	 as Ç3Os -r-çu3nadas por serem breexs 

era o 
rT 	00 pemjdj de elm:.. Su'ijJCfl'  

• 	.. 	ORTj N? 4-82 	-. 
O Doutor José Alves de Lima, &'M JUIZ Federal da Terceira Vara 1 da 

Seçio JuJ-ctafia do Distrito Federal no uso de SuaS atribuições Ieaais. resolve- 

TOrnar publico Que durante 
a InSpeção 

Somente Sc-r> proce55dos 
Itab.as.cozpus e medidas que visem a pre-
venif perecimen(o de direito. Tojo5 os pra-
zos ficam suspensos a partir desta data e 
serao devolvidos às panes, de modo a n3o lhes causa, prejuízo no termino da 
çao. Todavia as petições serao recOUtOaç e RIO 

P.R 1. 
Brasilia. 14 de lunho de 1982 — Jc' Ai'-ves de Lima Juiz Fi-'(n,ii ,-i 31 mi-.. 

— Aumento de 15%, a titulo d pro- 
dutividade: 

II — lncid', 	cio aumento de 
bvicade Sobre O S3in- 

111—  
Vi - lndentzaçà -o par assa':o- 
Vil - Safaro de 

VIII - Gratmfica-ç 	de [tJrção; 

IX - Descon:oj - isnjci 
X — Líberaç o Õ cir(eme Si3Oi- 

Cal: 

Xi - Liberação de cirgentc sinsical 
(Sindiçt05 do r.tCrç)- 

Xl - Liberaçio de diriçer.f SiflOa: 
Federaço Conledcraç 0 ) 
XV - Atestados m0iç05 - 

de: 
xvii - Adj00i dc (;crj5 
XVIII - Gratil'caçci atsi;05r, 3  

N' 381-7-A - Ernbaroarte- Faigon S 
- Cr:io Financiirnento e Investmont 
Aa.o03do Ci herto Lacr 	e Aimeid 
Oulro Enibar0jo Brico ÇcnIrai do Bras 
AdvOçai13 Martoel Lucivio de Loioia e o 
tro Despacho J '/ista ao Embarant 
Brasha 11 de junho de 1982 - Jcy Gare 
'Iera 

Vstcj- çm- 

' - O 
Fec'r.  

cada 	

'% J4 
	

lência ves de Lima 	: :_:::- - : =_ 

Brasitja 9 de j. 10 de 1932 — JOSÓ AIVCS 	Brasilia. 14 de junho de 1982 - J0e A/- de Lima. 	
ves do Lima, Juiz Feerai da 3' Vara 

Tribuna' Superior do Traba'ho 

SivO do recurso ordinan-o, cuanto as SiSu- 
Sulas 



y 
COBRANÇAS 

\ I\ F A L Ê N C 1 A S EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

CONCOR DATAS 

QMatila COiírrta 9at0 	ettQita 
ADVOGADA 

OAB-GO 1756 - 0FF 075374171-72 

EXMO. SR . VR. JUiZ PRESIVENTE VA la. JUNTA VE CONCIL1AÇÂO E' 

JULGAMENTO VE GOINIA-GO. 

RECLAMANTE - MARCUS CARVALHO PRAVO 

IM 

RECLAMAVO 	- 73ANCO MERCANTIL VO BRASIL S.A 

PROCESSO NQ - 2.054182 

t' JUNTA DE CONCl[IAÇo E JULGAME O 

rírsn 
i 	ptr 	 Com '-s;tas 

Ih ML 

Goiânia - Goiás 

1 

lafon Te1-cTo de c,'ze'edo 3i!h0 

Jsaz do Trabalho SUbStitutO  

ALm das p'Lotct ji podazdaó 

o Re.cctmcu'ite pe.vtde pnodazdit pnova onaL, 	ves do de.po-Lrvie.vi. 

10 pe.oaL do Re.cLamante e. 	n'iavtha, e. assLni p'Lo'icUt que.: 

a - que. o Re.cLamartte camp't-1a ama jo!tnadct de. 	Labctho de. 8 (oL - 

to) ko!Las d1a6; 

b - que o hoiiitLo do tiabaPJio aJe.gada pe.o Re.cLamate. e3tã Lvi - 

CO)tIte.O. 

Pe.de. de.-e.J1-Lme.nto. 

GoLavia, 03 de nove.mb'to de. 1982. 

-j 

AVENIDA ooiÁs, 112 - 4.' ANDAR - SALAS 4011403 - EDIFÍCIO TROPICAL - CENTRO - FONES 223-2493 e 224-2117 - GOIANIA - DOIAS 
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PODER JUDICIJR1O 

JUSTIÇA DO TRABALFO 

JUSTA DE CONCLIAÇO E JULG!'If4E1TO 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 2.054 I_2 

Ao518  dias do s defbvibr0 	do ano de l.98 

ez tua cede, :uniu -se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgeflo 
xoiania 	sob a Presidncia do 	Juiz do Trabalho, 

Dr. FLATJ 	.:IEEIEA DE AZED0PILHC 	 , presentes 

os Sra. DANIEL VIANA 	Vogal repre- 

ntante do eniregdores e EXPEDITO DGLIING-OS B 

ÉM 
	To1 repre !ltante dor epr.grdos, pará insraço e Ju1araento da recleç 

uida por T)flTI 	T?VÂTTTO 

contra ANCc LrXRCAETTL DC }3RASIL3/A 	 - 

relatLva a h8 .t15'etce  

LIO valor da Cr 1.082.18645 	 : 

Aberta a ..udind.a foran, de ordem do MM. Juiz ?reaidcnt, 

pegoadas as partes, presentes ambas. O recte.com  o advogado Antn io AI-

ves Ferreira e a recda. representada por Paulo R. de Souza acompanha-

do da advogada Mari a Vil ma B. Ferrei ra. 
Prova testemunhal deferida que versara sobre o hora 

rio de trabalho.. 
Para oitiva das testemunhas, adia-se para 0Lfev.8a 

s 14h00m, cientes as partes. 
Em seguida, suspendeu-se a audiencia. 

Ji do Tra1hc 

pW 
c1 	-\ 
- - 

o'J 

CaA 

oc*'° 
/ 
/te o 	ooiâ' 

11.1201 
	 1, .1. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 2054 /82. 

Aos 12 dias do ms de Evrejrr 	do ano de 1.983 

s14:00 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	IANI\ 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEIRA_DE_Á7FVFO_FILHO_, presentes 

os srs. D\NIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 4AN0EL_culr _SILVA 
Vogal representante dos empregados, para instruçoe.julqamento _da reclamaço 

ajuizada por MARCUS CARVALHO PRADO 

contra 	ANCO MERCANTI L DO CRASI L S/A. 

relativa a horas,extras, etc.  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente ambas, o recte, acompanhado do Ür. Antnio 

Alves Ferreira, e a recdo, representada por Nilson Belo, acompanhado' 

da DR. Maria Vilma Barros Ferreira. 

Em seguida a Junta passou a ouvir a l testemunha, 

o Se., digo Sr. Jogo Miguel Ferreiro Canedo, brasileiro,solteiro, - 

comerciante, digo bancrio, residente a AV. Gois n 756 Apt 122, 

Testemunha compromissada, advertida e inquirida, respondeu:quc tra- 

olhou paro a recda, ha dois anos, ate o dia 09/07/82, que conheceu 

o recte, no serviço, que o depoente era tesoureiro,que o recte, tra-

bIhava em mdia de 7:00hs. as 19:00hs. com intervalo de 02 horas pa 

ra almoço, que antes do recto, exercer as funçes de caixa, trabalha 

va meio perÍodo, que no sabe quando o recte, passou a ser x Caixa,-

que o re cte, estudad, digo estudava a noite, que o depoente acha que 

o recte, teve que trancar a natrÍcul a, que no estava tendo tempo - 
1,7 

J ui z do Trabalho 

Em seguida a Junta passou a ouvir a 22 Testemunha 

o Sr. Celso Costa Junior, brasileiro, casado, bancrio, residente 

Av. Maricio Comes Ribeiro C:: -24 L-l0 Novo Horizonte, Testemunha com 

promiseada, advertida e inquirida respondeu: 'ue trabalha para a re 

cda, IZI trs anos e meio, que conheceu o recte, no serviço, que o d 

AT -1 -1 



ç 7 

poente e caixa, nesse-momento a testemunha foi dispensada. 

Neste momento as partes entraram em acordo, via do qual a 

recda, pagari ao recto, por saldo do pedido a quantia do Cr$620.00 0 , 00  

em dinheiro, até às 15h30m do dia 02/02/83, pena de multa de 100%. 

Acordo homologado. 

Custas, pelo recto, no importe do Cr415.565,00, isento por' 

estar o recto, desempregado. 

Encerrou-se a audincia. 

juiz do Trba1ho A 
II, 	1 

aos 
	 R. dos 

EM TEMPO: o recte, da tambm a quitaço pelo extinto contrato 

de trabalho. 

:. 

'9 

CÍL&Q 

MarcetbO Pena 
o J 	=a: 

11 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1 Junta de Conciliação e Julga-

mento de Goiânia, GO. 

iw 	 Vimos, pela presente, comunicar a V.Exa. que 

o Sr. Nilson Belo, funcionário deste Banco nessa cidade, 6 nosso 
preposto no âmbito da Justiça do Trabalho, podendo prestar depoi 

mento pessoal, fazer acordo e praticar demais atos necessários. 

Aproveitamos e ensejo para apresentar a 	V. 

Exa. e demais membros da Egrgia Junta, 

Cordiais saudações. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 1983. 

( I1 ) 

/2 
AN 	MERCANTIL DO BRASIL, Si 

TOMA AQUINO GONÇALV 
IRETOR 	 PULETOM 

ofl 



IJ_ 	> 

— - 1 ') 	E 

d 2via 
Junta 

LhJ 

t 	34179  

Pague-se a 

Diretor de Secr,taria 

____ detô_R31 

1 Autenticação 

w oJ 	 . — 

Z C.) < 

lisda 	Ag 	 Op 	Caritan° 	 D o  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 009 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANN10 	
048 

Junta Guia n Prac. no J C.J. 	 ° 

1 	 2o/82 	 ioJ 	] 	 r 	Depósito em dinheiro 	 Depósito em cheque 

Reclamante 

C 	r1hr Prpr 
Reclamado 	 CLO 	Vaiar do depóoito-Cr$ 

BncG Mercantil d rasil S/A 	 6.00OOO 
lO vaiar abaixo autenticado corresponde a 	 20 	5 

Ac or d 

o. 
1 
J 

co 

CL 83 	1  D 

3 	
1 Vaiar do ieuanramento-Cró 

uvular desta Guia, ac 	de Correção oneránia 

1 2h50m 



PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

é00 
tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	 .9 

Diretr de 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Psidente. 

Data supra. 	 U 
1 re 
	 tri 

¶ 
	

Li 	LU1EL'k 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

1at4'tz Te!xeira d'  
Juli dc' Tr2hjho - 

CE-1-2 


